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DECRETO Nº 7.818, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 
Exonera servidora do cargo de 
provimento efetivo. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e atendendo solicitação da 
servidora feita através de Requerimento ao Departamento de Recursos Humanos – 
Processo n°6826/2025, 
 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 31 de dezembro de 2025, a servidora 
pública DANIELA DE FREYN DREYER, Matrícula Funcional n°23795-1, do cargo 
de provimento efetivo de TECNICO ADMINISTRATIVO, do quadro de pessoal 
deste Município, nomeada em 18 de abril de 2022 através do Decreto n° 
6.566/2022. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação oficial. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 18 de dezembro de 2025. 
  

 
 
 
 
                                                                       Laurindo   Sperotto 
                                                                       Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.819, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
Institui horário especial nas 
Repartições Públicas do Município, 
no mês de janeiro de 2026. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, 
 
CONSIDERANDO que a necessidade de redução de despesas e movimentação financeira, 
com o objetivo de manter na execução orçamentária o equilíbrio de contas públicas para o 
exercício financeiro vigente; 
 
CONSIDERANDO que o horário especial não trará prejuízo para o bom atendimento e 
funcionamento das secretarias municipais, bem como gerará uma economia considerável 
no tocante a gastos com energia elétrica, serviços de telefonia, combustíveis e outras 
despesas operacionais, além de horas extras;  
 
CONSIDERANDO que a jornada única de trabalho reduz despesas sem prejuízo 
administrativo à população, uma vez que permanece mantida a prestação e atendimento 
dos serviços essenciais, 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituído horário especial de funcionamento das atividades no Paço Municipal, 
nas Secretarias de Agricultura; Meio Ambiente; Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
Educação; Viação e Obras e  na  Secretaria  de  Cultura,  Esporte  Lazer  e  Recreação, de 
2 a 31 de janeiro de 2026, das 7h às 13h ininterruptamente. 
 
Art. 2° A Secretaria de Assistência Social, bem como o Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS e o Conselho Tutelar farão o horário especial de funcionamento 
das atividades de 2 a 31 de janeiro de 2026, das 7h às 13h ininterruptamente. 
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Saúde cumprirá horário normal de trabalho. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 18 de dezembro de 2025. 
  

 
 
                                                                                    Laurindo   Sperotto 
                                                                                    Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 7.820, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

Designa o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, especialmente as Leis Municipais nº 2.055/2019 e nº 2.107/2019, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Designa o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CÉU 
AZUL – CMDCA, para o biênio 2025/2027, constituído pelos seguintes representantes: 
 

Nome Titular/ 
Suplente 

Órgão que representa 

Lize Laine Zimmermman Dorne Titular Secretaria Mun. de Assistência Social 
Andreia Cristina de Oliveira Suplente Secretaria Mun. de Assistência Social 
Juliana Lima Goes  Titular Secretaria Municipal de Educação 
Elizangela Barreto dos Santos Suplente Secretaria Municipal de Educação 
Jhonatan da Silva Vida Titular Secretaria Municipal de Saúde 
Tatiana Mendes Bordignon Suplente Secretaria Municipal de Saúde 
Dalila Pereira da Silva Titular Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Recreação 
Tiago de Barba Suplente Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Recreação 

 
Não Governamental 

 
Ricielle Dall’Astra Titular Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – 

APMI 
Rosemere Ferreira Suplente Associação de Proteção a Maternidade e a Infância – 

APMI 
Andréia Correia Rosa Albrecht Titular Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Céu Azul – APAE 
Suzana Zolondek Suplente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Céu Azul – APAE 
Célia Maria Swidizi Kiewicz 
Wichoski 

Titular Associação de Crianças e Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL 

Karine Ribeiro Bento Suplente Associação de Crianças e Adolescentes de Céu Azul – 
ACAZUL 

Ivani de Carvalho Titular SEMEAR 

Pablo Francisco Spagnhol Suplente SEMEAR 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias, especialmente o Decreto nº 7.725 de 14 de outubro de 
2025. 

 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

                                             Laurindo   Sperotto 
                                             Prefeito de Céu Azul  
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 DECRETO Nº 7.821, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
 

Designa o Conselho Municipal de    
Assistência Social - CMAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas 
atribuições legais e regimentais, com amparo na Lei nº 2.243/2021, de 23 de junho de 2021 
e Lei n° 2.636, de 8 de julho de 2025, 
                    

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados para fazer parte do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - CMAS, para o biênio 2025/2027, os seguintes membros: 
 

GOVERNAMENTAL 
NOME TITULAR/SUPLENTE ÓRGÃO QUE REPRESENTA 

Jeferson Antônio da Silva Titular Secretaria M. de Assistência Social 
Neusa da Cunha Chiuza Suplente Secretaria M. de Assistência Social 
Elvira Maria Erba Alves Titular Secretaria Municipal de Saúde 
Daiane Portes dos Santos Silva Suplente Secretaria Municipal de Saúde 
Eliana Salete Ravaneli Titular Secretaria M. de Administração 
Ângela Maria Madeira Suplente Secretaria M. de Administração 
 

NÃO GOVERNAMENTAL  
Cleonice Mª Trevizan dos Santos Titular Trabalhador do SUAS 
Daniela Lopes Ribeiro Suplente Trabalhador do SUAS 
Claudia Loni Blauth da Silva                 Titular Entidade/Organização/Socioassistencial 
Ricielle Dall’Astra  Suplente Entidade/Organização/Socioassistencial 
Neocianes Vileirine Escanes Titular Usuário do SUAS 
Karine Ribeiro Bento Suplente Usuário do SUAS 

 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigência na data de sua publicação,  
 
Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias, especialmente o Decreto nº 7.693/2025, de 
17 de setembro de 2025. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
                                  
 
 

                                        Laurindo   Sperotto 
                                                   Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 514, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 
Designa servidora municipal para 
desempenho de função. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e especialmente o disposto na Resolução 
nº 130, de 15 de julho de 2005 do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada a servidora pública municipal Mariana da Silva Cavallari, 
ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor da Secretaria Executiva dos 
Conselhos, nomeada através do Decreto nº 7.477/2025, Matrícula funcional n° 
19488-2, para exercer a função de Secretária Executiva do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA; Conselho  Municipal  dos  Direitos da Pessoa Idosa – 
CMDPI e Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
Art. 3° Revogam-se as disposições contrárias, especialmente a Portaria nº 019, de 7 
de janeiro de 2021. 
 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 18 de dezembro de 2025. 
 

 
 
 

 
                         Laurindo   Sperotto 
                         Prefeito de Céu Azul 
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3° COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

PREGÃO Nº 78/2025 – M. C. A. Forma Eletrônica 
 
Comunicamos a todos os proponentes interessados na execução do objeto do Pregão nº. 
78/2025 – M.C.A. – forma eletrônica, que tem por objeto Registro de preços de 
medicamentos para suprir às necessidades da população do Município usuárias do 
sistema único de saúde (SUS), medicamentos que constam na REMUME. (Relação 
Municipal de Medicamentos). A vigência do registro de preços será de 12 meses. Que 
retifica o edital no que segue: 

1- Alteração promovida: 
 
Alteração na descrição do item 132  

 
132 2000 AMP BR0272336 BR0304148 

DIMENIDRINATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM 
PIRIDOXINA + GLICOSE + 
FRUTOSE, DOSAGEM:3MG + 5MG + 
100MG + 100MG/ML, TIPO 
MEDICAMENTO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - AMPOLA EV 10 ML. 
FRUTOSE + ASSOCIAÇÕES SOL EV 
– multivitaminas , composição: 
vitaminas A, B2, B3, B5, B6, C, D e E, 
forma farmacêutica: solução injetável, 
amp EV com 10 ml.  
 

R$ 8,749 R$ 17.498,00 

 
2 - Considerando que a alteração promovida, altera os cadastramentos das propostas, entretanto, 
há prazo suficiente, fica mantida a data e hora estabelecida para licitação para a seguinte 
programação: 

 
Recebimento das propostas: até as 08:00 horas do dia 02/02/2026. 

Abertura das Propostas: as 08:30 horas do dia 02/02/2026. 

Início da sessão de disputa de preços: as 08:30 horas do dia 02/02/2026 

Referência de tempo: horário de Brasília – DF 

 
3 - Permanecem inalteradas as demais condições do Edital; 
 

Céu Azul, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Laurindo Sperotto 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº. 126/2022 - Aditivo nº. 7 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): DOS REIS TRANSPORTES LTDA 
OBJETO: Contratação de empresas para execução do serviço de transporte escolar, para atendimento a alunos residentes no Município e 
matriculados em escolas da rede pública de ensino no Município de Céu Azul, a fim de atender de forma complementar ao transporte prestado 
diretamente pela Administração, para atender o ano letivo de 2023. 
ALTERAÇÃO: Considerando a solicitação da Secretaria da Educação através de Memorando nº 3558/2025 - E-comunica, justificando a 
necessidade da continuidade dos serviços de transporte escolar para o ano letivo de 2026. Considerando a manifestação favorável da empresa 
contratada quanto a renovação do contrato. Considerando a previsão de prorrogação conforme Cláusula Sétima do Contrato e em conformidade 
com o Inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93. As partes resolvem promover o seguinte aditivo 
VIGÊNCIA: 31/12/2026 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21 
DATA DA ALTERAÇÃO: 18/12/2025 
VALOR DO ADITIVO: R$ 193.865,28 (cento e noventa e três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e WILLIAN DOS REIS 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATO Nº 88/2025 de 02/01/2026 - Ref. Pregão Eletrônico nº. 76/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): JORNAL OPARANÁ S/A 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços de veiculação e 
publicações de publicidade institucional do Município de Céu Azul/PR de interesse social, produzidos 
e criados pela própria Administração, em jornal de grande circulação do Estado do Paraná, com 
fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade da publicidade dos atos 
administrativos. 
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/01/2027 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05.020 - Assinaturas de periódicos e anuidades, R$ 92.257,00 
ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO e CLARICE ROMAN 
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
 

 

Estado do Paraná 
Avenida NILO UMBERTO DEITOS - 1426, Centro, CEP 85840000, Fone/Fax: (45) 3121-1000 

 

CNPJ 76.206.473/0001-01 – E-mail: adm@ceuazul.pr.gov.br 
 

 

 

1  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com a Lei 14.133/2021 

e o estabelecido no Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo agente de condução sobre a Licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico nº 72/2025 e a adjudicação do objeto desta licitação Registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de proteção e segurança (botina, óculos, 
máscaras, luva, capa de chuva e outros) e uniformes (camisetas, jalecos e outros) para uso pelos 
servidores municipais (o registro de preços terá vigência de 12 meses). em favor do(s) proponente(s) 
abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
NACIONAL PROTECAO LTDA 
 

02.786.624/0001-01 
 

11.359,49 
 

ABREU, MARTINS & CIA LTDA 
 

03.744.301/0001-18 
 

179,06 
 

VELHA GRAFICA LTDA 
 

04.664.811/0001-48 
 

13.997,07 
 

MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA - EPP 
 

18.274.923/0001-05 
 

85.871,20 
 

ELLIAS NUNES MOTION LTDA 
 

56.212.662/0001-80 
 

92.863,63 
 

LONART ARTEFATOS DE LONA LTDA 
 

03.328.146/0001-59 
 

4.940,00 
 

TOFER COMERCIO DE PRODUTOS LTDA 
 

41.138.148/0001-74 
 

14.691,78 
 

MJ SAFETY EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA LTDA 
 

35.339.234/0001-42 
 

15.402,00 
 

TITA UNIFORMES LTDA 
 

59.021.193/0001-00 
 

193.399,75 
 

Céu Azul, 18 de dezembro de 2025. 

 

LAURINDO SPEROTTO 
 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA 

CÉU AZUL - PARANÁ 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 02/2025 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CÉU 
AZUL, ESTADO DO PARANÁ.  
 
 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, do 
município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.981/2018, de 26 de outubro de 2018; e  
 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 10 de 
dezembro de 2025, conforme Ata nº 05/2025;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PLAMSAN – 2025-2028 do Município de Céu Azul, Estado do Paraná.  
 
Art. 2º Integra-se como anexo da presente resolução, o referido Plano. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
PUBLIQUE-SE 
 

Céu Azul, 18 de dezembro de 2025.  
 

 

MICHELI SIMON 
Presidente do COMSEA 

Céu Azul/PR.  
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Avenida: Nilo Umberto Deitos, Nº 1.600, Bairro: Centro – Bosque Municipal. Geraldo Batista Chaves 
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1. APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – PMSAN – 2025 - 2028, 

elaborado por um grupo de tecnicos das secretariais municipais de Agricultura, Assistência 

Social, Educação, Saúde, representantes Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, juntamente com a CAISAN – Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional a partir das deliberações da IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional com objetivo de contribuir na efetivação da Política de Segurança Alimentar e 

Nutricional. 

O Plano Municipal aponta os desafios vivenciados na execução das políticas públicas 

na área da Alimentação e Nutrição, no município e consolidou no Plano Municipal SAN 2025 

- 2028, com previssão de ações com viabilidade de cumprimento e para avançar as 

potencialidades e mitigar os desafios relativos a SAN.  

No município de Céu Azul foi instituída a Lei Municipal nº 1.981/2018 que institui a 

Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e os Decretos Nº 5.651/2019 e Nº 

5.652/2019 que cria a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 

e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional- COMSEA o qual terá as suas 

ações pautadas no Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - PMSAN. 

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é um instrumento de 

Planejamento, Gestão e Execução das Políticas Públicas de Segurança alimentar e Nutricional, 

em parceria com os órgãos Governamentais e as Entidades da Sociedade Civil Organizada, 

conforme Legislação supramencionada. 
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2. INTRODUÇÃO 

 O direito humano à alimentação adequada e de qualidade, é um direito de todos os 

cidadãos, e é também obrigação do Estado – tanto em âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

O Estado tem a obrigação de respeitar, proteger, promover e prover esse direito, conforme 

Artigo 6º, da Constituição Federal do Brasil (CF/1988, art 6º ). Nº 1.981/2018 de 26 de outubro 

de 2018, no Artigo 4º apresenta as ações de abrangência: 

 I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 

incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, 

na industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 

água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de 

ascensão social; 

II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 

III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se 

grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 

alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia 

entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares 

e estilos de vida saudáveis; 

V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo 

seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população; 

VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas 

de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 

características territoriais e etno culturais do Estado; 

VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade 

nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a 

desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob 

gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas 

com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou 
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apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios 

fundamentados, dentre outros. 

 
O Plano Municipal, por sua vez, pressupõe:  

1. Analisar a situação de segurança alimentar e nutricional do município Céu Azul. 

2. Consolidar e sugerir programas e ações relacionados às diretrizes e indicar prioridades, 

metas, indicadores e requisitos orçamentários para a sua execução; 

3. Buscar integração entre as instituições governamentais e da sociedade civil para 

atender os grupos em situação de vulnerabilidade e de insegurança alimentar e 

nutricional;  

4. Definir mecanismos de implantação, monitoramento e avaliação. 
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3. CONTEXTUALIZAÇÃO 

IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DE CÉU AZUL – PARANÁ 

A IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do município de 

Céu Azul foi convocada através do Decreto nº 6.943, de 16 de junho de 2023 e realizada no 

dia 20 de julho de 2023, e teve como tema: “Comida de Verdade, Democracia e Equidade: 

Erradicar a Fome e Garantir Direitos”, e contou com a participação de aproximadamente 90 

(noventa) pessoas entre convidados, delegados e observadores. 

 

A Conferência trabalhou três Eixos Temáticos, a saber: 

Eixo 1: Determinantes estruturais e macro desafios para a soberania e segurança 

alimentar e nutricional; 

Eixo 2: Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e Políticas Públicas 

garantidoras do direito humano à alimentação adequada; 

Eixo 3: Democracia e participação social.  

E para cada eixo foram elencadas e aprovadas as seguintes propostas: 

 

PARA O EIXO 01: Determinantes estruturais e macro desafios para a soberania e 

segurança alimentar e nutricional. 

Prioridades para o Município 

1. Desenvolver políticas de destino sustentável. Muito do que vai para o lixo poderia 

contribuir para o combate à fome: 

Aquilo que não é considerado bom para a venda nos supermercados poderia sustentar 

várias famílias, muitos desses alimentos estão aptos ou ótimos para o consumo, e 

acabam tendo destinação desumana.  

Criar uma política de orientação e educação sobre segurança alimentar. 

2. Desenvolver uma política de apoio a instalações de hortas e pomares comunitários 

para complementar a alimentação das famílias da comunidade, onde os próprios 

moradores serão os cuidadores das mesmas e até com venda do excedente, com o apoio 

do poder público para distribuição de sementes e mudas a produtores, famílias com 
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vulnerabilidade social, com criação de projetos municipais e incentivos para modelos 

sustentáveis de produção. 

3. Pensando de acordo com estratégias de superação das desigualdades estruturais com 

os diferentes povos, parte dessa população mencionada, pode-se dizer que o problema 

da fome começa pela inclusão ao mercado de trabalho. Sabemos que existem políticas 

que incluem PCDs e outros ao mercado de trabalho, fazendo com que empresas 

isentem impostos, mas qual a punição se esta não contratar 1%? Quem fiscaliza? 

4. Levantamento junto às equipes da Atenção Primária à Saúde, usuários em situação de 

vulnerabilidade nutricional/alimentar (baixo peso/desnutrição, sobre peso/obesidade) 

principalmente em crianças e adolescentes com a contratação de profissional de 

nutrição para o desenvolvimento de ações na Atenção Primária a Saúde, bem como o 

acompanhamento dos usuários em situação de vulnerabilidade nutricional/alimentar. 

5. Elaborar via política de segurança alimentar e nutricional um projeto a ser 

desenvolvido em parceria entre o poder público, instituições não governamentais, 

comércios locais, para que possa ser realizada a aquisição de alimentos e o 

processamento dos mesmos com a finalidade de servir refeições às pessoas moradoras 

de rua do município de Céu Azul. 

6. Implementar equipe multiprofissional, para trabalhar com a política de segurança 

alimentar e nutricional, equipe esta que terá como função principal a realização de 

ações articulando as secretarias de Educação, Saúde e Assistência Social na proposição 

e implementação de projetos que atendam as demandas existentes. 

 

PARA O EIXO 02: Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional e Políticas 

Públicas garantidoras do direito humano à alimentação adequada. 

Prioridades para o Município 

1. Incentivo das 3 esferas (municipal, estadual e federal) para a criação de uma 

cooperativa de produtores rurais, com a criação de uma lei para o fornecimento de 

subsídios e incentivo para pequenos produtores rurais e agricultores familiares (doação 

de sementes e insumos). 

2. Capacitar beneficiários de programas sociais na produção e processamento de 
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alimentos destinados ao auto-consumo e comercialização; mediante acompanhamento 

e trabalho a ser realizado em parceria pelas secretarias de saúde, educação, assistência 

social e agricultura. 

3. Promover projetos didáticos junto à rede escolar estadual e municipal, visando 

oferecer informações sobre segurança alimentar e nutricional e direito humano a 

alimentação adequada; promovendo a produção de material didático sobre o assunto, 

tais como cartilhas, vídeos, folhetos e cadernos de referência. 

4. Acrescentar nas cestas básicas alimentos saudáveis adquiridos da agricultura familiar. 

5. Contratação de mais profissionais nutricionistas nas Secretarias de Educação, Saúde e 

Assistência Social. 

 

PARA O EIXO 03: Democracia e participação social. 

Prioridades para o Município 

1. Elaborar Palestras/Oficinas que possam ser ofertadas ou ministradas nas Escolas, 

Associações (Clube do vovô, clube de mães) com o intuito de ampliar a participação 

social. 

2. Elaboração de Documentos Informativos para divulgação na sociedade quanto a 

segurança alimentar e nutricional, alimentação saudável e outros assuntos pertinentes. 

3. Implantar e implementar programa de horta comunitária à população cadastrada no 

CRAS, incentivo aos cultivos de alimentos saudáveis (horti/fruti), voltadas para os 

municípios com população em risco de miséria (grandes cidades). 

4. Fortalecer as ações de alimentação e nutrição no âmbito da saúde através de parceria 

com o conselho eleito, entre as secretarias, entidades e a sociedade, ações iniciadas no 

pré-natal e melhoria na introdução alimentar (crianças a partir de 6 meses). 

5. Fomentar espaços de capacitação para o conselho municipal de segurança alimentar e 

nutricional, conhecimento sobre o melhor aproveitamento do alimento. 

6. Disponibilizar nos espaços públicos as agendas e deliberações das reuniões do 

conselho de segurança alimentar e nutricional. 

7. Realizar trabalho de prevenção e conscientização referente a segurança alimentar e 

nutricional com beneficiários do programa bolsa família e capacitar ao utilizar o 
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alimento como um todo. 

 

4. ASSISTÊNCIA SOCIAL  

O Município de Céu Azul – PR possui uma área total de 1.180,163 km², sendo 73,10% 

da área integrada ao Parque Nacional do Iguaçu. A população total estimada do Município é 

de 11.872 habitantes, sendo 9.023 habitantes residentes na área urbana e 2.849 na área rural 

(Fonte: IBGE 2021). De acordo com os dados do Ministério de Desenvolvimento Social – 

MDS, o município conta com 1.696 famílias registradas no Cadastro Único (mês de 

referência: julho 2025) e 154 famílias em situação de pobreza (mês de referência: julho de 

2025), 327 famílias de baixa renda(mês de referência: julho 2025). Atualmente recebem Bolsa 

Familia (mês de referência julho de 2025 ) o total de 178 familias e dessas 36 são unipessoais. 

No mês de julho de 2025, 98 pessoas com deficiência e 158 idosos receberam o 

Benefício de Prestação Continuada – BPC. (Fonte: MDS – SAGI – Relatório de Informações 

Sociais - julho de 2025). Conforme dados do último censo demográfico 2022, possuía 11.087 

e com 3.412 quanto ao trabalho e renda são pessoas que possuem alguma ocupação (IBGE 

Cidades 2022). De janeiro a outubro de 2025 foram distribuídas 524 cestas básicas.  

O município possui um Centro de Referência de Assistência Social – CRAS em espaço 

próprio, com estrutura física adequada, porem com equipe técnica incompleta, e um veículo 

para uso exclusivo. 

O CRAS trabalha com grupos de crianças, adolescentes e idosos que participam dos 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, visando o desenvolvimento 

de vínculos interpessoais e familiares que oportunizam a construção de novos projetos de vida. 

Entre os serviços ofertados no CRAS estão os Cursos aos quais proporcionam o alcance da 

autonomia, melhor renda financeira e acesso ao trabalho qualificado. 

Além disso, o CRAS responde pela concessão, gestão e/ou orientação às famílias 

quanto aos benefícios socioassistenciais em três modalidades: 

a) Continuados (transferência direta e regular de renda): BPC – Benefício de Prestação 

Continuada para pessoas idosas e pessoas com deficiência (Federal), Bolsa Família 

(Federal); 

b) Eventuais: passagens rodoviárias, auxílio funeral, cestas básicas, reformas de 
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residências, limpeza de fossa, tampas de fossa; e  

c) Emergenciais: calamidade pública e vendaval. 

Proteção Social Básica: 

A Política Nacional de Assistência Social (Resolução nº. 145, de 15 de outubro de 2004 do 

Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS), estabelece que o objetivo da Proteção Social 

Básica é: “Prevenir situações de risco, desenvolvendo potencialidades e aquisições, e o fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários”. O público alvo é “a população que vive em situação de 

vulnerabilidade social decorrente de pobreza, privação (ausência de renda, precário ou nulo acesso aos 

serviços públicos, dentre outros) e, ou fragilidade de vínculos afetivos relacionais e fortalecimento 

social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências dentre outras)”. De acordo com 

as diretrizes da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução nº. 109, de 11/12/2009 

 
 
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF: 

O Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF consiste no trabalho social 

com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva das mesmas, 

prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de direitos e contribuir na 

melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das 

famílias e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter 

preventivo, protetivo e proativo. O trabalho social do PAIF utiliza-se também de ações nas áreas 

culturais para o cumprimento de seus objetivos, de modo a ampliar o universo informacional e 

proporcionar novas vivências às famílias usuárias do serviço. Realiza ações com famílias de pessoas 

que precisam de cuidado, com foco na troca de informações sobre questões relativas à primeira 

infância, a adolescência, à juventude, o envelhecimento e deficiências, a fim de promover espaços para 

troca de experiências, expressão de dificuldades e reconhecimento de possibilidades. Tem por 

princípios norteadores a universalidade e gratuidade de atendimento, ofertado necessariamente no 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 

 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV: 

Este serviço é realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de complementar 

o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. No município, esse 

serviço está referenciado ao CRAS e desenvolvido por organizações não governamentais (APMI; 
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ACAZUL; APAE; CPI), com apoio da rede socioassistencial para a oferta a quatro públicos 

diferenciados, com metodologias específicas, conforme preconizado pela Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais, sendo eles: 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças de 0 a 06 anos: 

(Desenvolvidos pela APMI) – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância):  

Tem por foco o desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e comunidade, para 

fortalecer vínculos e prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de risco, em especial 

a violência doméstica e o trabalho infantil; 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 

15 anos (Desenvolvidos pela ACAZUL – Associação da Crianças e Adolescentes de Céu 

Azul): 

Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e 

cidadania, desenvolvimento do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a 

partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa faixa etária. As intervenções são 

pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de expressão, interação, 

aprendizagem, sociabilidade e proteção social; 

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes e Jovens de 15 a 17 

anos:  

As ações voltadas a este segmento têm por finalidade o fortalecimento do convívio familiar e 

comunitário, por meio de atividades que estimulem o interesse escolar, a participação cidadã 

e a preparação para o mundo do trabalho. O foco do diálogo é a juventude e todas as 

transformações que esta faixa etária vivencia, de forma a contribuir para a construção de novos 

conhecimentos e formação de atitudes e valores que reflitam positivamente em sua formação.  

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos com idade igual ou maior 

que 60 anos: (Serviço Desenvolvido pelo CPI- Clube da Pessoa Idosa de Céu Azul): 

Tem por foco a realização de atividades que contribuam no processo de envelhecimento 

saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortalecimento dos 

vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social. A 

intervenção social deve estar pautada nas características, interesses e demandas dessa faixa 

etária e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas 

e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de 

expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizem suas 

experiências e que estimulem e potencializem as condições de escolher e decidir. 
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Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosos: 

O serviço tem por finalidade a prevenção de agravos que possam provocar o rompimento de 

vínculos familiares e sociais dos usuários. 

Visa a garantia de direitos, o desenvolvimento de mecanismos para a inclusão social, a 

equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 

deficiência e pessoas idosas, a partir de suas necessidades e potencialidades individuais e sociais, 

prevenindo situações de risco, a exclusão e o isolamento. Contribui com a promoção do acesso de 

pessoas com deficiência e pessoas idosas aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos e a 

toda a rede socioassistencial, aos serviços de outras políticas públicas, entre elas educação, trabalho, 

saúde, transporte especial e programas de desenvolvimento de acessibilidade, serviços setoriais e de 

defesa de direitos e programas especializados de habilitação e reabilitação. Desenvolve ações 

extensivas aos familiares, de apoio, informação, orientação e encaminhamento, com foco na qualidade 

de vida, exercício da cidadania e inclusão na vida social, sempre ressaltando o carácter preventivo do 

serviço. Em Céu Azul este serviço é referenciado ao CRAS e desenvolvido pela Associação de Pais e 

Amigos dos Excecionais – APAE.  

 
 

 

Benefícios Assistenciais 

Os Benefícios Assistenciais no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) são prestados de forma articulada às demais garantias, o que significa um trabalho 

continuado com as famílias atendidas, com objetivo de incluí-las nos serviços previstos, além 

de promover a superação das situações de vulnerabilidade. Os Benefícios Assistenciais se 

dividem em duas modalidades direcionadas a públicos específicos: o Benefício de Prestação 

Continuada (BPC) e os Benefícios Eventuais. 

 

Benefício de Prestação Continuada – BPC: 

No caso do BPC, os usuários do município são acolhidos no CRAS e encaminhados a 

Agência do INSS. Os usuários são acompanhados pela equipe do CRAS, conforme tipificação 

nacional de serviços socioassistenciais. A porta de entrada dos benefícios eventuais é o CRAS. 
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Benefícios Eventuais: 

Caracterizam-se por seu caráter suplementar e provisório e pelo objetivo de dar suporte 

aos cidadãos e suas famílias em momentos de fragilidade advindos de nascimento, morte, 

situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, sendo ofertados Auxílio 

Funeral e Auxílio Natalidade. Em Céu Azul também são ofertados no CRAS e regulamentados 

por lei municipal, os seguintes benefícios: cesta básica, limpeza e tampa de fossa, passagens 

rodoviárias, reforma ou ampliação de residências e situações de calamidade pública. 

 

Programas de Transferência de Renda: 

Programa Bolsa Família: 

O atendimento das famílias é realizado no CRAS, bem como o recadastramento e 

acompanhamento das condicionalidades da Educação e da Saúde, através de ações articuladas 

entre as secretarias envolvidas. A Secretaria de Assistência Social objetiva manter boa 

cobertura no município, através de busca ativa de novos beneficiários. 

 

Demais Seviços de Proteção Social Básica de Assistência Social desenvolvidos no 

município 

Programa Jovem Aprendiz: 

O Programa de Aprendizes instituído por lei municipal e executado por uma instituição 

não governamental, beneficia 13 (treze) adolescentes e jovens na faixa etária entre 14 a 18 

anos, contratados pelo município. A entidade conveniada admite os aprendizes por um período 

determinado de 16 (dezesseis) meses e os capacita através de um programa de aprendizagem 

em serviços administrativos com atividades teóricas e práticas, metodologicamente 

organizada de complexidade progressiva, compatível com seu desenvolvimento físico, moral 

e psicológico. 

 

Proteção Social Especial: 

Média Complexidade: 

 No município, são ofertados somente os seguintes serviços de proteção especial de média 

complexidade: 

 Serviço de proteção social especial para pessoas com deficiência, idosos e suas Famílias, 
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 Serviço de proteção social a adolescentes no encaminhamento para o cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto (Prestação de Serviços à Comunidade – PSC e Liberdade 

Assistida - LA). 

Os serviços são desenvolvidos pela Equipe de Proteção Social Especial dos Município. 

 

Alta Complexidade: 

No município, é ofertado somente um serviço de proteção especial de alta 

complexidade, sendo: 

 Serviço de acolhimento para crianças e adolescentes. 

 

Rede Prestadora de Serviços: 

A rede que executa os serviços socioassistenciais são os equipamentos públicos e as entidades 

privadas da rede socioassistencial. 

 

Equipamentos Públicos:  

Centro de Referência de Assistência Social – CRAS; 

Programa Família Acolhedora; 

Conselho Tutelar; 

         

Entidades da Rede Socioassistencial: 

ASSOCIAÇÃO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE CÉU AZUL – ACAZUL;  

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA – APMI;  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE; 

CLUBE DA PESSOA IDOSA DE CÉU AZUL – CPI; 

SOCIEDADE FILANTRÓPICA SEMEAR 

 

5. EDUCAÇÃO 

Para a SME a educação de qualidade possibilita além de melhores condições de vida 

às pessoas, a construção de uma sociedade mais democrática, justa e igualitária, podendo 

refletir diretamente na situação de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) da população. 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), possui como objetivos 
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contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 

rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio da 

oferta da alimentação escolar com refeições que atendam às necessidades nutricionais 

conforme a faixa etária, durante o período letivo, e de ações de educação alimentar e 

nutricional.  

Os cardápios da alimentação escolar são elaborados por nutricionista habilitada, de 

acordo com as diretrizes e normativas da legislação vigente do PNAE, tendo como base a 

utilização de alimentos in natura e minimamente processados, compreendendo o uso de 

alimentos variados e seguros, respeitando as necessidades nutricionais estabelecidas por faixa 

etária, os hábitos alimentares e a cultura alimentar da localidade, atendendo as necessidades 

alimentares especiais e pautando -se na sustentabilidade, sazonalidade, diversificação agrícola 

da região e na promoção da alimentação adequada e saudável. 

Para os alunos que necessitam de alimentação diferenciada em virtude de alguma 

condição de saúde específica, o município realiza a oferta e alteração de alimentação mediante 

a apresentação de atestado médico com especificação da condição (Alergia a Proteína do Leite 

de Vaca – APLV; intolerância a lactose, intolerância ao glúten, etc), garantindo a alimentação 

adequada dentro do período que a criança permanece no ambiente escolar.  

O município oferta também para as crianças dos Centros de Educação Infantil na idade 

de 0 a 1 ano fórmula infantil em substituição ao leite de vaca, haja vista que, o sistema 

digestório do bebê ainda não está completamente formado, e sabendo que, nessa fase a criança 

está mais suscetível a alergias alimentares, a oferta da fórmula beneficia de um modo geral 

contribuindo para que menos crianças venham a ter a condição de APLV devido a introdução 

do leite de vaca precocemente.    

Diariamente são ofertadas em média 2.290 refeições aos alunos matriculados na Rede 

Municipal de Ensino, onde o município possui 09 Unidades Escolares, sendo 05 de Ensino 

Fundamental, 03 Centros de Educação Infantil e 01 Unidade exclusiva de Pré-Escola.  

A nutricionista responsável técnica pela alimentação escolar do município fiscaliza a 

aquisição, entrega e uso dos alimentos que são enviados para as Unidades Escolares, 

auxiliando na garantia da qualidade dos produtos e assim, na oferta final do alimento a ser 

consumido pelos alunos. 
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Agricultura Familiar – AF: 

Com a publicação da Lei nº 11.947, de 16 de Junho de 2009, foi determinado que no 

mínimo 30% da verba deve ser gasta com itens provenientes da agricultura familiar. Entre os 

itens adquiridos pelo Município estão abóbora cabotiá, abobrinha, acelga, agnholine, alface, 

alho, alho poró, banana nanica, banana maçã, batata doce, beterraba, bolacha caseira, bolacha 

caseira sem ovo e sem leite, brócolis, cebola, cenoura, colorau, couve folha, couve flor, cuca, 

cuca de frutas, doce de frutas, fubá de milho, laranja, macarrão caseiro, macarrão tipo cabelo 

de anjo, mandioca, melancia, melão caipira, milho verde em espiga, milho verde congelado, 

mistura alcalina em pó, morango, pão caseiro, pão integral, pão de beterraba sem açúcar, pão 

de cenoura sem açúcar, pepino in natura, pepino japonês in natura, pokãn, repolho, tempero 

verde, tomate, tomate cereja, uva niagra, vagem, vergamota, suco de uva integral.  

Os produtos da AF são adquiridos e entregues através da Cooperativa de Produtores 

da Agricultura Familiar de Matelândia (Cooprafa) e Cooperativa Agroecológica Vale do 

Iguaçu (Coavi), sendo que os itens são recebidos no Almoxarifado da Educação pela 

nutricionista Responsável Técnica, avaliados e entregues para as Unidades Escolares do 

município. 

A compra institucional da agricultura familiar é, assim, parte de um processo que 

reconhece a necessidade de se pensar em uma forma de produção de alimentos que atenda às 

demandas nutricionais da população e garanta a evolução social e econômica dos agricultores 

familiares, a partir de formas alternativas de produção e comercialização de alimentos. 

O encontro da alimentação escolar com a agricultura familiar tem promovido uma 

importante transformação na alimentação escolar, ao permitir que alimentos saudáveis e com 

vínculo regional, produzidos diretamente pela agricultura familiar, possam ser consumidos 

diariamente pelos alunos da rede pública.  

 

 

 

6. SECRETARIA DE SAÚDE: 

Segundo a Secretaria Municipal de Saúde, 4 equipes de Saúde da Família (ESF), 1 
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equipe E-Multi, representa uma cobertura de 100%. A Secretaria Municipal de Saúde também 

conta com o Departamento de Vigilância em Saúde composto pela Vigilância Sanitária, 

Epidemiológica, Ambiental e Saúde do Trabalhador. Em trabalho multidisciplinar todas as 

equipes destinam ações voltadas a SAN. 

Também fazem parte do SUS em Céu Azul, Hospital Universitário do Oeste do Paraná 

(HUOP – CASCAVEL) e o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná (CISOP 

– CASCAVEL). Outra área implementada é a da atenção em urgência e emergência com a 

implementação do SAMU Regional através do CONSAMU, consórcio entre vários 

municípios para atendimentos de Urgência e Emergência em nossa região. O município conta 

também com 01 hospital filantrópico que presta serviços SUS.  

 A Vigilância Alimentar e Nutricional subsidia ações e informa os dados 

antropométricos e de consumo alimentar dos usuários das Unidades de Saúde. No município, 

envolve a avaliação, diagnóstico e monitoramento do estado nutricional dos usuários (alunos 

da Rede Municipal de Ensino, crianças que recebem leite do Programa Estadual Leite das 

Crianças, beneficiários do Programa Bolsa Família, indivíduos de todas as faixas etárias 

acompanhados nas Unidades de Saúde). Os dados são registrados em sistema próprio do 

município, no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAN, e durante o 

acompanhamento das condicionalidades de saúde do Programa Bolsa Família, e 

encaminhados automaticamente ao Ministério da Saúde. A partir da vigilância alimentar e 

nutricional, podem ser planejadas ações para melhoria da Segurança Alimentar e Nutricional 

da população municipal. 

O SISVAN recomenda a classificação do estado nutricional pelo Índice de Massa 

Corporal – IMC proposto pela Organização Mundial da Saúde. Assim como no cenário 

nacional, o município nota a crescente transição nutricional, que está associada às transições 

demográfica, epidemiológica e alimentar. Ela se caracteriza por mudanças importantes nos 

hábitos alimentares da população nas últimas décadas, principalmente no que diz respeito à 

diminuição do consumo de alimentos tradicionais da dieta (como arroz e feijão) e ao aumento 

do consumo de alimentos ultraprocessados, como refrigerantes, bebidas açucaradas, macarrão 

instantâneo, biscoitos recheados, entre outros. 

A avaliação contínua do perfil alimentar e nutricional da população é uma ferramenta 
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de extrema importância para promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis em 

todas as fases da vida. A Vigilância Alimentar e Nutricional (VAN), é uma estratégia com 

potencial de produzir um conjunto de indicadores de saúde e nutrição para posteriormente 

formulação de ações locais de atenção nutricional. 

O levantamento epidemiológico mais recente foi realizado em 2025, sendo 

apresentado no Quadro 01. O Quadro 02 mostra o perfil de atendimento realizado nas 

unidades.  

Quadro 01: Levantamento epidemiológico de pacientes cadastrados no ano 2025: 

Famílias cadastradas 4302 

Pessoas com Hipertensão 1.657 

Pessoas com Diabete 1.055 

Gestantes 34 

Crianças menor de 2 anos 284 

Pessoas acamadas/ domiciliadas  445 

Pessoas com Hanseníase 9 

Pessoas com tuberculose 4 

Fonte: Secretaria de Saúde/Sistema MV Consufarma. 

 

Quadro 02: Perfil de Atendimento ano 2025: 

Item Número 

N° de crianças acompanhadas na puericultura 645 
N° de crianças de inscritas no PSE 1300 
Adultos e idosos com hipertensão 1.657 
Adultos e idosos com Diabetes 1055 
N° de gestantes 34 
N° de idosos acima de 60 anos 2806 
N° de ações coletivas em Saúde Bucal 1831 
N° de usuários com Atendimentos Odontológicos 10857 
N° de atendimentos Psicológico 1270 
N° de crianças beneficiadas com Alimentação Suplementar Nan, Aptamil, 
Pregomin Pepti até 6 meses 

14 

Fonte: Secretaria de Saúde/Sistema MV Consufarma. 
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Acesso Aos Serviços De Saúde. O acesso universal aos serviços de saúde é um dos 

elementos fundamentais dos direitos de cidadania. O Sistema Único de Saúde - SUS destaca-

se como o órgão de acesso da população às ações e serviços de saúde de qualidade. A expansão 

da atenção primária, a eliminação e controle de doenças de grande impacto sobre a saúde da 

população, a redução da mortalidade infantil são exemplos que atestam as conquistas já 

registradas (Plano Nacional de Saúde – PNS, 2012-2015). 

 

Vigilância Alimentar e Nutricional: 

A VAN – Vigilância Alimentar e Nutricional, é de extrema importância para avaliação, 

diagnóstico e monitoramento do estado nutricional dos usuários (alunos municipais e 

estaduais de ensino, crianças beneficiárias do Programa Leite das Crianças e do Programa 

Bolsa Família, crianças e gestantes acompanhadas), sendo que os dados coletados são 

registrados no e-Sus AB e no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional – SISVAN, 

encaminhados automaticamente ao Ministério da Saúde. 

Segundo BRASIL, BRASIL. Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional. Curvas 

de Crescimento da Organização Mundial da Saúde – OMS, as curvas de crescimento da 

Organização Mundial da Saúde - OMS constituem um importante instrumento técnico para 

medir, monitorar e avaliar o crescimento de todas as crianças e adolescentes de 0 a 19 anos, 

independente da origem étnica, situação socioeconômica ou tipo de alimentação. Desnutrição, 

sobrepeso, obesidade e condições associadas ao crescimento e à nutrição da criança podem 

ser detectadas e encaminhadas precocemente. Adaptam-se bem ao padrão de crescimento 

dessa faixa etária aos pontos de corte de sobrepeso e obesidade recomendados para os adultos. 

Dessa forma, a referência da OMS preenche a lacuna antes existente nas curvas de crescimento 

e correspondem à referência adequada para a avaliação nutricional, razão esta que fez este 

Ministério adotar essa referência para o Brasil. Outro índice para avaliação nutricional é o 

IMC - Índice de Massa Corporal, reconhecido pela OMS, que serve para avaliar o peso do 

indivíduo em relação à sua altura e assim indicar se está dentro do peso ideal, acima ou abaixo 

do peso desejado. 

 

3333Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

24 
Avenida: Nilo Umberto Deitos, Nº 1.600, Bairro: Centro – Bosque Municipal. Geraldo Batista Chaves 

Cidade: Céu Azul/PR 
CEP – 85.840-001 / Fone: (45) 3121 – 1086 / E-mail: agro@netceu.com.br 

 

Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Programa Leite das Crianças e Programa Bolsa Família: 

As curvas de crescimento da OMS são utilizadas na avaliação do estado nutricional 

das crianças de 6 a 36 meses de idade usuárias do Programa social Leite das Crianças, onde é 

condição do Programa o comparecimento dessas, uma vez ao mês na unidade de saúde mais 

próxima para a realização da pesagem (Quadro 03). 

 

 

Quadro 03: Avaliação Nutricional das crianças cadastradas no Programa Leite Das 
Crianças ano 2025 

Ano 2025 N° total de 
Crianças Peso Baixo Peso Adequado Peso Elevado 

Janeiro 2025 a 
09/12/2025 

255 8 235 12 

 Fonte: Sisvan  

 O Programa Bolsa Família realiza as pesagens pelos Agentes Comunitários de Saúde 
(ACS) nas unidades de saude semestralmente de todos os usuários inclusos no Programa. 

 

Programa de Agentes Comunitário de Saúde – PACS:  

No processo de fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), o ACS tem sido um 

personagem muito importante realizando a integração dos serviços de saúde da Atenção 

Primária com a comunidade. O município conta com  agentes comunitarios que em visitas 

domiciliares realizam orientações de prevenção e promoção da saúde, verificação de 

medicação, carteira vacinal da criança ao adulto, entrega de fichas para consultas agendadas, 

busca ativa de pacientes faltosos, apoio ao trabalho de endemias com o olhar voltado aos focos 

de dengue, orientações básicas alimentares e de incentivo à amamentação, encaminhamentos 

a outras equipes como assistência social e outras. 

Puericultura: 

O acompanhamento do crescimento e desenvolvimento, do nascimento até os 5 anos 

de idade, é de fundamental importância para a promoção à saúde da criança e prevenção de 
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agravos, identificando situações de risco e buscando atuar de forma precoce nas 

intercorrências. 

A puericultura é realizada pela enfermeira, conforme agendamento prévio para o 

acompanhamento integral do processo de desenvolvimento da criança. É de fundamental 

importância, uma vez que, é por meio dela que o profissional tem condições de detectar 

precocemente os mais diferentes distúrbios das áreas do crescimento estatural, da nutrição e 

do desenvolvimento neuropsicomotor. Quando a criança apresentar algum risco é 

encaminhado à consulta médica e realizadas orientações necessárias. 

 

Saúde Bucal: 

A saúde bucal é importante porque a boca exerce um papel fundamental nos processos 

da fala, da mastigação e também da respiração. Cuidar bem dela significa melhor qualidade 

de vida e saúde para o organismo como um todo. Cuidar bem de dentes e gengivas também 

colabora com SAN, já que o processo de digestão é iniciado com a trituração dos alimentos 

através da mastigação. 

A avaliação odontológica dos recém-nascidos já é agendada na primeira consulta da 

puericultura, pois a atenção odontológica em bebês está voltada para o estabelecimento de 

programas de educação, direcionados aos pais e de medidas preventivas aplicadas ao bebê, 

através do ensino de manobras de limpeza dental, controle do açúcar, controle da 

amamentação noturna e aplicação de flúor. Assim, há um acompanhamento desses ao longo 

de todas as fases da vida. São agendados em média 18 pacientes por dia, mais a demanda de 

urgência (02 equipes saúde bucal). As equipes odontológicas também realizam duas vezes ao 

mês atendimento nas escolas (escovação supervisionada), de acordo com o componente I do 

PSE, bom como orientações, palestras nas escolas e grupos de idosos e mulheres. 

 

Educação e Promoção da Saúde.  

Segundo o Ministério da Saúde o aleitamento materno é a mais sábia estratégia natural 

de vínculo, afeto, proteção e nutrição para a criança e constitui a mais sensível, econômica e 
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eficaz intervenção para redução da morbimortalidade infantil. São desenvolvidas atividades 

para incentivar o aleitamento materno. O Agosto Dourado – mês de incentivo ao aleitamento 

materno, foram realizadas palestras em todas as Unidades Básicas de Saúde, com o tema: 

benefícios do aleitamento materno para a criança e para a mãe; dificuldades em persistir com 

o aleitamento materno; consequências do desmame precoce (uso de fórmulas, chupeta e 

mamadeira); apoio familiar. Tendo como publico alvo: gestantes, puérperas, parceiros e 

familiares em geral. Ainda temos o Projeto Núcleo de Aleitamento Materno de Céu Azul, que 

iniciou em 2018, nos últimos 14 meses contamos com a colaboração de 23 doadoras, sendo 

enviados ao banco de leite de cascavel 114 frascos de leite neste período. O principal objetivo 

do núcleo é o incentivo ao aleitamento materno, e consequentemente a doação de leite ao 

banco de leite de cascavel. 

O trabalho de grupos de educação em saúde é uma alternativa para as práticas 

assistenciais individuais. Estas ações favorecem o aprimoramento de todos os envolvidos, não 

apenas no aspecto pessoal como também no profissional, por meio da valorização dos diversos 

saberes e da possibilidade de intervir criativamente no processo de saúde-doença. 

Mensalmente são realizados encontros de grupo de diabéticos, hipertensos, gestantes e 

trimestralmente o grupo de tabagismo que são realizados pelos profissionais da secretaria de 

saúde (setor de enfermagem, odontologia, farmácia, vigilância em saúde e epidemiológica, 

equipe e-multi, psicóloga e médico). Nesses são oferecidas orientações sobre saúde mental, 

alimentação, nutrição, agrotóxicos, medicação dentre outras informações. São desenvolvidos 

cronogramas para cada grupo, indicando qual o profissional e o assunto de cada mês, 

facilitando a organização do trabalho em equipe. 

 

Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde– eMulti: 

A eMulti foi instituída em 2023, por meio da Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio 

de 2023, mas ela vem como a retomada pelo Ministério da Saúde para o fortalecimento ao 

cuidado multiprofissional na APS e dá continuidade ao trabalho do Núcleo Ampliado de 

Saúde da Família(NASF) com reformulações e mudanças para atender as demandas do perfil 

demográfico e epidemiológico atual. Assim como a Equipe de Saúde da Família - ESF e outras 
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equipes que atuam na APS, a e-Multi apresenta um leque diversificado de opções de atuação, 

e a determinação para a escolha da ferramenta adequada deve se dar pela demanda em questão. 

É crucial compreender que a abordagem deve ser integral e construída em diálogo com a 

equipe vinculada, com o objetivo constante de solucionar as questões de saúde mais 

recorrentes que se apresentam à APS, aproveitando os saberes específicos dos profissionais 

da e-Multi.  

O Ministério da Saúde pretende facilitar o acesso da população aos cuidados em 

saúde, por meio do trabalho colaborativo entre profissionais das e-Multi e das outras equipes 

de saúde da APS, impulsionando o cuidado compartilhado na Atenção Primária e buscando 

superar as barreiras na integração com os demais serviços das redes regionais, incorporando 

também saberes e práticas de especialistas e fortalecendo a atenção interprofissional no SUS. 

  

 

 

Academia de Saúde: 

 Os pólos da Academia de Saúde são espaços físicos dotados de equipamentos, 

estrutura e profissional qualificado, com o objetivo de contribuir com esse intuito, produção 

do cuidado e de modos de vida saudáveis da população. Para isso, são realizados encontros 

semanais com os idosos, diabéticos e hipertensos para a prática de exercícios físicos, 

caminhadas e orientações, com acompanhamento do educador físico e atendimentos 

individuais. Esses encontros são realizados, facilitando o acesso dos usuários, em cada 

academia de saúde em dias alternados e horários diferenciados. 

 

Saúde Mental: 

 No atendimento em psicoterapia individual realizado pela psicóloga, busca-se 

trabalhar com prevenção, promoção e recuperação. No atendimento de crianças, gestantes, 

puérpera e nutriz, muitas vezes são identificados aspectos emocionais e psicológicos que 

interferem de forma significativa no desenvolvimento e no aspecto alimentar e nutricional. 
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No Programa Nacional de Controle do Tabagismo, através da abordagem cognitivo- 

comportamental é orientado sobre a importância do parar de fumar para melhorar a qualidade 

de vida e da alimentação, refletindo diretamente no estado nutricional dos pacientes. 

 

Programa Nacional de Controle do Tabagismo: 

 O tabagismo é, reconhecidamente, uma doença crônica resultante da dependência à 

nicotina e um fator de risco para mais de 50 doenças, entre elas vários tipos de câncer, asma, 

infecções respiratórias e doenças cardiovasculares. Sua prevalência vem reduzindo 

progressivamente, entretanto, ainda mostra-se expressiva em certas regiões e grupos 

populacionais mais vulneráveis. O Programa tem como objetivo reduzir a prevalência de 

fumantes e a consequente morbimortalidade relacionada ao consumo de derivados do tabaco 

no Brasil seguindo um modelo lógico no quais ações educativas, de comunicação, de atenção 

à saúde, junto com o apoio a adoção ou cumprimento de medidas legislativas e econômicas, 

se potencializam para prevenir a iniciação do tabagismo, principalmente entre adolescentes e 

jovens; para promover a cessação de fumar; e para proteger a população da exposição à 

fumaça ambiental do tabaco e reduzir o dano individual, social e ambiental dos produtos 

derivados do tabaco. 

Os grupos acontecem trimestralmente, atendendo em média de 12 a 15 pessoas. Os 

assuntos trabalhados são estruturados em manuais tendo como coordenadores o médico, 

enfermeira e psicóloga. 

 

Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A, Ferro e Ácido Fólico: 

 A Assistência Farmacêutica (AF) engloba um conjunto de ações voltadas à promoção, 

proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o medicamento e/ou 

suplemento como insumo essencial e visando ao seu acesso e ao seu uso racional. A 

suplementação profilática de Vitamina A faz parte das estratégias para garantir a melhoria da 

ingestão desse nutriente, instituído pelo Programa Nacional de Suplementação de Vitamina A 

(PORTARIA 729 de 13/05/2005) é administrado por profissionais de saúde a todas as crianças 
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de 06 meses a 59 meses de idade. Também nesse intuito a PORTARIA 730 de 05/2005 da 

Política Nacional de Alimentação e Nutrição, tem como objetivo o combate à deficiência de 

ferro no Brasil, por meio de administração do suplemento às crianças de 6 a 24 meses de idade, 

gestantes e mulheres até o terceiro mês pós-parto e/ou pós-aborto. A suplementação diária 

oral de ferro e ácido fólico é recomendada como parte da assistência pré-natal para reduzir o 

risco de baixo peso no nascimento, anemia materna e deficiência de ferro, defeitos na 

formação do tubo neural do bebê e reduzir a morbidade e mortalidade Peri natal. 

 

Vigilância em Saúde: 

 Contribuindo com a SAN o Código de Saúde do Paraná, Lei Estadual Nº 13331 de 23 

de novembro de 2001, regulamentada pelo Decreto Nº 5.711 de 23 de maio de 2002, no Art. 

366 dispõe das ações de controle sanitário dos alimentos que se darão em todas as fases, desde 

a Produção até o consumo dos alimentos, inclusive, sobre transporte, serviços e atividades 

relacionadas à alimentação e nutrição, concomitante com o Art. 4º, inciso IV da Lei Nacional 

de Segurança Alimentar 11. 346 de 15 de setembro de 2006, que dispõe da abrangência da 

garantia biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 

aproveitamento, estimulando práticas e estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade 

étnica e racial e cultural da população. 

As Inspeções e Intervenções Sanitárias acontecem nos estabelecimentos de Serviços 

de Interesse a Saúde, nos quais contemplam os serviços de alimentação, sendo que após tais 

ações, resultam em Termos de Intimação, Autos de Infração, Interdições Cautelares dos 

ambientes e Produtos, Abertura de Processos Administrativos Sanitários e nos casos em que 

a o estabelecimento atende os critérios mínimos de higiene e limpeza, então é expedida a 

Licença Sanitária. 

O Programa Leite das Crianças é atendido pela equipe, com pelo menos duas 

inspeções mensais nos locais de distribuição e redistribuição do leite, dentro do transporte do 

produto e com os seus manipuladores, objetivando garantir a segurança do alimento até às 

crianças. Palestras e Capacitações sobre Manipulação Higiênica dos Alimentos são realizadas 

anualmente ou conforme observada a necessidade, com todos os profissionais Manipuladores 
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de Alimentos do Setor Público e privado. Todas as ações acima estão embasadas em atos 

sanitários legais, que dão aos técnicos o poder de intervenção sobre as irregularidades 

apontadas nas ações e a responsabilidade da Segurança Alimentar e Nutricional aos usuários 

e consumidores. 

Realizar coleta e envio de amostras para monitoramento da qualidade de produtos e 

serviços de interesse à saúde (alimentos, medicamentos, cosméticos, perfumes, produtos de 

higiene pessoal, saneantes, produtos para a saúde). Consiste em realizar coletas de amostras 

de produtos de interesse a saúde para investigação de desvio de qualidade ou evento adverso 

relacionado a produtos e serviços, e atendimento de demandas de Programas de 

monitoramento da qualidade próprios estabelecidos pelo Estado ou pela ANVISA. 

Atualmente a Vigilância realiza coleta e envio de amostras conforme demanda do Estado e 

ANVISA, não possuindo programa municipal.  

O controle da Água para Consumo Humano é realizado mensalmente pela Vigilância 

Ambiental em pontos aleatórios tanto na área rural quanto na área urbana, seguindo 

cronograma do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 

Humano, 120 análises anuais, sendo os parâmetros análisados: Cloro Residual Livre, 

Turbidez, Flúor e Colimetria. 

 

7. SECRETARIA DE AGRICULTURA, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HÍDRICOS 

O Município de Céu Azul desenvolve através das suas instituições governamentais e 

da sociedade civil diversas políticas públicas e atividades relacionados à Segurança Alimentar 

e Nutricional, com integração, articulação, cooperação técnica para buscar obter resultados 

significativos no direito humano à alimentação adequada. 

Dados da Secretaria Municipal de Agricultura apontam diversos Programas ou 

Serviços realizados por estes órgãos que contribuem para a Segurança Alimentar e 

Nutricional: 

 

Saneamento Básico:  
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Na zona rural evidenciam-se realidades distintas. A captação de água é feita através de 

poços de profundidade e distribuída aos usuários; poços individuais e ou, através de nascentes 

e de rede coletiva. 

Com ou sem água tratada ou de minas com análise da qualidade da água, via rede de 

distribuição em comunidades rurais. 

As comunidades rurais, em especial núcleo urbanizado de Nova União, não possuem 

tratamento coletivo de esgoto, sendo utilizado apenas fossas ou sumidouros.  

 

Recuperação de Nascentes: 

A recuperação das nascentes é feita através da técnica chamada solo-cimento que prevê 

a proteção das nascentes contra a poluição e a manutenção da qualidade e quantidade das 

águas. Outra providência importante é a construção de cerca no entorno da nascente para evitar 

a entrada de animais que possam contaminar a água e destruir a vegetação da mata ciliar. 

Desde 2011, ano em que o Programa teve início no Município, cerca de 250 famílias 

de produtores rurais foram beneficiados, 131 minas foram recuperadas e uma área de 42 ha 

de mata ciliar foi reflorestada pois muitos já possuem suas nascentes protegidas. 

 

Abastecedouros Comunitários: 

Os abastecedouros servem para o abastecimento dos pulverizados agrícolas, visando à 

redução da contaminação dos mananciais e lençol freático por agrotóxicos, pela prática de 

abastecimento de água direta dos rios e nascentes. Atualmente existem 20 abastecedouros 

comunitários instalados no município atendendo 13 comunidades rurais. 

Assim sendo, com estes três programas busca oferecer água de melhor qualidade para 

o consumo direto, bem como para a preparação dos alimentos com redução de riscos de 

contaminação por patógenos. 

 

Assistência Técnica e Extensão Rural:  

Via equipe técnica própria e parcerias com Cooperatrivas, Empresas e demais 

instituições afins, tem o objetivo de atender os agropecuaristas do município, propondo a 

utilização de práticas sustentáveis e com redução do uso de defencivos agrícolas nas diferentes 

4141Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

32 
Avenida: Nilo Umberto Deitos, Nº 1.600, Bairro: Centro – Bosque Municipal. Geraldo Batista Chaves 

Cidade: Céu Azul/PR 
CEP – 85.840-001 / Fone: (45) 3121 – 1086 / E-mail: agro@netceu.com.br 

 

Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

atividades produtivas como o uso racional de agroquímicos, manejo integrado de pragas, 

cultivo orgânico, boas práticas de manipulação de alimentos e manejo fitossanitário. 

O município disponibiliza assessoria técnica nas áreas ambiental, animal e vegetal para 

os/as agricultores (as) do município nas diferentes cadeias produtivas: olerícolas, frutas, 

plantas medicinais orgânicas e grãos em geral. Na área animal, é realizado o atendimento as 

atividades comerciais, como gado de corte, ênfase na criação de bovinocultura de leite. Além 

da assistência veterinária, o município desenvolve o Programa de Inseminação Artificial. Em 

parceria com a Vigilância Sanitária o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, procura 

regularizar a Produção dos Produtos de origem animal, por meio da orientação técnica para a 

adequação das agroindústrias e da comercialização do produto final, com a devida 

identificação do mesmo. 

 

Abatedouro:  

No município existe um abatedouro particular que conta com o Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM atendendo o município todo. 

 

Produtores de queijos:  

Existem com registro no S.I.M, 02 unidades produtivas atendendo com local próprio 

para a produção de queijo e derivados. 

Porém ainda, tem muitos produtores que fazem de forma artesanal os queijos coloniais. 

 

Programa de Aquisição de Alimentos/PAA:  

O Programa de Aquisição de Alimentos na modalidade de Compra Antecipada 

Especial da Agricultura Familiar com doação simultânea é uma das ações do Governo Federal 

em parceria com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome – Fome Zero e 

Companhia Nacional de Abastecimento (Conab). O PAA visa adquirir alimentos da Produção 

agropecuária de agricultores familiares por meio de contratos com entidades e apoio para 

execução da administração municipal. 

 

Quadro 05 - Demonstra o atual investimento do Programa de Aquisição de Alimentos - 

4242Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

33 
Avenida: Nilo Umberto Deitos, Nº 1.600, Bairro: Centro – Bosque Municipal. Geraldo Batista Chaves 

Cidade: Céu Azul/PR 
CEP – 85.840-001 / Fone: (45) 3121 – 1086 / E-mail: agro@netceu.com.br 

 

Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

PAA, em Céu Azul. 

 

Ano 

Nº de Cooperativas 

fornecedoras 

Nº de Entidades 

beneficiadas 

Valor Conveniado 

(R$) 

Fonte do 

Recurso 

06/2025 

a 

05/2026 

04 
02 

(CRAS/HOSPITAL) 

194.812,31 

(22.657 Kg) 
Estadual 

  Fonte: Secretaria de Assistência Social/CRAS. 

 

Cooperativismo:  

Para fortalecer a organização rural o município apóia as ações voltadas ao 

cooperativismo agrofamiliar, contando atualmente com uma cooperativa do setor produtivo a 

COOPRAFA – Cooperativa de Produtores da Agricultura Familiar a qual é a junção das 

assossiações ASPRAMAT (Associação de Produtores Agroindustriais Familiares do 

Município de Matelândia). A COOPRAFA possui um centro de comercialização – O 

PORTAL COLONIAL que conta atualmente com 112 associados no total onde 80 estão 

ativos, ou seja, que entregam uma diversidade de produtos como frutas, olerícolas, 

panificados, mel, doces e geléia e derivados do leite dentre outros produtos, assim como 

participam de editais como o PNAE ( Programa Nacional de Alimentação Escolar) municipal 

e estadual e o PAA (Programa de Aquisição de Alimentos) do Exército. 

 

Programa de Inseminação Artificial e Bovinocultura de Leite:  

O Programa de inseminação artificial garante vantagens ao agricultor, por meio da 

melhoria do padrão genético do rebanho. O processo de inseminação consiste em 

disponibilizar ao Produtor a melhoria genética, com raças de acordo com as necessidades e 

objetivos da criação de seus rebanhos. Isso aumenta a rentabilidade do Produtor e a qualidade 

do produto, além de diminuir o risco do contágio dos animais com doenças. 

 

Programa de Serviço de Inspeção Municipal – SIM e Agroindústrias:  

O Serviço de Inspeção Municipal – SIM tem como finalidade controlar a qualidade 

dos produtos de origem animal (carnes, pescado, leite, ovos, mel e subprodutos derivados).  
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Por meio do SIM o município tem ampliado o número de agroindústrias contando 

atualmente com 3 (três) agroindústrias nos diferentes segmentos: leite e seus derivados, carne 

de gado e embutidos. 

Além de 04 comércios de varejo (Baratão, Ideal, 777, Forlin - 2) tem registro para 

manipulação e preparação de embutidos próprios para sua comercialização direta. 

 

Patrulha Rural Mecanizada (Conservação e Preparo do Solo):  

O município conta com máquinas pesadas (pá-carregadeira, entre outras), tratores 

agrícolas e equipamentos agrícolas para o atendimento ao agricultor para a conservação do 

solo e preparo para plantio, e também na Produção de tratos animais. Atendendo tanto a 

agropecuária rural, como a agricultura urbana (Lotes vagos) 

Atualmente são atendidos em média 25 (vinte e cinco) produtores rurais por mês, e 

agricultores urbanos aproximadamente 120 lotes. 

 

8. RESULTADO DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

No município, foi realizada a IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional no município, em pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar, que 

apresentou as seguintes Propostas: 

 

Eixo 1 – Alimentação como princípio de existir: 

1ª. Ações de orientação e conscientização sobre o uso adequado dos medicamentos na 

produção leiteira; 

2ª. Incentivar a proteção das nascentes de forma a conscientizar e instruir o produtor rural do 

uso adequado da água existente na propriedade; 

3ª. Cursos e palestras para reaproveitamento dos alimentos bem como a manipulação dos 

resíduos através da compostagem; 

4ª.  Incluir na escola noções de cultivo (do plantio até a colheita), utilização da compostagem 

e ainda alimentação saúdavel através de ações práticas. 

5ª. Estruturar os órgãos fiscalizadores municipais – Vigilância Sanitária, Secretaria de Meio 
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Ambiente, Viações e Obras e etc. 

 

Eixo 2 – Desafios e Possibilidades na Construção da Política Pública: 

1ª. Fortalecer e ampliar a assistência técnica junto a agricultura familiar com intuito de 

redução e uso correto de agrotóxicos. 

2ª. Intensificar a fiscalização geral em todos os sentidos por se tratar de região de fronteira; 

3ª. Manutenção da política do PNAE; 

4ª. Modificar os critérios de pontuação para acesso as politicas públicas de forma igualitária 

não diferenciando agricultores familiares de comunidades tradicionais e assentamentos. 

5ª. Ampliação das políticas públicas que visem o aumento de renda do produtor rural e a 

permanência dele no campo. 

 

Eixo 3 – A Geografia da Fome e o Desperdício de Alimentos: 

1ª. Criar ações sobre informações como dados e meios de conscientização sobre o desperdício 

de alimentos; 

2ª. Criar projetos dentro de ambiente escolar para educar sobre desperdício de alimentos; 

3ª. Intensificar o trabalho com os produtores a respeito do desperdício de alimentos e destino 

adequado do lixo produzido na área rural; 

4ª. Estabelecer destinação correta das sobras alimentares de qualquer origem (restaurantes, 

residências, escolas e etc); 

5ª. Ofertar cursos e treinamentos sobre receitas com o aproveitamento integral dos alimentos; 

6ª. Ações constantes sobre o papel individual de conscientização e aplicação na prática de 

atitudes que façam diferença na coletividade. 

Durante a II Conferência Municipal de Segurança Alimentar de Céu Azul houve a indicação 

de experiências positivas que acontecem no município como a Feira Livre com a participação 

dos agricultores do município, a aquisição de alimentos da agricultura familiar pelo Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE municipal, porém não houve apresentação de 

nenhuma moção pelos grupos. A avaliação dos participantes referentes as palestras proferidas 

foram objetivas e esclareceram o tema da Conferência. 
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9. DESAFIOS 

O Plano Municipal de SAN 2019 – 2021 foi elaborado utilizando-se como referência 

10 grandes desafios, que possuem correspondência direta com as 8 Diretrizes da Política 

Nacional de SAN (PNSAN), ou seja: 

Desafio 1 – Promover o acesso universal à alimentação adequada e saudável, com 

prioridade para as famílias e pessoas em situação de Insegurança Alimentar e Nutricional 

(INSAN) – Corresponde à Diretriz 1 da PNSAN; 

Desafio 2 – Combater a Insegurança Alimentar e Nutricional e promover a inclusão 

produtiva rural em grupos populacionais específicos, com ênfase em Povos e Comunidades 

Tradicionais e outros grupos sociais vulneráveis no meio rural – Corresponde às Diretrizes 1, 

2, 4, 5 e 6 da PNSAN;  

Desafio 3 – Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação 

da agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de base agroecológica – 

Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN; 

Desafio 4 – Promover o abastecimento e o acesso regular e permanente da população 

brasileira à alimentação adequada e saudável – Corresponde à Diretriz 2 da PNSAN; 

Desafio 5 – Promover e proteger a Alimentação Adequada e Saudável (AAS) da 

População Brasileira, inclusive com medidas regulatórias – Corresponde à Diretrizes 3 e 5 da 

PNSAN; 

Desafio 6 – Promover a Educação Alimentar e Nutricional (EAN) – Corresponde à 

Diretriz 3 da PNSAN; 

Desafio 7 – Controlar e Prevenir os Agravos decorrentes da má alimentação – 

Corresponde à Diretriz 5 da PNSAN; 

Desafio 8 – Ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à água para a população, em 

especial a população pobre no meio rural – Corresponde à Diretriz 6 da PNSAN; 

Desafio 9 – Consolidar a implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 

e Nutricional (SISAN), aperfeiçoando a gestão federativa, a intersetorialidade e a participação 

social – Corresponde às Diretrizes 3 e 8 da PNSAN; 
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10. METAS     

As metas que deverão ser alcançadas no âmbito municipal estipulado no período 2025 

– 2028 são fruto da IV Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e 

também de demandas existentes no município. As metas, ações, responsáveis, fonte de 

recursos e resultados estão descritos nos quadros a seguir: 

 

Desafio 1 – Promover o acesso universal à alimentação adequada e saudável, com 

prioridade para as famílias em situação de Insegurança Alimentar e Nutricional 

Meta Ação 
Responsável 
e Parcerias 

Orçamento 
Indicador de 

resultado 
Busca ativa de famílias em 

situação de insegurança 
alimentar e nutricional para 
inclusão no Cadastro Único 

- CADÚnico para 
possibilidade de acessar o 

Bolsa Família 

Realizar visitas 
domiciliares 

baseadas no índice 
de Vulnerabilidade 
Social do Programa 

Nossa Gente 
Paraná 

CRAS 
 

Estadual 
Municipal 

A inclusão das famílias 
no Cadastro Único e 

participação dos 
programas e serviços 

sociais 

Busca ativa de famílias em 
situação de insegurança 

alimentar e nutricional para 
inclusão no Cadastro Único - 
CADÚnico para possibilidade 

de acessar o Bolsa Família 

Realizar visitas 
domiciliares baseadas 

no índice de 
Vulnerabilidade 

Social do Programa 
Nossa Gente Paraná 

CRAS 
Saúde Educação 

Federal, Estadual 
Municipal 

A inclusão das famílias 
no Cadastro Único e 

participação dos 
programas e serviços 

sociais 

Ampliar o Programa de 
Compra Direta Paraná, para 
que o mesmo possa atingir 

entidades filantrópicas, 
hospitais e programas 

assistenciais e projetos do 
município. 

Manter a adesão ao 
programa e ampliar 

a equipe para 
coordenar a 

aquisição, seleção e 
distribuição dos 

alimentos 

Assistência 
Social 

Estadual 
Municipal 

Atendimento a 5 
entidades, sendo 4 

socioassistenciais e 1 
de saúde. 

Acompanhar na Atenção 
Básica pelo menos 80% dos 
beneficiários do Programa 

Bolsa Família e adotar 
estratégias para expansão da 

cobertura, 

Capacitar 
profissionais de saúde 

e orientar os 
beneficiários sobre a 

importância do 
cumprimento da 
condicionalidade 

Saúde 
Assistência 

Social 
Municipal 

Percentagem de 
beneficiários 

acompanhado s 
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Aderir e dar suporte ao 
Programa de Compra Direta 
Paraná, para que o mesmo 

possa atingir entidades 
filantrópicas, hospitais e 
programas assistenciais e 

projetos do município. 

Manter a adesão ao 
programa e equipe 

técnica para 
coordenar a 

aquisição, seleção e 
distribuição dos 

alimentos 

Sec. de 
Agricultura 
Assistência 

Social Educação 
Saúde 

Federal Estadual 
Municipal 

Número de entidades 
atendidas 

Criar e implantar projeto 
municipal para doação de 

kits de alimentos saudáveis 
aos alunos atendidos pela 

Saúde e Educação que 
estejam diagnosticados 
com risco nutricional. 

Implantar o projeto 
no âmbito 

municipal, assinar 
aceite dos 

responsáveis, traçar 
as estratégias, 

conforme faixa 
etária dos alunos 

Assistência 
Social 

Educação 
Saúde 

Federal Estadual 
Municipal 

Melhora no estado 
nutricional dos alunos 

participantes 

 

 

Desafio 2 – Combater a Insegurança Alimentar e Nutricional e promover a inclusão 

produtiva rural em grupos populacionais específicos – agricultores familiares, 

indígenas, Povos e Comunidades Tradicionais e outros grupos sociais vulneráveis no 

meio rural. 

Meta Ação Responsável e 
Parcerias Orçamento 

Indicador de 
resultado 

Identificar os grupos e 
territórios mais 

vulneráveis em SAN, 
por meio do 

Mapeamento de 
Insegurança Alimentar 
e Nutricional, com o 
objetivo de subsidiar 
ações coordenadas de 

SAN 

Realizar 
levantamento 

para identificar 
quais 

os grupos e 
territórios 

mais vulneráveis 
no 

município 

Assistência 
Social 
Saúde 

Municipal 

Diagnóstico 
descritivo com 
dados sobre a 
insegurança 
alimentar 

Busca ativa de formação 
para combater a 

insegurança alimentar e 
produção de alimentos 

para autoconsumo e 
comercialização, 

beneficiando o maior 
número de pessoas 

Realizar oficinas 
de preparo 

diversificado de 
alimentos para 

estimular a 
produção e 

comercialização. 

Assistência 
Social 
Sec. de 

Agricultura 
Educação Saúde 

Parceiros 

Municipal. 
Conforme 
parceria 

Nº de projetos 
implantados Nº de 

oficinas realizadas e 
de pessoas 
capacitadas 
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Manter formações 
continuadas com parcerias 

técnicas 

Realizar cursos 
conforme as 
necessidades 

elencadas pelo 
público-alvo, junto 
aos sindicatos ou 

através de 
mobilizações e/ou 

visitas às 
propriedades 

rurais. 

SENAR IDR 
EBRAE SENAC 

Parceiros 

Municipal 
Estadual 

Nº de pessoas 
capacitadas 

Criar leis municipais 
complementares 

relacionadas à aquisição 
dos produtos da agricultura 

familiar; 
 

Apresentar a 
câmara de 

vereadores projeto 
de lei municipal 

sobre aquisição de 
alimentos da 

agricultura família. 
Implementar leis 

em desuso. 

Assistência social 
Sec. de 

Agricultura 
Educação Jurídico 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Montante de produtos 
adquiridos da 

agricultura familiar 

Melhorar a 
infraestrutura pública 
rural, estradas rurais, 

fornecimento de 
energia com qualidade 
e constância, acesso à 
internet de qualidade 

Sugerir aos órgãos 
responsáveis 

adequar 
as estradas rurais, 
redes elétricas e de 
telecomunicação 

na 
área rural. 

Secretaria de 
Viação e 

Obras 
Sec. de 

Agricultura 
COPEL 

Empresas de 
Telecomunicação 

Municipal 
Estadual 
Privado 

Km de estradas rurais 
pavimentadas, 
cascalhadas ou 

readequadas Redução 
do número de quedas 
de energia elétrica Nº 
de residências rurais 
com acesso à internet 

Desafio 3 – Promover a produção de alimentos saudáveis e sustentáveis, a estruturação 

da agricultura familiar e o fortalecimento de sistemas de produção de base agroecológica 

Meta Ação Responsável 
e Parcerias 

Orçamento Indicador de 
resultado 

Buscar recursos e parcerias 
por parte das secretarias 

municipais a fim de incentivar 
a produção sustentável de 

alimentos saudáveis 

Planejar uma agenda 
de capacitação com os 
agricultores e visitas 

técnicas 

SENAR 
Vigilância Sanitária 
Sec. de Agricultura 
Coop. BIOLABORE 

Sindicatos 

Municipal 
Conforme 
parceria 

Aumento na 
produção e 

diversificação 
de alimentos 

Incentivar a agricultura 
familiar a fim de promover a 
sucessão familiar do campo, 
financiamentos, subsídios, 

orientações por parte do poder 
público 

Formações técnicas e 
incentivo a 

permanência das 
famílias no campo 

incentivo ao turismo 
rural. Incentivo à 

agroindustrialização 

SENAR 
Vigilância Sanitária 
Sec. de Agricultura 

IDR 
Coop. BIOLABORE 

Municipal 
Conforme 
parceria 

Aumento no 
número de 
famílias no 
meio rural 

Viabilizar e incentivar para 
que mais produtores do 

município possam produzir 
alimentos com base ecológica 

Acompanhamento 
técnico e capacitações 

Sec. de Agricultura 
Vigilância Sanitária 

EMATER/IDR 
BIOLABORE 

Municipal 
Conforme 
parceria 

Aumento de 
produtores 

acompanhados e 
com certificação 
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e orgânicos ITAIPU 

Incentivar e viabilizar a 
piscicultura no município por 

parte das três esferas de 
governo 

Analisar a viabilidade 
técnica e econômica 

do ramo 

Sec. de Agricultura 
IDR 

BIOLABORE 

Municipal Implantação de 
piscicultura 

Prestar ATER qualificada, 
direcionada e continuada para 

as famílias da agricultura 
familiar, com prioridade para 

a produção sustentável 

Acompanhamento 
técnico 

 
 

Sec. de Agricultura 
IDR 

BIOLABORE 

Municipal 
Estadual 

Manutenção dos 
agricultores 

familiares em 
suas 

propriedades 
Manter compra de produtos da 

agricultura familiar com 
recurso federal para o PNAE 

Municipal, em percentual 
máximo dos recursos 

Em conjunto com as 
Secretarias e 
agricultores 

estabelecer os 
produtos e 
quantidades 

Educação 
Sec. de Agricultura 
Vigilância Sanitária 

e técnicos em 
ATER 

Recurso 
Federal 

repassado 
para 

Município 

Prestação de 
contas anual 

Apoiar as agroindústrias 
familiares, como forma de 

estimular a comercialização 
de 

produtos legalizados por meio 
do cooperativismo e 

associativismo 

Incentivar os 
produtores rurais a 

formalização de novas 
e crescimento das 
agroindústrias já 

instaladas 

Sec. de Agricultura 
IDR 

Vigilância Sanitária 
BIOLABORE 

ITAIPU 
 

Municipal 
conforme 
parceria 
Estadual 

Número de 
agroindústria s 

ativas 

Promover cursos e oficinas de 
capacitação em produção 
sustentável para técnicos, 

agricultores e merendeiras e 
profissionais da educação, em 
parceria com Universidades e 
Institutos Estaduais e Federais 

Elaborar calendário 
de capacitação aos 
atores envolvidos 

Sec. de Agricultura 
Educação Itaipu 
Universidade s 

IDR 
Institutos afins 

SENAR 
BIOLABORE 

Sindicatos 

Municipal 
Estadual 
Parceiros 

Número de 
profissionais 
capacitados 

Realizar produção de 
alimentos com qualidade, 

respeitando o meio ambiente 

Disseminar 
informações sobre 
meios de produção 

sustentáveis 

Sec. de Agricultura 
IDR 

BIOLABORE 
Parceiros 

Municipal 
Parceiros 

Maior produção 
e comercializa 

ção de 
alimentos 

sustentáveis 

Cobrar do poder público, 
programa de fortalecimento da 

agroindústria familiar, 
fortalecimento do 

SIM/SUSAF 

Promover ações que 
gerem o 

fortalecimento e 
implantação de 

autocontroles nas 
agroindústrias 

familiares, a fim de 
atender as normas do 

SIMPOA 

Secretaria de 
Agricultura 
SEBRAE 

Municipal Nº de 
agroindústria s 
indicadas ao 

SUSAF 
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Fortalecer a assistência 
técnica continuada, através de 

concurso público 
preferencialmente, com 

diálogo com a Secretaria de 
Agricultura 

Propor a criação de 
mais cargos de 
técnicos da área 

agropecuária e de 
nível superior no 

município, 
específicos para 

assistência técnica 
rural e propor 
parcerias com 

instituições de ensino 
superior para ATER 

Secretaria de 
Administração 
Secretaria de 
Agricultura 

Câmara municipal 
de vereadores 
Instituições de 
ensino superior 

Municipal 
Federal 
Estadual 

Nº de cargos 
técnicos e de 

ensino superior 
criados e 

efetivados Nº 
de parcerias 
realizadas 

Fortalecer o turismo rural, 
agricultura orgânica, agenda 
de feiras livres, feiras para 
trocas de sementes, mudas, 

produtos. 

Criar mecanismos 
que fortaleçam o 

turismo rural, 
melhorando as 

estradas de acesso e 
auxiliando na 
divulgação e 

marketing intensificar 
o incentivo dos 
agricultores a 

produzir de forma 
orgânicas e 

comercialização na 
feira do produtor 

incentivar a troca de 
mudas e sementes, 

dentro da legislação 
vigente incentivar a 
reativação da Feira 

Livre 

Sec. de Agricultura 
IDR 

Coop. 
BIOLABORE 

ITAIPU 
Parcerias Sec. de 
Viação e Obras 

Municipal Nº de turistas 
recebidos Nº de 

sementes e 
mudas 

compartilhadas 

Incentivar a valorização da 
Agricultura Familiar, com 

oferta de cursos 
profissionalizantes para a 
juventude rural, visando a 

sucessão familiar 

Proporcionar 
capacitação para os 

agricultores 
familiares através de 

parcerias com agentes 
formadores públicos 

e privados 

Sec. de Agricultura 
IDR 

SENAR/Sindi cato 
Rural IDR 

UNIVERSIDA 
DES SEBRAE 

SENAC 

Municipais 
Estaduais 
Federais 

Nº de 
agricultores 
familiares 

capacitados 

 

Desafio 4 – Promover o abastecimento e o acesso regular e permanente da população 

brasileira à alimentação adequada e saudável 

Meta Ação Responsável e 
Parcerias Orçamento 

Indicador de 
resultado 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

 
Monitorar a qualidade dos 

produtos das 
agroindústrias familiares 

do município 
 

Coleta de alimentos para 
análises 

Vigilância Sanitária 
Secretaria de 

Agricultura - SIM 
ADAPAR 
SESA/PR 

Saúde Parceiros Nº de análises 
realizadas 

Apoiar e monitorar as 
Feiras de Produtores 

Incentivar a reativação da 
Feira Livre 

Acompanhar, cadastrar e 
ampliar a Feira do 

Produtor 

Sec. de Agricultura 
Comissão 

Organizadora da 
Feira do Produtor 

BIOLABORE 

Secretaria de 
Agricultura 

Feira em 
funcionamento 
Aumento no 
número de 

feirantes ativos 
Verificar constantemente 

as condições dos 
transportes que 

entregam alimentos 
perecíveis e 

equipamentos de 
refrigeração nas 

unidades que produzem 
e distribuem refeições 

Manter a fiscalização e 
acompanhamento das 

condições dos 
equipamentos de 

transporte e 
armazenamento de 

alimentos 

Educação 
Vigilância 
Sanitária 

Fornecedores 

Municipal 
Estadual Federal 

Fornecedores 

Aumento da 
vida útil dos 
alimentos e 
segurança 
alimentar 

Verificar constantemente 
as condições dos 

transportes que entregam 
alimentos perecíveis e 

equipamentos de 
refrigeração nas unidades 

que produzem e distribuem 
refeições 

Manter a fiscalização e 
acompanhamento das 

condições dos 
equipamentos de 

transporte e 
armazenamento de 

alimentos 

Educação 
Vigilância Sanitária 

Fornecedores 

Municipal Estadual 
Federal 

Fornecedores 

Aumento da 
vida útil dos 
alimentos e 
segurança 
alimentar 

Melhoria da estrutura física 
da feira do produtor, assim 
como o fortalecimento para 

ampla participação de 
produtores e consumidores 

Criar projeto para buscar 
recursos relacionados a 
estrutura física da Feira 
do Produtor, de forma a 
proteger os feirantes e a 

população durante as 
intempéries e aumentar o 
número de participantes 

Sec. de Agricultura 
Ação social Itaipu 

Sindicatos 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Obra executada 

 

Desafio 5 – Promover e proteger a Alimentação Adequada e Saudável (AAS) da 

População Brasileira, inclusive com medidas regulatórias 

Meta Ação Responsável 
e Parcerias 

Orçamento Indicador de 
resultado 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Conscientização por parte das 
autoridades municipais da 

necessidade de mais 
profissionais técnicos nas 

áreas de assistência técnica, 
orientação e fiscalização 

Promover a contratação 
por parte do poder 

público 

Gestão 
Municipal 

Municipal Aumento no 
quadro 

técnico do 
poder público 

municipal 

Providenciar acompanhamento 
técnico e mais facilidade ao 

agricultor 
para adquirir o CAF (Cadastro 

da Agricultura Familiar) 

Divulgar a legislação e 
demais informações 

IDR 
Sindicatos 

Municipal 
Parceiros 

Divulgação 
de 

informação 

Orientar os empreendedores 
rurais a respeito das boas 

práticas de manipulação de 
alimentos 

Apresentar normatização de 
BPF nas agroindústrias 

através de assessoramento 
individual, cursos, oficinas 

técnicas 

IDR 
Secretarias 

Agricultura - 
SIM e Saúde – 

VISA 

Saúde Número de 
empreendedores 

capacitados 

Implementação das 
recomendações do 

Guia Alimentar para a 
População Brasileira e do Guia 

Alimentar para crianças 
menores de dois anos, 

reforçando o consumo de 
alimentos regionais e as 

práticas produtivas 
sustentáveis que respeitem a 
biodiversidade, em ações e 

estratégias realizadas pela rede 
de educação, saúde e 

assistência social 

Disseminar informações 
sobre o Guia Alimentar, 

promovendo alimentação 
adequada e saudável à 

população 

Saúde 
Educação 

Assistência 
Social 

Saúde Educação 
Assistência 

Social 

Melhora dos 
hábitos 

alimentares da 
população 
assistida 

Seguir a Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020 

que dispõe sobre as 
regras de alimentos 

permitidos e proibidos 
no âmbito do 

Programa Nacional de 
Alimentação Escolar 

Os cardápios das creches 
serão planejados e executados 

conforme novas 
recomendações, respeitando 

os micronutrientes 
prioritários, e proibição a 

oferta de alimentos 
ultraprocessados e adição de 
açúcar, mel e adoçante para 

crianças até três anos de idade 

Educação 
Saúde 

Federal 
Municipal 

Diminuição 
do cenário 

epidemiológico 
de 

sobrepeso e 
obesidade 

infantil 

Continuidade, melhoria e 
expansão das políticas 

públicas existentes (PNAE, 
Compra Direta) 

Estabelecer estratégias a 
nível municipal a fim de 

fortalecer e dar continuidade 
às políticas públicas que 

versam sobre alimentação 
adequada 

Assistência 
Social 
Sec. de 

Agricultura 
Educação 

Municipal Federal Número de 
pessoas atendidas 

 

Desafio 6 – Promover a Educação Alimentar e Nutricional (EAN) 

Meta Ação Responsável 
e Parcerias 

Orçamento Indicador de 
resultado 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Capacitar professores para 
serem multiplicadores de 

Educação Alimentar e 
Nutricional (EAN) 

Formação Continuada em 
EAN 

Nutricionista 
Professores 

Universidade s 

Municipal Número de 
Profissionais 
capacitados 

Inserir no currículo base 
aulas de educação 

alimentar e nutricional para 
conscientização dos alunos 

a consumirem alimentos 
saudáveis e de qualidade 

Incluir EAN no 
planejamento pedagógico 

Secretaria de 
Educação e 

Cultura 

Municipal Melhora nos 
hábitos 

alimentares dos 
estudantes 

Planejar e acompanhar o 
uso de cardápios 

específicos para as 
Unidades de Ensino em 

datas festivas 

Elaboração de cardápio 
diferenciado para as datas 

festivas com valorização da 
alimentação saudável e 

produtos regionais 

Secretaria de 
Educação 

Municipal Aplicação de 
receitas 

saudáveis em 
conformidade 
com normativa 
específica da 

Secretaria 
Municipal de 
Educação e 

Cultura 
Atividades de 

conscientização no Dia 
Mundial da 
Alimentação 

Incluir o Dia Mundial de 
Alimentação no Calendário 

de Eventos Municipal 

Educação Saúde 
Agricultura 

Saúde 
Parceiros 

Assistência 
Social 

Municipal Atingir o maior 
número de 
munícipes 

Manter a adesão ao 
Programa Saúde na 

Escola (PSE) 

Realizar adesão em cada 
ciclo, e realizar as ações do 

programa 

Saúde Educação Municipal 
Federal 

Registro e 
número de 

ações realizadas 

Orientação dos pais junto a 
escola sobre hábitos 

alimentares saudáveis e 
incentivar a fazer horta em 

casa 

Campanha Construção de 
horta modelo 

Agricultura 
Assistência 
Educação 

Saúde 
Parceiros 

Municipal 
Parceiros 

Implantação 

Realizar campanha de 
conscientização do 

consumidor, principalmente 
com o 

público infantil, no que 
diz respeito a 

manipulação de 
alimentos nas gôndolas 
dos supermercados, com 
vistas a reduzir os danos 

aos produtos 
antes de serem 

Semana da alimentação Vigilância 
Sanitária 
Educação 

Municipal Número de 
consumidores 

orientados 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

comercializados 

Realizar orientação aos 
estabelecimentos 

varejistas quanto ao 
destino adequado dos 

alimentos impróprios para 
consumo humano e 

formas de 
evitar o desperdício 

Durante as inspeções de 
rotina 

Vigilância 
Sanitária 

Meio 
Ambiente 

Municipal 
Parceiros 

Número de 
estabelecimentos 

orientados 

Aumento do quadro 
técnico na área de nutrição 

para atingir mais 
secretarias municipais e 

quantitativo por secretaria 
e programas, à exemplo a 
Secretaria de Assistência 

Social 

Promover a ampliação de 
vagas para contratação por 

parte do poder público 

Educação 
Saúde 

Assistência 
social Gestão 

de pessoas 
Jurídico 

Câmara de 
vereadores 

Municipal Aumento no 
número de 

nutricionistas do 
município 

Garantir a elaboração do 
concurso anual das receitas 
saudáveis das merendeiras 

das escolas e CMEIs 
municipais 

Instituir no calendário 
escolar municipal o 

concurso anual de receitas 
saudáveis para as 
merendeiras com 

premiação 

Secretaria de 
Educação 

Municipal Quantidade de 
concursos 

realizados e 
receitas 

premiadas 

Projeto MINHA FAMILIA 
NA ESCOLA 

voltado às famílias 
explicando sobre temas 

como alimentação 
adequada 

Realizar a inserção das 
famílias dos alunos no 

projeto “Minha família na 
Escola”, abordando a 
alimentação adequada 

Educação 
Saúde 

COMSEA 

Municipal 
Estadual 
Federal 

Número de 
famílias 

participantes 

 

 

 

Desafio 7 – Controlar e Prevenir os Agravos decorrentes da má alimentação 
Meta Ação Responsável 

e Parcerias 
Orçamento Indicador de 

resultado 
Monitorar a situação 

alimentar e nutricional dos 
indivíduos cadastrados no 

Sistema de Vigilância 
alimentar e Nutricional 

(SISVAN) 

Cadastrar, acompanhar e 
orientar os indivíduos 

cadastrados no programa 

Saúde Municipal Nª de pessoas 
monitoradas 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Implementação de 
Estratégia Intersetorial de 
Prevenção e Controle da 

Obesidade 

Buscar parcerias com 
instituições governamentais e 

da sociedade civil 

CAISAN Saúde 
– Instituições 
governamentais 
e da sociedade 
civil 

Municipal Nº de 
campanhas 

realizadas e nº 
de pessoas 

Promoção de ações que 
reduzam a oferta de 

alimentos ultra processados 
nas unidades escolares 

Fiscalizar a normativa para 
alimentos consumidos em 

ambiente escolar 

Educação 
Saúde CAE 
COMSEA 

Municipal Redução da 
aquisição e 

distribuição de 
produtos 

ultraprocessados 

Organização do cuidado na 
rede de atenção à saúde 
voltado às pessoas com 

necessidades alimentares 
especiais, por meio da 
elaboração de marcos 

normativos e instrumentos 
técnicos específicos que 

abordam a terapia 
nutricional 

Normativa para 
dispensação de fórmulas 
infantis e dietas especiais 

Saúde 
Assistência 

social 

Municipal Acesso 
igualitário dos 

usuários do SUS 
à 

aquisição das 
fórmulas e dietas 

Garantir nutricionistas para 
elaborar e fiscalizar a 

merenda e os lanches no 
ambiente escolar a nível 
municipal, e unidades 
privadas, para que seja 

possível seguir as diretrizes 
e leis (PNAE, Lei das 

cantinas) 

Ampliar o número de 
nutricionistas no quadro 
de servidores municipais 

e orientar as escolas 
privadas da necessidade 

do nutricionista RT 

Administração 
Educação 
Vigilância 
Sanitária 
Escolas 
privadas 

Municipal 
Escolas privadas 

Qualidade da 
merenda escolar 
ofertada, e dos 

alimentos 
comercializados 

em cantinas 

 

Desafio 8 – Ampliar a disponibilidade hídrica e o acesso à água para a população, em 
especial a população pobre no meio rural 
 

Meta Ação 
Responsável e 

Parcerias Orçamento Indicador de 
resultado 

Dar continuidade e melhorar 
o plano de trabalho 

municipal de recuperação 
das nascentes, 

principalmente no que diz 
respeito a sua abrangência 

Estabelecer um 
cronograma de 
atendimento às 

comunidades rurais para 
orientar na prática o 
sistema solo cimento 

Meio Ambiente 
e Recursos 
Hídricos 
Saúde 

Viação e Obras 

Municipal 
Parceiros 

Nº de minas 
protegidas 

Nº de pessoas 
beneficiadas 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Manter e aprimorar o 
sistema de coleta de material 

reciclável e realizar 
orientação sobre destino 

adequado no lixo orgânico 

Manter sistema de coleta 
seletiva realizar campanha 

sobre a coleta seletiva 
realizar divulgação do 
cronograma de coleta 

de resíduos sólidos 

Meio Ambiente 
ACACEU 

Gov. Estadual – 
Paraná 

Ambiental 
Parceiros 

Municipal 
Parceiros 

Número de 
pessoas 

orientadas 

 

Desafio 9- Consolidar a implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional (SISAN), aperfeiçoando a gestão federativa, a intersetorialidade e a 

participação social 

Meta Ação 
Responsável e 

Parcerias Orçamento 
Indicador de 

resultado 

Divulgar o COMSEA no 
Município através de 

eventos, mídias e canais de 
informação 

Estabelecer no COMSEA 
um cronograma dos 

eventos do município e 
agendar participação para 

divulgação sobre 
alimentação adequada, 

desperdício, entre outros 

COMSEA Municipal 
Nº de eventos 
Nº de pessoas 

orientadas 

Criar canal oficial com 
informações das ações do 

COMSEA e CAISAN 

Manter atualizada a página 
do COMSEA e CAISAN no 

site da Prefeitura de 
Matelândia e redes sociais 

COMSEA 
CAISAN 
Prefeitura 
Municipal 

Municipal Página criada e 
atualizada 

Articular meios de 
divulgação, com o objetivo de 
explicar o que é um conselho, 

qual a sua finalidade, bem 
como a sua importância para 

a comunidade 

Divulgar todas as atividades 
realizadas no tocante a 
Segurança Alimentar e 

Nutricional a toda a 
comunidade. 

COMSEA 
CAISAN 

Assessoria de 
Imprensa 

Municipal 
Quantidade de 

atividades 
divulgadas 

Desenvolver ações nas 
escolas, campanhas, entrega 
de panfletos, reuniões com 

temas relacionados à 
participação social 

Estimular a participação 
social no ambiente escolar 

Educação 
Assistência Social 
Saúde COMSEA 

Municipal 
SEBRAE 

Participação da 
comunidade nos 

conselhos e 
programas 

institucionais 

Ter um orçamento específico 
destinado à CAISAN/COMSEA 

Criar um projeto/atividade 
dentro do orçamento da 
secretaria de agricultura 
para custear as ações da 

CAISAN/COMSEA 

Agricultura 
Finanças 

Câmara de 
Vereadores 

Municipal Projeto/ativ 
idade criado 
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Prefeitura Municipal de Céu Azul 

                       Estado do Paraná 

Programa de incentivo a 
contratação de nutricionistas 

a nível do PNAE estadual 

Solicitar ao governo do 
estado incentivo financeiro 

específico para a 
contratação e manutenção 
de nutricionistas no quadro 
da secretaria estadual de 

Educação conforme a 
necessidade de 

atendimento 

Deputados 
estaduais 
Secretaria 

Estadual de 
administração e 

educação 

Estadual 

Contratação de 
nutricionista 
para atuação 
no ambiente 

escolar 
estadual 

 

 

11. SISTEMA DE MONITORAMENTO DA POLÍTICA DE SAN NO MUNICIPIO 

O monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Céu 

Azul será realizado de forma contínua visando o desenvolvimento e a efetivação do acesso da 

população às políticas de SAN, sendo de responsabilidade do Governo Municipal, com a 

participação da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN de Céu 

Azul.  

O monitoramento proposto vem ao encontro das ações que compõem o Plano 

Municipal, permitindo a avaliação de sua efetividade no que se referem às diretrizes, normas 

e objetivos.  

O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deve contemplar em sua 

execução a busca pelo cumprimento do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) e 

a consolidação da Soberania Alimentar. A utilização dos diversos indicadores propostos 

servirá como fonte múltipla para obtenção de um panorama global das ações de segurança 

alimentar e nutricional, permitindo, desta forma a visualização do status da garantia do 

DHAA.  

A escolha dos indicadores foi realizada considerando os seguintes atributos: 

Validade: capacidade de medir o fenômeno;  

 Confiabilidade: qualidade dos dados que servem de base para seu cálculo;  

 Sensibilidade: condição de captar o que é essencial no fenômeno observado;  

 Desagregação: o nível territorial a que se refere;  

 Periodicidade: intervalo de tempo em que o indicador é atualizado.  

 

Cabe ressaltar também que o monitoramento do Plano Municipal de Segurança 
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Alimentar e Nutricional de Céu Azul deverá organizar de forma articulada e integrada, os 

indicadores e as informações disponibilizadas nos diversos sistemas setoriais já existentes, 

contribuindo para o fortalecimento destes e devem contemplar as seguintes dimensões: 

I. Produção de alimentos;  

II. Disponibilidade de alimentos;  

III. Renda e condições de vida;  

IV. Acesso à alimentação adequada e saudável, incluindo água;  

V. Saúde, nutrição e acesso a serviços relacionados;  

VI. Educação; programas e ações relacionadas à segurança alimentar e nutricional.  

A CAISAN de Céu Azul poderá buscar parceria com instituições de ensino, pesquisa 

e extensão, a fim de definir uma metodologia específica para o monitoramento e avaliação das 

ações implantadas, identificando eventuais entraves e possibilitando correções, bom como 

propor novas ações. 
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12. ANEXOS: 

 

LEI Nº 1.981/2018, 26 de outubro de 2018. 
 

Cria os componentes do Município de Céu 
Azul - Estado do Paraná, do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar, define os 
parâmetros para elaboração e 
implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional e dá 
outras providências. 

 
O Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito 
Municipal, sancionou sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional - SISAN, bem como define parâmetros para elaboração e implementação do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e 
diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com os 
Decretos nº 6.272/2007, nº 6.273/2007 e nº 7.272/2010, com o propósito de garantir o Direito 
Humano à Alimentação Adequada. 
 
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização 
dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público 
adotar as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e prover 
o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a 
população. 
 
§ 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, 
culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e 
populações mais vulneráveis. 
 
§ 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e 
monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e 
fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade. 
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Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao 
acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que seja ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis. 
 
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas 
as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a 
obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes da alimentação 
inadequada. 
 
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:  
 
I– A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de 
produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na 
industrialização, na comercialização, no abastecimento e na distribuição, nos recursos de 
água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como fatores de 
ascensão social; 
II– A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais; 
III– A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos 
populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 
IV– A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos 
consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre 
instituições com responsabilidades afins para que estimulem práticas e ações alimentares e 
estilos de vida saudáveis; 
V– A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu 
amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população; 
VI– A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de 
produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características territoriais e etno culturais do Estado; 
VII– A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade 
nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a 
desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em geral e nos ambientes sob 
gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas áreas 
com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou 
apoiada por entes públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios 
fundamentados, dentre outros; 
 
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar 
e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de 
alimentos. 
 
Art. 6º O Município de Céu Azul Estado de Paraná deve empenhar-se na promoção de 
cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais municípios do estado, 
contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada. 
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CAPÍTULO II 

 
 

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

 
Art. 7º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar 
e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado no Município de Céu Azul 
Estado de Paraná por um conjunto de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
 
Parágrafo único. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA-Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo, respeitada a 
legislação aplicável. 
 
Art. 8º O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de 
setembro de 2006. 
 
Art. 9º São componentes municipais do SISAN: 
 
I– A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional instância responsável pela 
indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela avaliação do SISAN no âmbito do 
município; 
 
I– O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal da Agricultura, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
III– A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN 
Municipal integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução 
da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes atribuições, dentre outras: 
 
a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos 
expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do marco legal vigente, 
as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e do 
CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
 
b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano;  
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Parágrafo único. A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
CAISAN Municipal, será presidida por um dos titulares das Secretarias Municipais que a 
integram a ser eleito na primeira reunião do Conselho e, seus procedimentos operacionais 
serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal. 
 
IV– os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com 
ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, 
princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado pela Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN; 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 15 de dezembro de 2025. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 5.651/2019, 10 de junho de 2019. 

 
Dispõe sobre as competências, a composição e 
o funcionamento do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional de Céu 
Azul, Estado do Paraná, no âmbito do Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - SISAN. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº1981/2018, de 26 de outubro 
de 2018,  
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 
 
Art. 1° O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional , órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Céu Azul, integra o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 2006. 
 
Art. 2°  Compete ao CONSEA Municipal: 
 
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do Poder Executivo, 
com periodicidade não superior a quatro anos; 
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência; 
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de 
SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos 
orçamentários para sua consecução; 
IV – Atricular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes 
do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN; 
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;  
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle 
social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 
efetividade; 
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e 
com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas 
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à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

 
§1° O CONSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, para proposição das diretrizes e prioridades 
da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos 
requisitos orçamentários para sua consecução. 
 
§2° Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, 
a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo 
CONSEA Municipal. 
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPOSIÇÃO 
 
Art. 3° O CONSEA Municipal será composto por 12 membros, titulares e suplentes, dos quais 
dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento 
exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme 
disposto na Lei nº 1.981/2018 de 26 de outubro de 2018. 
 
§ 1° A representação governamental no CONSEA Municipal será exercida pelos membros 
titulares das seguintes Secretarias municipais, que serão designados por Ato próprio do 
Executivo:  
a) Secretaria da Agricultura; 
b) Secretaria de Educação; 
c) Secretaria de Saúde; 
d) Secretaria de Assistência Social. 
 
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação 
estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e que tenham 
na sua atribuição ações ligadas a Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 3° Poderão compor o CONSEA Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos 
titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do 
CONSEA Municipal. 
 
Art. 4°  Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito.  
 
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida 
a recondução. 
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Art. 5° O CONSEA Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 
membros, dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do 
Conselho, e os demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral. 
 
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que 
comporá o CONSEA Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de 
representação deliberados pela Conferência Estadual e Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
 
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para 
apresentar proposta de representação da sociedade civil no CONSEA Municipal ao Chefe do 
Poder Executivo; 
 
Art. 6° O CONSEA Municipal tem a seguinte organização: 
 
I – Plenário; 
II – Secretaria Geral; 
III – Secretaria Executiva; 
IV – Comissões Temáticas. 

 
SEÇÃO I 

 
DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA GERAL 

 
Art. 7° O CONSEA Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, 
indicado pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito. 
 
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-
Geral convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA 
Municipal.   
 
Art. 8°  Ao Presidente incumbe: 
 
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA Municipal; 
II – representar externamente o CONSEA Municipal; 
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA Municipal;  
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e 
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e 
os demais membros, bem como estabelecendo prazo para apresentação de resultados, 
conforme deliberado pelo CONSEA Municipal. 
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Art. 9° Compete à Secretaria Geral assessorar o CONSEA Municipal. 
 
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Agricultura será o Secretário-Geral do CONSEA     
Municipal.  
 
Art. 10. Ao Secretário Geral incumbe: 
 
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional as 
propostas do CONSEA Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua 
consecução; 
II – manter o CONSEA Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, das propostas encaminhadas por aquele Conselho; 
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas 
pelo CONSEA Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho; 
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional 
e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais 
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
SEÇÃO II 

 
DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao 
seu funcionamento. 
 
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e 
funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo 
Municipal.  
 
Art. 12. Compete à Secretaria Executiva: 
I – Assistir o Presidente e o Secretário Geral do CONSEA Municipal, no âmbito de suas  
atribuições;  
II – Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com o Consea Nacional, mantendo-os informados e orientados 
acerca das atividades e propostas do CONSEA Municipal; 
III – Assessorar e assistir o Presidente do CONSEA Municipal em seu relacionamento com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, órgãos da administração pública, 
organizações da sociedade civil; e 
IV – Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e 
estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA 
Municipal. 
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Art. 13. Incumbe ao Secretário Executivo do CONSEA Municipal dirigir, coordenar e 
orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria Executiva, sem 
prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-
Geral do Conselho. 
 
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria Executiva contará com estrutura 
específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos 
em comissão e funções de confiança para essa finalidade. 
 
 

 
CAPÍTULO III 

 
DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de 
acordo com a pauta da reunião, seja justificável. 
 
Art. 16. O CONSEA Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter 
temporário, para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação. 
 
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria Executiva do CONSEA 
Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura. 
 
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria Executiva do CONSEA Municipal constitui, 
para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço 
relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional. 
 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2019. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
                                                                                 Prefeito de Céu Azul 
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DECRETO Nº 5.652/2019, 10 de junho de 2019. 

 
Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a Câmara 
Municipal Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições constitucionais, com amparo na Lei Municipal nº 1981/2018, de 26 de outubro de 
2018 e Decreto nº 5.651/2019, 
 

DECRETA: 
 
Art.1° Fica criada a CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CAISAN do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, 
no âmbito do Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com a 
finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da 
administração pública municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes competências: 
 
I– Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Consea Municipal, a Política e o Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de 
recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 

 
II– Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas de SAN; 

 
III- Apresentar relatórios e informações ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
IV– monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
V– Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartipe, para interlocução e pactuação 
com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional e a Câmara 
Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de Gestão do DHAA 
(PGDHAA) e mecanismos de implementação dos planos de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

 
VI– solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições. 
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VII– assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 
CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN Municipal 
apresentando relatórios periódicos; 

 
VIII- elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 11.346 de 15 
de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro de 2001 e o Decreto 
nº 7272 de 25 de agosto de 2010. 

 
Art.2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será implementada por 
meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído 
intersetorialmente pela Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional, 
com base nas prioridades estabelecidas pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
§ 1° O Plano Municipal de SAN deverá: 
 
I– Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

 
II– Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual; 

 
III– Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto nº 7.272/2010, 
entre outros temas apontados pelo CONSEA e pela Conferência Municipal de SAN;  

 
IV– Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

 
V– Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das 
populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em 
situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a 
diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 

 
VI– Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação. 

 
VII– Ser revisado a cada dois anos, com base nas orientações da Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA e no monitoramento da sua 
execução. 
 
Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 
integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de 
responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se 
referem, observadas as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da 
legislação aplicável. 
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Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada 
pelas Secretarias Municipais de Agricultura, Assistência Social, Educação e Saúde e será 
presidida pelo Secretário Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 5° A Secretaria-Executiva da câmara ou instância governamental de gestão intersetorial 
de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão governamental que a 
preside, sendo seu Secretário Executivo indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do 
chefe do executivo. 
 
Art.6° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá instituir comitês 
técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas. 
 
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 10 de junho de 2019. 
 
 
 

Germano Bonamigo 
    Prefeito de Céu Azul 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA 

CÉU AZUL - PARANÁ 
 

 
RESOLUÇÃO Nº. 03/2025 
 
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CRONOGRAMA DE REUNIÕES 
ORDINÁRIAS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
COMSEA PARA O ANO DE 2026. 
 
 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, do 
município de Céu Azul no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 
1.981/2018, de 26 de outubro de 2018; e  
 
Considerando a deliberação da plenária ordinária realizada no dia 10 de 
dezembro de 2025, conforme Ata nº 05/2025;  
 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Cronograma previsto para reuniões ordinárias do Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Céu Azul - COMSEA, para o 
ano de 2026, conforme segue: 
 

COMSEA 
Dia Mês Horário Local 
06 Fevereiro 08h30 Auditório Ecológico do Bosque Municipal 
12 Junho 08h30 Auditório Ecológico do Bosque Municipal 
02 Outubro 08h30 Auditório Ecológico do Bosque Municipal 
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE 
 

Céu Azul, 18 de dezembro de 2025.  
 

 

MICHELI SIMON 
Presidente do COMSEA 

Céu Azul/PR.  
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

 

 

 

Relatório de Monitoramento do Plano Municipal de Educação – PME  

 Município de Céu Azul - Paraná 
 

Lei Municipal nº 1.583/2015, alterado pela Lei Municipal nº 1.879/2017, Lei Municipal nº 2.104/2019, Lei Municipal nº 2.321/2021. Lei 
Municipal Nº 2.693 

 

 

 

Céu Azul - Paraná 
17 de dezembro de 2025 

 
 
 
 

(Aprovado pelo Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação de Céu Azul - PR em 17 de dezembro de 2025) 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

DADOS DE REFERÊNCIA DO RELATÓRIO 
 
Tipo de Relatório: ( X ) de Monitoramento   (   ) de Avaliação 
Período analisado:  Novembro de 2024 a Novembro de 2025 
 

 
 
 
Comissão de Avaliação e Monitoramento do Plano Municipal de Educação  

Município: Céu Azul 
 

Cód. 
Município: 

4105300 
 

Microrregião: Foz do 
Iguaçu 

 

Mesorregião: Oeste 
Parana
ense 

 

UF PR 

Plano 
Municipal de 
Educação: 

 Lei Municipal Nº 1.583/2015, alterada pelas Leis nº 1.879/2017, Lei nº 2.104/2019 e Lei nº 2.321/2021. 

Períodos de 
Avaliação 
previstos: 

Bianual Ano da primeira 
avaliação: 

2017 

Comissão 
Coordenadora: 

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação do Município de 
Céu Azul-PR, 2015/2025 

Decreto nº 6.720/2022, 
30/09/2022, alterado pelo 

Decreto nº 7.565/2025  

Equipe 
Técnica: 

Não se aplica Não se aplica 

Contatos de 
referência: 

Telefone: (45)3121-1089 E-mail: 
semedceu@gmail.com 
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Ato Legal: Decreto nº 6.720       Ano: 2022      alterado pelo     Ato Legal: Decreto nº 7.565     Ano: 2025       
 
1. Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

I - Titular: Josiane Inês Hoger  
     Suplente: Juliana Lima Goes 
 
II - Titular: Eliete da Fonseca Spies   
      Suplente: Josiane Simião da Silva Storchio  

III - Titular: Jucelene Terezinha Rech Rios  
        Suplente: Elisângela Barreto dos Santos  

2. Representantes do Conselho Municipal de Educação: 

I - Titular: Cleison André Wolfart  
     Suplente: Ana Paula Alegretti  

II - Titular: Adrielli Tessaro Conceição 
      Suplente: Valmi Manthey 
 
3. Representante do Fórum Municipal de Educação:  

I - Titular: Bianca Busse Vera Meotti 
     Suplente: Dalila Pereira 

II - Titular: Joceni Fatima Lara  
Suplente: Ines Fernandes de Moura 
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Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação de Céu Azul – PR  
Ato Legal: Decreto nº 7.011                Ano: 2023    alterado pelo    Ato Legal: Decreto nº 7.564                Ano: 2025             
 
1. Representantes da Secretaria Municipal de Educação – SEMED:  
a) Titular: Josiane Inês Hoger                           Suplente: Ines Fernandes de Moura  
b) Titular: Jucelene Terezinha Rech Rios         Suplente: Eliete da Fonseca Spies  
c) Titular: Josiane Simião da Silva Storchio     Suplente: Juliana Lima Goes  
 
2. Representantes do Conselho Municipal de Educação – CME:  
a) Titular: Adrielli Tessaro Conceição      Suplente: Patrícia de Souza Ulatoski   
b) Titular: Dalila Pereira                  Suplente: Elisangela Barreto dos Santos 
 
3. Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:  
a) Titular: Hermes Roberto Correa        Suplente: Fabiana Verdeiro Fachin 
 
4. Representante da Secretaria Municipal de Saúde:  
a) Titular: Dayane Portes dos Santos Silva      Suplente: Jhonatan Vida  
 
5. Representante da Secretaria Municipal de Finanças:  
a) Titular: Abraão Eckardt Rocha               Suplente: Jonimar Jung 
 
6. Representantes da Câmara Municipal de Vereadores:  
a) Titular: não houve indicação                Suplente: não houve indicação 
b) Titular: não houve indicação                Suplente: não houve indicação 
 
7. Representante do Ensino Superior – Polo UAB:  
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a) Titular: Neison José Wolfart                         Suplente: Roseli Rosso Stadler  
 
8. Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Municipal:  
a) Titular: Cleonilda Vieira dos Santos       Suplente: Elete Eger da Costa   
b) Titular: Vanusa Amaral de Souza Jung         Suplente: Juliane Iara Lapin   
 
9. Representantes dos Professores do Ensino Fundamental Anos Finais, da Rede Estadual de Ensino:  
a) Titular: Marisol Fioresi                               Suplente: não houve indicação 
b) Titular: Vania Lippert                                 Suplente: não houve indicação 
 
10. Representantes dos Professores da Educação Infantil da Rede Municipal:  
a) Titular: Taíza Angelica da Costa dos Santos  Suplente: Neusa Forlin Colombo Moresco 
b) Titular: Adelaide Bedin                             Suplente: Kátia Sartor  
 
11. Representante dos Professores do Ensino Médio e profissionalizante da Rede Estadual de Ensino:  
a) Titular: Alexandre Sell Pires               Suplente: Isabel Borstel dos Santos   
 
12. Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:  
a) Titular: Valmi Manthey          Suplente: Marly Scapim 
 
13. Representantes do Conselho Escolar das Escolas da Rede Municipal de Ensino:  
a) Titular: Vilma Davies dos Santos            Suplente: Kássia Daiane Glass Baggio 
b) Titular: Daniele Oliveira da Cunha                   Suplente: Sirlei Kusminski 
 
14. Representantes do Conselho Escolar das Escolas da Rede Estadual de Ensino:  

7979Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
   ESTADO DO PARANÁ 

                                                          CNPJ:   76.206.473/0001-01 
 

7 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

a) Titular: Paulo Rolim de Moura            Suplente:  não houve indicação        
b) Titular: não houve indicação                                   Suplente:  não houve indicação        
 
15. Representante das Associações de Pais, Professores e Funcionários das Escolas da Rede Municipal de Ensino;  
a) Titular: Janaina Luiza Amatei                                 Suplente: Thais Wolf Pereira Camilotti 
 
16. Representante das Associações de Pais, Mestres e Funcionários das Escolas da Rede Estadual de Ensino;  
a) Titular: Juciane Indiara Zicatto Lamb         Suplente: Elissandro Batista Soares 
 
17. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;  
a) Titular: Daniela Lopes Ribeiro                                   Suplente: Andreia Cristina de Oliveira  
 
18. Representante do Conselho Municipal do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério - FUNDEB;  
a) Titular: Valter Claudio de Oliveira         Suplente: Edilson Clementino Harst  
b) Titular: Katia Tatiana Harst                                       Suplente: Josiane dos Santos Pomagerski  
 
19. Representante do Conselho Municipal de Alimentação Escolar- CAE;  
a) Titular: Claudete Silveira de Avila Ghiotto              Suplente: Fabiana Regina Nicoski da Silva  
 
20. Representantes dos Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino;  
a) Titular: Bianca Busse Vera Meotti                          Suplente: Joceni Fatima Lara  
b) Titular: Juliana Bortolotto Kuber      Suplente: Marineusa Mariano Dias   
 
21. Representante dos Diretores dos Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino; 
a) Titular: Cleison André Wolfart                     Suplente:  Janete Fillwock Miotto 
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22. Representantes dos Coordenadores das Escolas da Rede Municipal de Ensino;  
a) Titular: Vanessa Ackermann Bez                     Suplente: Tatian da Conceição 
b) Titular: Katia Elisandra Blauth Thomazini      Suplente: Vanderléia Aparecida de Oliveira Nery 
 
23. Representante dos Coordenadores dos Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino;  
a) Titular: Vera Aparecida Pavanelo Sant’Ana                            Suplente: Rosangela Goettems Alves 
 
24. Representante das Instituições Educacionais Privadas do Município.  
a) Titular: não houve indicação   Suplente: não houve indicação 
 
Ficam designadas para compor o Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação do Município de Céu Azul PR: 
Presidente: Josiane Inês Hoger 
Coordenador Geral do Fórum: Josiane Simião da Silva Storchio 
Vice-Coordenador do Fórum: Vanessa Ackermann Bez 
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APRESENTAÇÃO 

 
O Plano Municipal de Educação de Céu Azul, instituído pela Lei Municipal nº 1.583 de 08 de julho de 2015, alterado pela Lei Municipal 

nº 1.879/2017, Lei Municipal nº 2.104/2019 e Lei Municipal nº 2.321/2021, está em consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE), Lei 
Federal nº13.005/2014 e com o Plano Estadual de Educação do Paraná (PEE-PR), Lei Estadual nº 18.492/2015. Dispõe sobre o planejamento da 
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Educação do Município de Céu Azul, abrangendo da Educação Básica à Superior das Instituições Públicas no Município, sendo um plano de Estado, 
com vigência de 2015 a 2025. De acordo com o Plano, as metas e suas respectivas estratégias devem ser monitoradas de forma contínua e avaliadas 
periodicamente, com envolvimento das instâncias responsáveis e a devida mobilização social para acompanhar sistematicamente a implementação 
das metas e estratégias do plano a serem executadas dentro do seu prazo de vigência.  

Os objetivos do PNE (2014-2024) são direcionados à garantia do direito à educação de qualidade, assegurando o acesso e a universalidade 
do ensino obrigatório, bem como a ampliação das oportunidades educacionais em todos os níveis de ensino. O documento também elenca metas 
voltadas à redução das desigualdades, à promoção da diversidade, à valorização dos profissionais da educação e à ampliação do investimento em 
educação. A importância do PME configura-se por ser este o principal instrumento de política pública educacional, que orienta a gestão educacional 
e referenda o controle social e a participação cidadã.  

No Município de Céu Azul, a instância responsável em Monitorar e Avaliar o PME é a Comissão de Monitoramento e Avaliação, cumprindo 
a Lei nº 1.583/2015, em seu Art. 5º “O Poder Público Municipal, em conjunto com a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação, formado pelo Dirigente Municipal de Educação e pelo Conselho Municipal de Educação, estabelecerão os mecanismos 
necessários ao acompanhamento de sua execução – PME.” Cumpre informar que a Comissão tem caráter permanente e a competência de monitorar 
acompanhar e avaliar a implementação das metas e estratégias do PME devendo assegurar o processo de gestão democrática, a qualidade da 
educação e os princípios constitucionais. A sua composição atual, foi nomeada pelo Decreto nº 6.720, de 30 de setembro de 2022, alterado pelo 
Decreto nº 7.565, de 27 de maio de 2025.  

 Durante esse monitoramento foi realizado a obtenção de dados oficiais, levantamento de diagnósticos, pois muitas metas e estratégias 
necessitam de percentuais de evolução. A base de dados oficiais foi obtida por meio do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
2022, Caderno de subsídios SEED/IPARDES para Monitoramento e Avaliação dos Planos Municipais de Educação do Paraná - 2025, Relatório do 
5º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2024 (INEP). Censo Escolar e Sistema Estadual de Registro Escolar – 
SERE. No processo de monitoramento foram realizados estudos para   aferir   a   evolução   no   cumprimento   das   metas e estratégias estabelecidas, 
pelos membros da Comissão de Monitoramento e Avalição do Plano Municipal de Céu Azul.  
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Também se faz importante neste processo de monitoramento, o Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação, para o cumprimento 
das legislações vigentes.  O Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação do Município de Céu Azul, foi instituído através do Decreto nº 
5.128/2017, de 9 de agosto de 2017, tendo sido sua composição atual nomeada pelo Decreto nº 7.011, de 11 de setembro de 2023, alterado pelo 
Decreto nº 7.186, de 24 de abril de 2024 e Decreto nº 7.564, de 27 de maio de 2025.  

 Neste ano de 2025, foi realizado o Monitoramento do Plano Municipal de Educação, devido ao atual Plano Nacional de Educação (PNE), 
de 2014, ter sua vigência prorrogada até 31 de dezembro de 2025 por meio da Lei 14.934/24, que resultou do PL 5665/23. Um novo projeto para o 
PNE, o PL 2.614/24, com 18 metas para o decênio 2024-2034, foi enviado pelo Poder Executivo e está sendo aguardado para votação na Câmara 
dos Deputados. Considerando esse fator, o município optou por realizar o Monitoramento e o presente relatório trata do período compreendido 
entre novembro de 2024 à novembro de 2025 e, do ponto de vista metodológico, observou os procedimentos contidos nas fontes oficiais e seguindo 
o cronograma de trabalho estabelecido em Agenda de Trabalho da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação do 
Município de Céu Azul, foram analisadas todas as metas e estratégias com o objetivo de verificar quais as principais dificuldades e facilidades que 
o município vem encontrando para o cumprimento da referida Lei Municipal.
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1. COMPORTAMENTO DAS METAS NO PERÍODO  

 
Nessa seção, são relacionados o texto da meta/estratégia, bem como serão relacionados os indicadores alcançados no período a que alude o 

presente Relatório, a fonte desses indicadores bem como um comentário sintético que elucida o que aconteceu em relação à meta/estratégia, 
fazendo balanço do período e, sempre que pertinente, apontando direções para o próximo ano/ciclo. 
 

Quanto às estratégias, optou-se por relacionar apenas aquelas que foram objeto de ações durante o período, ficando o registro das demais 
limitado ao interior da Ficha de Monitoramento e Avaliação do PME.  

 
1.1. COMPORTAMENTO DA META 1 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

 
1 

Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da 
população de 4 e 5 anos, a oferta de Educação 
Infantil de forma a atender a 50% da população de 
até 3 anos. 

2016 Para aferição dessa meta foram usados dados do IBGE - Censo 
Demográfico (2022), INEP - Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira e do SERE - Sistema Estadual 
de Registro Escolar para representar a totalidade da população nessa 
faixa etária no Município de Céu Azul.  O município utiliza o corte 
etário para 4 anos o que influencia na aferição da meta. Contudo na 
educação infantil pré-escola não há demanda reprimida. 

 

1.1.1. FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS  
 

Indicador 1ª Percentual da população de 4 a 5 anos que frequenta a escola/creche. 
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Conceitos e definições Percentual de crianças de 4 e 5 anos que estão matriculadas nas tumas de Educação Infantil – Etapa Pré- Escola 
no município. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 4 e 5 anos matriculadas na pré escola / Número total de pessoas de 4 e 5 anos) X 100 

Unidade de medida % de pessoas. 

 
Indicador 1B Percentual da população de 0 a 3 anos que estão matriculadas em creche no município. 

Conceitos e definições Percentual de crianças de 0 a 3 anos matriculada na escola. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 0 a 3 anos matriculadas em creche/ Número total de pessoas de 0 a 3 anos) X 100 

Unidade de medida % de pessoas. 

 
1.1.2. COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 1 NO PERÍODO 

  
INDICADOR 

1A 
Percentual da população de 4 e 5 anos de idade que frequentam escola Prazo: 2016 Alcançou 

indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 NÃO 
Devido corte 

etário 

Meta prevista 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%  

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

- 74,8% 72,4% 90% 86,57% 84,76% 94,03% 89% 96,50% 84,7% 95,54% 96,0%  

8686Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
   ESTADO DO PARANÁ 

                                                          CNPJ:   76.206.473/0001-01 
 

14 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

Meta 
executada no 
período (dado 
extraoficial) 

- 100% 100% 100% 100% - - - - - - -  

INDICADOR 
1B 

Percentual da população de 0 a 3 anos de idade que frequenta escola Prazo: 2016 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM 

Meta prevista - 45% 45,50% 46% 46,50% 47% 47,50% 48% 48,50% 49% 49,50% 50%  

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

- 39,20% 35,4% 36,9% 61,9% 61,93% 62,00% 53,30% 43,60%  51,3% 51,22% 56,5%  

Meta 
executada no 
período (dado 
extraoficial) 

-  - 57,27% 71,12% - - - - - - -  -   

 
Comentário sobre a meta: 
 

A Meta 1 do PME de Céu Azul, analisada a partir de dados do IBGE (Censo Demográfico 2022), INEP e SERE, demonstra um 
quadro positivo no atendimento à educação infantil. Embora o município adote o corte etário aos 4 anos — fator que impacta diretamente 
na aferição dos indicadores —, verifica-se que não há demanda reprimida na pré-escola. Isso evidencia que o município vem garantindo o 
acesso das crianças dessa faixa etária e, cumprindo o previsto na meta e assegurando o direito à educação infantil. 
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1.1.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 1 NO PERÍODO 

  
 

Meta 1 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar da população de 4 e 5 anos, e ampliar, a oferta de Educação 
Infantil de forma a atender a 50% da população de até 3 anos. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

1.1 Garantir, a universalização da 
educação infantil para crianças de 4 
(quatro) a 5 (cinco) anos, em tempo 
parcial e/ou integral; (obrigatório) 

 
2016 

Previsão no PPA, 
LDO e LOA 

 

Concluída. Parcialmente  O Município atende a todos os alunos 
de 4 anos completos até 31 de março, 
considerando o corte etário, porém 
seguindo o corte etário, os alunos que 
completam 4 anos após 31 de março, 
se de interesse da família são 
atendidos nos Centros Municipais de 
Educação Infantil. Devido a esse 
fator, do município utilizar o corte 
etário para 4 anos, não atingimos a 
meta proposta. 

1.4 Garantir que, ao final da vigência 
deste PME, seja inferior a 10% (dez 
por cento) a diferença entre as taxas 
de frequência à educação infantil das 
crianças de até 3 (três) anos oriundas 
do quinto de renda familiar per capita 
mais elevado e as do quinto de renda 

2015 Previsão no PPA, 
LDO e LOA 

 

Em 
desenvolvimento 

Parcialmente Não atingimos este percentual de 
10% estabelecido, mas no ano de 
2025 atendemos em 100% a demanda 
manifesta, não tendo lista de espera 
para nenhum dos CEMEIS 
Municipais. 
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familiar per capita mais baixo, tendo 
como referência os programas sociais 
existentes; 

1.8 Assegurar em regime de 
colaboração, a construção de novas 
unidades e a melhoria da estrutura 
física das existentes, bem como a 
aquisição de equipamentos e 
materiais adaptados, respeitadas as 
normas de acessibilidade e 
garantindo padrão de qualidade, até 
o final do PME – Céu Azul; * /*** 

 
2016 

Previsão no PPA, 
LDO e LOA 

 

Em 
desenvolvimento  

Sim Em 2025 foi realizada manutenções e 
melhorias nas unidades escolares que 
ofertam educação infantil, sendo: 
CEMEI Raio de Sol, manutenções e 
melhorias no CEMEI Santa Clara, 
CEMEI Arco-Íris, CEMEI São 
Francisco de Assis, Escola Municipal 
Tancredo Neves e Escola Municipal 
do Campo José Bonifácio.  

1.9 Assegurar, em regime de 
colaboração, a construção de 
cobertura nos parques infantis 
existentes nos Centros Municipais de 
Educação. 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Não 

Não foi possível a construção de 
cobertura nos parques infantis. 

 
 
1.2. COMPORTAMENTO DA META 2 NO PERÍODO 

 
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  
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2 Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) 
anos para toda população de 6 (seis) a 14 
(quatorze) anos e garantir que pelo menos 95% 
(noventa e cinco por cento) dos alunos concluam 
essa etapa na idade recomendada, até o último ano 
de vigência deste PNE. 

2025 Considerando que Céu Azul não possui fonte de indicador próprio do 
município para os dados considerados nesta meta, tomou-se para 
aferição, os dados provenientes do IBGE - Censo Demográfico (2022), 
INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira e do SERE - Sistema Estadual de Registro Escolar. Considera-
se que o município utiliza o corte etário para 6 anos o que influencia na 
aferição da meta. 

 
1.2.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 2A Percentual da população de 6 a 14 anos que frequenta escola ou já concluiu o ensino fundamental. 

Conceitos e definições Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que estão matriculadas no município na Educação Básica. Mede o 
grau de atendimento escolar no município na faixa etária. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 6 a 14 anos matriculadas no Ensino Fundamental Regular ou no Ensino Médio Regular / 
Número total de pessoas de 6 a 14 anos) X 100 

Unidade de medida % de Pessoas 
 
 

Indicador 2B Nenhum. 

Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe todas as pessoas com Ensino Fundamental 
concluído e que estejam dentro ou fora da escola. 

Fórmula de cálculo (População de 16 anos com o ensino fundamental concluído / População de 16 anos) x 100 

Unidade de medida % de Pessoas 
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1.2.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 2 NO PERÍODO  

INDICADOR 
2A 

Percentual da população de 6 a 14 anos que frequentam escola Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

 
  

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 NÃO 

Meta prevista - 95% 95% 95% 95% 96% 96,5% 97% 98% 99% 100% 100%  

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

- 93,30% 93,90% 98,40% 93,58% 88,62% 
 

82,30% 
 

94,10% 
 

96,90%  
 

94,60% 
 

98,4% 
 

93,1% 
 

Meta executada 
no período 
(dado 
extraoficial) 

 
- - - 98,56% - 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
-  

 
-  

 
-  

 

INDICADOR 
2B 

Percentual da população de 16 anos com pelo menos ensino fundamental concluído Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica a 

rede 
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Meta prevista - - - - - - - - - - - -   

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

- - - - - - - - - - - -   

 
Comentário sobre a meta: 

 
         A Equipe Avaliadora observou que a Meta 2 apresentou um percentual inferior ao estipulado no Plano Nacional de Educação (95%). 

Porém, a aferição da Meta 2 do PME de Céu Azul, devido à ausência de indicadores municipais próprios, baseou-se em dados do IBGE 
(Censo Demográfico 2022), INEP e SERE. É importante destacar que o município adota o corte etário aos 6 anos, o que impacta diretamente 
nos resultados observados. Ainda assim, o uso dessas bases oficiais permite uma análise confiável do atendimento escolar na faixa etária 
prevista, contribuindo para o monitoramento da meta e para o planejamento de ações que assegurem a universalização do ensino fundamental.  

 
 
1.2.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 2 NO PERÍODO 
 

Meta 2 Universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos para toda população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e 
garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 
recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 
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2.3 Orientar para que o professor realize 
o acompanhamento individualizado na 
sala de aula, ofertando também de forma 
complementar o atendimento no reforço 
escolar, em contra turno ou paralelo, 
para alunos do ensino fundamental dos 
anos iniciais da rede municipal de 
ensino, com baixo rendimento escolar, 
na vigência do PME – Céu Azul; 

2016 Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

Sim A equipe de assessoria pedagógica realiza 
orientação para os professores nas escolas, 
de acordo com o Cronograma de visitas às 
escolas da rede municipal pela Equipe 
Técnica ou sempre que necessário, realiza 
projeto de reforço em contra turno no 
CAMU para alunos das escolas 
Municipais Leôncio Correia, São 
Cristóvão e Tancredo Neves, nas escolas 
José Bonifácio e Olavo Bilac é ofertado 
aos alunos em contra turno. 

2.5 Promover o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso, da 
permanência e do aproveitamento 
escolar dos alunos, em especial dos 
beneficiários de programas de 
transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, 
preconceitos e violências na escola, 
visando ao estabelecimento de condições 
adequadas para o sucesso escolar dos 
alunos, em colaboração com as famílias 
e com órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude; */**/*** 

2016 Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

Sim  O Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação, implementou a 
Instrução Normativa Nº 
003/2024/SEMED/Céu Azul, que 
normatiza e orienta os estabelecimentos de 
Ensino da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Céu Azul, Estado do Paraná, 
quanto ao Programa de Combate a 
Infrequência e Abandono Escolar e 
utilização do SERP (Sistema Educacional 
da Rede de Proteção). Para mensurar o 
aproveitamento escolar, através da 
Instrução Normativa Nº 
001/2025/SEMED/Céu Azul, estabeleceu 
a aplicação da PROVA CÉU AZUL, aos 
alunos do Ensino Fundamental – 1º ao 5º 
ano da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Céu Azul. 
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2.6 Apoiar programas de busca ativa de 
crianças e adolescentes fora da escola, 
em parceria com órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à 
infância, adolescência e juventude; ** 

2025 Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

Sim  O Município, através da Secretaria 
Municipal de Educação, implementou a 
Instrução Normativa Nº 
003/2024/SEMED/Céu Azul, que 
normatiza e orienta os estabelecimentos de 
Ensino da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Céu Azul, Estado do Paraná, 
quanto ao Programa de Combate a 
Infrequência e Abandono Escolar e 
utilização do SERP (Sistema Educacional 
da Rede de Proteção). 

2.7 Desenvolver estratégias 
pedagógicas que combinem, de maneira 
articulada, a organização do tempo e 
das atividades didáticas entre a escola e 
o ambiente comunitário, considerando 
as especificidades da educação especial 
e das escolas do campo; */**/*** 

2025 Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

Sim   

2.8 Incentivar a relação das escolas com 
instituições e movimentos culturais, a 
fim de viabilizar atividades culturais 
para a livre fruição dos alunos dentro e 
fora dos espaços escolares, assegurando 
ainda que as escolas se tornem polos de 
criação e difusão cultural.  */**/*** 

2025 Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

Sim  O Município por meio da Secretaria de 
Educação visando viabilizar o 
desenvolvimento de atividades culturais, 
com a temática Poesia na Escola 2025, 
realizou o - V Concurso Literário e de 
Desenho, sendo o Concurso de poesias 
para alunos, responsáveis e profissionais 
de educação e Mostra de atividades. 

9494Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
   ESTADO DO PARANÁ 

                                                          CNPJ:   76.206.473/0001-01 
 

22 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

2.11 Assegurar, em regime de 
colaboração, a construção de quadras 
esportivas cobertas e reformas das 
quadras existentes de forma a equiparar 
os espaços físicos em todas as escolas do 
ensino fundamental dos anos iniciais da 
rede municipal, até o final da vigência do 
PME – Céu Azul; * 

2025 Não houve 
 previsão 

Em 
desenvolvimento Não 

As cinco (5) escolas municipais que 
atendem alunos na faixa etária de 6 a 14 
anos possuem quadra coberta.  

2.12 Assegurar, em regime de 
colaboração, a construção de cobertura 
nos parques infantis existentes nas 
escolas da rede municipal de ensino, até 
o final da vigência do PME – Céu Azul; * 

2025 Não houve  
previsão 

Em 
desenvolvimento Não 

Não houve abertura de colaboração com a 
União para cumprir a estratégia 
estabelecida. Portanto não foi possível a 
conclusão desta meta devido à falta de 
recursos financeiros.  

2.13 Assegurar, em regime de 
colaboração, na rede municipal de 
ensino, a construção de novas unidades 
escolares, ampliação e reformas das 
existentes, ouvindo a comunidade 
escolar, atendendo as especificações 
arquitetônicas de acessibilidade e a 
garantia de padrão de qualidade, com 
plano de ação definido, a partir da 
aprovação do PME – Céu Azul; */**/*** 

2025 Não houve  
previsão 

Em 
desenvolvimento Parcialmente 

O município realizou assinatura do 
contrato para construção da Escola 
Municipal São Cristóvão, via cadastro no 
PAR, bem como realizou processo 
licitatório para contratação de empresa 
para manutenções da estrutura física das 
escolas da rede municipal.  
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2.14 Buscar, em regime de colaboração 
com a União, a construção e/ou 
melhorias, do laboratório de ciências, 
laboratório de informática e biblioteca 
nas escolas, assegurando a equidade 
entre as escolas municipais urbanas e do 
campo, até o final da vigência do PME – 
Céu Azul; //** 

2025 Não houve  
previsão 

Em 
desenvolvimento Não 

Não houve abertura de colaboração com a 
União para cumprir a estratégia 
estabelecida. Contudo no ano de 2025 as 
nove instituições escolares do município 
mantiveram a adesão ao Programa 
Educação Conectada, que possibilita via 
recurso federal, a aquisição de 
equipamentos e contratação de serviços 
para instalação de dos mesmos, porém o 
recurso federal disponibilizado não é 
suficiente para implantação de laboratório 
de informática.  

 
1.3. COMPORTAMENTO DA META 3 NO PERÍODO 

 
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para 
toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) 
anos e elevar, até o final do período de vigência do 
PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio 
para 85% (oitenta e cinco por cento). 

2016 Não se aplica a rede municipal de ensino. A faixa etária considerada é 
atendida pela Rede Estadual de Ensino, portanto esta meta será 
avaliada pela Conferência Estadual de Educação. 

 
1.3.1. FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 3A Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta escola ou já concluiu a educação básica.  
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Conceitos e definições Percentual de pessoas de 15 a 17 anos que estão matriculadas no município na Educação Básica. Mede o 
grau de atendimento escolar no município na faixa etária. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas no Ensino Fundamental Regular ou no Ensino Médio Regular / 
Número total de pessoas de 15 a 17 anos) X 100 

Unidade de medida % de Pessoas 

 
Indicador 3B Proporção de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas no ensino médio. 

Conceitos e definições Percentual de pessoas de 15 a 17 anos que estão matriculadas no município no Ensino Médio                             
Regular: Mede a taxa líquida de atendimento no município na faixa etária. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 15 a 17 anos matriculadas no Ensino Médio Regular/ Número total de pessoas de 15 a 
17 anos) X 100 

Unidade de medida % de Pessoas 

 

1.3.2. COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 3 NO PERÍODO  

INDICADOR 
3A 

Percentual da população de 15 a 17 anos que frequenta a escola. Prazo: 2016 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica a 
rede municipal 

Meta prevista - - - - - - - - - - -  -   
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Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- - -  -   

Meta executada 
no período 
(dado 
extraoficial) 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- -  -  -   

INDICADOR 
3B 

Taxa de escolarização liquida no ensino médio da população de 15 a 17 anos.  Prazo: 2025  Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica a 
rede municipal 

Meta prevista - - - - - - - - - - -  -   

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- 
- 

- - -  -   

Meta executada 
no período 
(dado 
extraoficial) 

 
- - 

 
- - 

 
- - 

 
- - 

 
- 

 
- 

 
-  

 
-  

 

Comentários sobre a meta: 

    A referida meta não se aplica a rede municipal de ensino, sendo que a oferta dessa etapa de escolarização não é de responsabilidade 
municipal, contudo, destacamos que o município oferta em contrapartida à rede estadual, o transporte escolar, pagamentos de salários aos 
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motoristas e custos de desgastes com a frota do transporte escolar, utilizando de recursos do salário educação e recursos livres do orçamento 
municipal para atender a demanda de transporte de alunos, incluindo os alunos da rede estadual, da faixa etária especificada nesta meta.  

 

1.3.3. COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 3 NO PERÍODO 

Meta 3 Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e 
elevar, até o final do período de vigência do PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para 85% 
(oitenta e cinco por cento). 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

3.1 Incentivar, na competência 
federativa, em regime de colaboração, o 
Programa de Combate à Evasão 
Escolar, na vigência do PME – Céu 
Azul; ** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal.  

3.2 Fomentar, na competência 
federativa, a implantação de matrículas 
no ensino médio integrado à educação 
profissional, observando-se as 
peculiaridades da população do 
Município; */** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. Esta é uma 
competência de esfera estadual, porém o 
município disponibiliza transporte à todos 
os estudantes, em parceria com o estado, 
considerando os critérios da legislação 
vigente.  

3.3 Assegurar, na competência 
federativa, o acompanhamento e o 
monitoramento do acesso e da 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. Contudo, 
em 2025 o município mantém a Rede de 
Atenção e Proteção à Criança e ao 
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permanência de todos os jovens, em 
especial os beneficiários de programas 
de transferência de renda, no ensino 
médio, quanto à frequência, ao 
aproveitamento escolar e à interação, 
com o coletivo, bem como das situações 
de discriminação, preconceitos e 
violência, práticas irregulares de 
trabalho, consumo de drogas, gravidez 
precoce, em colaboração com as 
famílias e órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à adolescência 
e a juventude;*/** 

Adolescente, a qual é composta por vários 
segmentos da sociedade, sendo Secretaria 
de Educação, Saúde e Assistência Social, 
Conselho Tutelar, escolas da rede 
municipal e rede estadual de ensino, que 
atuam em parceria para sanar situações de 
vulnerabilidade ou violência contra criança 
e adolescente.  

3.4 Promover, na competência 
federativa, a busca ativa da população 
de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos fora 
da escola, em articulação com os 
serviços de assistência social, saúde e 
proteção à adolescência e juventude; 
**/*** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. 

3.5 Promover na competência federativa, 
programas de educação e de cultura para 
os jovens, na faixa etária de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) ano, que estejam fora da 
escola e com defasagem no fluxo escolar; 
**/*** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. 
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3.6 Estimular, na competência 
federativa, a participação dos 
adolescentes nos cursos das áreas 
tecnológicas e cientificas. ** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. 

3.7 Fomentar, na competência 
federativa, a participação dos jovens no 
Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), como critério de acesso à 
educação superior. */** 

Não se 
aplica 

Não se aplica Não se aplica Não se aplica Não se aplica a rede municipal. 

 
1.4. COMPORTAMENTO DA META 4 NO PERÍODO 

 
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 
(dezessete) anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, o acesso à educação básica e ao 
atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na rede regular de ensino, com a 
garantia de sistema educacional inclusivo, de salas 
de recursos multifuncionais, classes, escolas ou 
serviços especializados, públicos ou conveniados. 

 
2025 

Inviável. O relatório de linha de base 2014, primeiro ciclo, utiliza o 
Censo demográfico como fonte de dados. Contudo, as perguntas e as 
alternativas de resposta acerca de deficiências foram elaboradas de 
modo distinto nos Censos Demográficos de 2000 e 2010 e em 2022. 
Há a ausência de padronização/definição conceitual, pois as fontes de 
dados sugeridas (Censo demográfico e escolar) possuem conceitos 
diferentes de deficiências. O censo demográfico engloba todas as 
pessoas (matriculadas ou não) e o censo escolar apenas os 
matriculados. Não temos informações de transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação para as pessoas 
que estão fora da escola. Impossibilidade de desagregação municipal 
ano a ano. Porém o acesso à educação básica a esta população está 
sendo ofertado no município de acordo com a demanda. Os alunos são 
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atendidos no Centro de Atendimento Multidisciplinar – CAMU, Sala 
de Recurso Multifuncional I (atendimento para alunos da rede 
municipal) - e Sala de Recursos Multifuncional II – DV (atendimento 
para toda demanda manifesta). 

 
1.4.1. FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
 
Indicador 4B Percentual de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas habilidades ou superdotação que 

estudam em classes comuns da educação básica. 

Indicador 4A Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a escola. 

Justificativa Inviável. O relatório de linha de base 2014, primeiro ciclo, utiliza o Censo demográfico como fonte de dados. 
Contudo, as perguntas e as alternativas de respostas acerca de deficiências foram elaboradas de modo distinto 
nos Censos Demográficos de 2000 e 2010. Ausência de padronização/definição conceitual, pois as fontes de dados 
sugeridas (Censo demográfico e escolar) possuem conceitos diferentes de deficiências. O censo demográfico 
engloba todas as pessoas (matriculadas ou não) e o censo escolar apenas os matriculados. Não temos informações 
de transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação para as pessoas que estão fora 
da escola. Impossibilidade de desagregação municipal ano a ano. 

Fórmula de cálculo (População de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola / População de 4 a 17 anos          
com deficiência) x 100. 

Unidade de medida Inexistente. 
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Conceitos e definições Inviável. A idade de referência utilizado neste indicador é a variável (NU_IDADE) do Censo Escolar e as 
variáveis código de matrícula (ID_MATRICULA) e idade como sendo no ano de nascimento do aluno, e não mais 
a idade até 31 de março. Essa opção foi assumida para que esse indicador, cujos dados estão disponíveis para os 
municípios, ficasse igual ao nacional. Observa-se que, na série calculada, a vaiável 
(IN_ESPECIAL_EXCLUSIVA), necessária para se calcular o indicador, não foi identificada nos microdados, 
portando foram calculados apenas os indicadores a partir de 2015 à 2020. A partir de 2021 os arquivos de dados 
do Censo Escolar da Educação Básica disponibilizados pelo INEP, não permitem mais verificar deficiências, 
ficando interrompida em 2021 por falta de dados.  

Fórmula de cálculo (Matrículas em classes comuns da educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades superdotação / Total de matrículas na educação básica de alunos 
de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades superdotação) 
x 100. 

Unidade de medida % de pessoas (inexistente). 

 
Indicador 4C Percentual de matriculas na educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas 

habilidades ou superdotação que recebem atendimento educacional especializado. 
Conceitos e definições Inviável. A partir de 2021 os arquivos de dados do Censo Escolar da Educação Básica disponibilizados pelo INEP, 

não permitem mais verificar deficiências e cruzamento de grupos de idades com tipo de classes (se especiais ou 
exclusivas). Dessa forma, para os municípios, a série histórica fica interrompida em 2021 por falta de dados 
publicados.  

Fórmula de cálculo (Número de matrículas de turmas de escolarização em classes especiais ou escolas exclusivas ou cujo aluno está 
em turma de atendimento educacional especializado, da educação básica alunos de 4 a 17 anos de idade com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades superdotação / Total de matrículas na 
educação básica de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades superdotação) x 100. 

Unidade de medida % de Pessoas (inexistente). 

 
 
1.4.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 4 NO PERÍODO 
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INDICADOR 
4A 

Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a 
escola. 

Inexistente 

INDICADOR 
4B 

Percentual de matrículas de alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, TGD e altas 
habilidades ou superdotação que estudam em classes comuns da educação básica. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Sim 

Meta prevista  100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

 
 
-  66,70% 69,00% 75,00%  78,6%  78,00% 

 
78,8% 

 
    -  

 
   -  

 
-  

 
- 

 
- 

Meta 
executada no 
período (dado 
extraoficial) 

 
 
-  100% 100% 100% - 

 
     - 

 
    -  

 
    -  

 
   -  

 
-  

 
-  

 
- 
 

INDICADOR 
4 C 

Percentual da população de 4 a 17 anos de idade com deficiência que frequenta a escola. Inexistente 

 

Comentário sobre a meta: 
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Os indicadores da Meta 4 são inexistentes, assim não foi possível ser mensurado, pois não possuem dados precisos devido a 
impossibilidade de separação dos alunos. No município de Céu Azul, todos os alunos matriculados recebem o atendimento de acordo suas 
necessidades para o melhor desenvolvimento dos mesmos. Nas matriculas no SERE (Sistema Estadual de Registro Escolar), solicita a inclusão 
dos laudos dos alunos que apresentem transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/ superdotação, e através de protocolo 
específico da rede, enviado pelas escolas, avalia-se os alunos e a sua necessidade educacional específica. 

 
1.4.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 4 NO PERÍODO 

 

Meta 4 Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, 
públicos ou conveniados. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

4.4 Aderir aos programas 
suplementares que promovam a 
acessibilidade nas instituições públicas, 
para garantir o acesso e a permanência 
dos alunos com deficiência por meio da 
adequação arquitetônica, da oferta de 
transporte acessível e da 
disponibilização de material didático 
próprio e de recursos de tecnologia 
assistiva, assegurando, ainda, no 

 
 
 

2025 

 
 
 

Manutenção do  
Departamento e 

Educação 

 
 
 

Em 
desenvolvimento 

 
 
 

Sim 

Neste exercício não abriu programa 
suplementar para adesão pelo Município de 
Céu Azul.  
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contexto escolar, em todas as etapas, 
níveis e modalidades de ensino, a 
identificação dos alunos com altas 
habilidades ou superdotação; */**/*** 

4.6  Viabilizar o acompanhamento, o 
monitoramento, o acesso, a 
permanência e o desenvolvimento 
escolar nas escolas da rede municipal de 
ensino, dos alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, 
beneficiários de programas de 
transferência de renda, juntamente com 
o combate às situações de 
discriminação, preconceito e violência, 
com vistas ao estabelecimento de 
condições adequadas para o sucesso 
educacional, em colaboração com as 
famílias e com os órgãos públicos de 
assistência social, saúde e proteção à 
infância, à adolescência e à juventude; 
*/**/*** 

 
 

2025 

 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

 
 

Em 
desenvolvimento 

 
 

Sim 

Para mensurar o aproveitamento escolar, 
através da Instrução Normativa Nº 
001/2025/SEMED/Céu Azul, estabeleceu 
a aplicação da PROVA CÉU AZUL, aos 
alunos do Ensino Fundamental – 1º ao 5º 
ano da Rede Municipal de Ensino do 
Município de Céu Azul. Também é feito o 
acompanhamento e monitoramento das 
aprendizagem, considerando o perfil 
socioeconômico.  

4.7 Buscar parcerias com ações da 
sociedade civil comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, para celebração de Termo de 
Fomento, Colaboração ou Acordos de 
Cooperação, visando ampliar as 
condições de apoio ao atendimento 

 
 

2025 

 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

 
 

Em 
desenvolvimento 

 
 

Sim 

O município realiza anualmente termo de 
Fomento, em colaboração com a 
associação de atendimento educacional 
especializado, com o objetivo de realizar o 
fornecimento de atendimento educacional 
especializado para a demanda de alunos da 
Educação Especial.  
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escolar das pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de 
ensino; **/*** 

4.8 Buscar parcerias com organizações 
da sociedade civil comunitárias,  
confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, para celebração de Termo de 
Fomento, Colaboração, ou Acordos de 
Cooperação, visando ampliar a oferta de 
formação continuada e a produção de 
material didático acessível, assim como 
os serviços de acessibilidade necessários 
ao pleno acesso, participação e 
aprendizagem dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação matriculados na rede 
pública municipal de ensino; */**/*** 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Parcialmente 

A formação continuada é ofertada pela 
Secretaria de Educação em parceria com a 
Associação dos Municípios do Oeste do 
Paraná (AMOP), como também com o 
Núcleo Regional de Educação - Cascavel. 
Além disso o município celebrou Acordo 
de Colaboração com o Programa A União 
Faz a Vida (SICREDI). 

4.9 Buscar parceria com organizações 
da sociedade civil comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, para celebração de Termo de 
Fomento, Colaboração, ou Acordos de 
Cooperação, a fim de favorecer a 
participação das famílias e da sociedade 
na educação inclusiva. //** 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Parcialmente 
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1.5 COMPORTAMENTO DA META 5 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

5 Alfabetizar todas as crianças no máximo até o 3º 
(terceiro) ano do ensino fundamental. 

2025 Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das 
Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP) até 2016. A 
partir de 2023, a Pesquisa Alfabetiza Brasil foi realizada pelo INEP 
determinou o ponto de corte que indica a alfabetização de uma 
criança ao final do 2º ano do ensino fundamental. O padrão nacional 
de desempenho da criança alfabetizada foi estabelecido em 743 
pontos na escala do SAEB. A partir dessa definição, foi possível o 
INEP considerar os percentuais de estudantes que apresentaram 
desempenho igual ou superior ao do ponto de corte, publicando os 
resultados por município, por meio de um único INDICADOR 
CRIANÇA ALFABETIZADA. 

 

1.5.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 

Indicador 5 A Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Leitura 
Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação – 2020 

(INEP). 
Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes em cada escala de proficiência. 

Unidade de medida Escala de Proficiência. 

Indicador 5B Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Escrita. 
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1.5.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 5 NO PERÍODO 
 

INDICADOR 
5 

Taxa de alfabetização de crianças que concluíram o 3º (terceiro) ano do ensino 
fundamental 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 NÃO 

Meta prevista 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%  

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

88,50% - 71,10% 
- - - - - - 81,6% -  -  

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 
(INEP). 

Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes em cada escala de proficiência. 

Unidade de medida Escala de Proficiência. 

Indicador 5C Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Matemática 
Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 

2020 (INEP). 
Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de estudantes em cada escala de proficiência 

Unidade de medida Escala de Proficiência. 
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Meta executada 
no período 
(dado 
extraoficial) 

88,50% - 71,10% 

- - - - - - -  -  -  

 

  

INDICADOR 
5A 

Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Leitura 

Dados indicador 5ª 
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em leitura na ANA 

ANO Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Comentário 

2014 0,0 % 11,5 % 47,3 % 41,2 % Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas 
do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP) até 2016. A partir de 2023, 
a Pesquisa Alfabetiza Brasil foi realizada pelo INEP determinou o ponto 
de corte que indica a alfabetização de uma criança ao final do 2º ano do 
ensino fundamental. O padrão nacional de desempenho da criança 
alfabetizada foi estabelecido em 743 pontos na escala do SAEB. A partir 
dessa definição, foi possível o INEP considerar os percentuais de 
estudantes que apresentaram desempenho igual ou superior ao do ponto 
de corte, publicando os resultados por município, por meio de um único 
INDICADOR CRIANÇA ALFABETIZADA. 

2016 

3,7 % 25,2 % 43,0 % 

    28,1 % 
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INDICADOR 
5B 

Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Escrita  

Dados indicador 5B 
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em escrita na ANA 

ANO Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Nível 5 Comentário 

2014 
0,0 % 2,4 % 0,0 % 

77,0 % 20,6 % Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas 
do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP) até 2016. A partir de 
2023, a Pesquisa Alfabetiza Brasil foi realizada pelo INEP determinou 
o ponto de corte que indica a alfabetização de uma criança ao final do 2º 
ano do ensino fundamental. O padrão nacional de desempenho da 
criança alfabetizada foi estabelecido em 743 pontos na escala do 
SAEB.A partir dessa definição, foi possível o INEP considera os 
percentuais de estudantes que apresentaram desempenho igual ou 
superior ao do ponto de corte, publicando os resultados por município, 
por meio de um único INDICADOR CRIANÇA ALFABETIZADA. 

2016 

0,7 % 5,2 % 0,0 % 

 
 

80,0 % 

 
 

14,1 % 

 

INDICADOR 
5C 

Proficiência dos alunos do 3º ano do Ensino Fundamental em Matemática 

Dados indicador 5A 
Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em matemática na ANA 

ANO Nível 1 Nível 2 Nível 3 Nível 4 Comentário 

2014 1,2 % 10,1 % 17,8 % 71,0 % Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas 
do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP) até 2016. A partir de 2023, 
a Pesquisa Alfabetiza Brasil foi realizada pelo INEP determinou o ponto 
de corte que indica a alfabetização de uma criança ao final do 2º ano do 

2016 3,1 % 15,3 % 26,0 %  
 

111111Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
   ESTADO DO PARANÁ 

                                                          CNPJ:   76.206.473/0001-01 
 

39 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CÉU AZUL - PARANÁ 

55,7 % ensino fundamental. O padrão nacional de desempenho da criança 
alfabetizada foi estabelecido em 743 pontos na escala do SAEB. A partir 
dessa definição, foi possível o INEP considera os percentuais de 
estudantes que apresentaram desempenho igual ou superior ao do ponto 
de corte, publicando os resultados por município, por meio de um único 
INDICADOR CRIANÇA ALFABETIZADA. 
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Comentários sobre a meta: 

Não existe um indicador para essa meta, considerando que a última avaliação ocorreu em 2016, para as turmas de 3º ano e com a 
mudança do período de alfabetização para 2 anos conforme o que prevê a BNCC 2018. Contudo, vale destacar que os profissionais da 
educação da rede municipal que atuam nas classes de alfabetização, juntamente com a equipe de assessoria pedagógica vem utilizando                     
formas e métodos variados para fazer com que o processo da alfabetização se conclua ao final do 2º Ano. O Município também manteve a 
Adesão aos programas voltados à alfabetização, vem direcionando esforços para fortalecer as práticas pedagógicas, investir na formação 
continuada dos professores e acompanhar o desempenho dos estudantes nos anos iniciais. Esses movimentos são essenciais para assegurar 
que o processo de alfabetização ocorra de forma eficaz, reduzindo desigualdades e promovendo uma base sólida para toda a trajetória escolar.  
 

1.5.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 5 NO PERÍODO 

Meta 5 Alfabetizar todas as crianças no máximo até o 3º (terceiro) ano do ensino fundamental. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

5.1 Apoiar os processos pedagógicos de 
alfabetização nos anos iniciais do 
ensino fundamental, articulando-os com 
as estratégias desenvolvidas na pré-
escola, com adesão à formação 
continuada ofertada pela União, dos 
professores alfabetizadores e com apoio 

 
 

2025 

 
 

Manutenção do 
Departamento de 

Educação 

 
 

Em 
desenvolvimento 

 
 

Sim 

O Município manteve a adesão ao 
Programa: Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, no exercício de 
2025. Também deu continuidade as 
formações do Programa Educa Juntos, 
específicas para os professores 
alfabetizados da rede, onde professores 
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pedagógico, a fim de garantir a 
alfabetização de todas as crianças até 
os 8 (oito) anos de idade; /** 

e assessores realizaram formações 
propostas pelo programa.  

5.2 Aderir aos programas nacionais de 
avaliação específicos para aferir a 
alfabetização das crianças, aplicados a 
cada ano, implementando medidas 
pedagógicas para alfabetizar todos os 
alunos até o final do terceiro ano do 
ensino fundamental; */*** 

2025 
Manutenção do 

Departamento de 
Educação 

Em 
desenvolvimento 

Sim 
  

O Município manteve a adesão ao 
Programa: Compromisso Nacional 
Criança Alfabetizada, no exercício de 
2025. Também deu continuidade as 
formações do Programa Educa Juntos, 
específicas para os professores 
alfabetizados da rede, onde professores 
e assessores realizaram formações 
propostas pelo programa. 

5.3 Fomentar o desenvolvimento de 
práticas pedagógicas inovadoras que 
assegurem a alfabetização e favoreçam a 
melhoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem dos alunos consideradas 
as diversas abordagens metodológicas e 
sua efetividade; */*** 

2025 
Manutenção do 

Departamento de 
Educação 

Em 
desenvolvimento 

Sim 
  

 

5.4 Estimular a formação inicial e 
promover a formação continuada de 
professores para a alfabetização de 
crianças, com o conhecimento de novas 
tecnologias educacionais e práticas 
pedagógicas inovadoras; */*** 

2025 
Manutenção do 

Departamento de 
Educação 

Em 
desenvolvimento 

Sim 
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5 .5 Apoiar a alfabetização das pessoas 
com deficiência, considerando as suas 
especificidades, sem estabelecimento de 
terminalidade temporal. *** 

2025 
Manutenção do 

Departamento de 
Educação 

Em 
desenvolvimento 

Sim 
  

 

 
1.6 COMPORTAMENTO DA META 6 NO PERÍODO 

 
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

6 Oferecer educação em tempo integral em, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas 
públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% 
(vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da 
educação básica. 

2025 A meta foi atingida parcialmente, pois o município está ofertando 
atendimento em tempo integral nos Centros Municipais de Educação 
Infantil – Etapa Creche e em uma Escola da Rede Municipal. Para esta 
Meta, toma-se por referência como percentual total (100%), as 08 
unidades educacionais urbanas da Rede Municipal de Ensino. Neste 
quadro, 4 (quatro) escolas atendem alunos em tempo integral, sendo 
estas os Centros Municipais de Educação Infantil Arco-Íris, Raio de 
Sol, Santa Clara e Escola Municipal Tancredo Neves, gerando um 
percentual de 50% (cinquenta por cento) das unidades com 
atendimento em turno integral de pelo menos 7 (sete) horas de 
atividades escolares. As escolas que ofertam a educação em tempo 
integral atendem 18,9% (dezoito vírgula nove por cento) do total de 
alunos matriculados na rede municipal de ensino, de acordo com dados 
levantados junto Sistema Estadual de Registro Escolar – SERE e 
Censo Escolar 2025.  

 
1.6.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 
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Indicador 6A Percentual de alunos da educação básica pública que pertencem ao público alvo da ETI e 

que estão em jornada de tempo integral. 

Conceitos e definições Refere-se aos estudantes da educação básica cujas matrículas de escolarização são em escola 
pública, com jornada cuja duração é, em média, igual ou superior a sete horas diárias. 

Fórmula de cálculo (Número de alunos ETI / Número de alunos matriculados na educação básica pública) x 100 

Unidade de medida % de pessoas 

 
Indicador 6B Percentual de escolas públicas da educação básica que possuem, pelo menos, 25% dos 

alunos do público-alvo da ETI em jornada de tempo integral. 

Conceitos e definições Refere-se as escolas da educação básica cujas matrículas são ofertadas com jornada de 
duração em média, igual ou superior a sete horas diárias. 

Fórmula de cálculo (Número de escolas que possuem pelo menos 25% dos alunos do público-alvo da ETI em 
jornada de tempo integral / Número de escolas que possuem pelo menos um aluno do público- 
alvo da ETI) x 100. 

Unidade de medida % de Escolas 

 
 

1.6.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 6 NO PERÍODO 
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INDICADOR 
6A 

 
   

Percentual de alunos que permanecem pelo menos 7h em atividades escolares.  Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 NÃO    

Meta prevista - 15% 18,88% 19,56% 21,23% 22,9% 23,25% 23,6 % 23,95 % 24,3 % 24,65 % 25%  

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

11,9% 12,60% 12,30% 22% 20,65% 12,85% 

 
10,81% 

 
6,20% 

 
7,03% 

 
3,7% 

 

 
13,41% 

 
18,9% 

 

Meta 
executada no 
período (dado 
extraoficial) 

- - 18,88% 33,33% - - 

 
- 

 
- 

 
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 

INDICADOR 
6B 

Percentual de escolas públicas com alunos que permanecem pelo menos 7h na escola  Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM  

Meta prevista - - 33,35% 35,02% 36,69% 38,36% 40,03% 42,24% 44,18% 46,12% 48,06% 50%  

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

 
33,3% 41,70% 66,70% 33,33% 41,66% 37,50% 

 
37,50% 

 
37,50% 

 
37,50% 

 
37,50% 

 
50% 

 
50% 
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Meta 
executada no 
período (dado 
extraoficial) 

 
- - - 22% - - 

 
- 

 
- 

 
-  

 
- 

 
-  

 
- 

 

 

Comentários sobre a meta:  
 
             O município atingiu parcialmente a meta de atendimento da educação em tempo integral no exercício de 2025, porém com a adesão 
ao Programa Escola em Tempo Integral, instituído pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, que visa fomentar a criação de matrículas em  
todas as etapas e modalidades da educação básica, na perspectiva da educação integral e também prevê assistência técnica e financeira para 
a criação das matrículas em tempo integral, mediante a pactuação realizada com a adesão ao Programa, que teve o início do atendimento no 
exercício de 2025,  proporcionou aumento do percentual de alunos atendidos em período integral, pois vem ampliando o atendimento de 
forma gradativa. Mediante a ampliação da oferta de ensino em período integral em mais uma unidade escolar urbana da Rede Municipal, a 
meta de ofertar atendimento a alunos em Tempo Integral em ao menos 50% (cinquenta por cento) das unidades escolares foi atingida.  
 

1.6.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 6 NO PERÍODO 
 

Meta 6 Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de 
forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 
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6.1 Aderir aos programas federais 
promovendo ações pedagógicas 
articuladas com as secretarias de 
Cultura Esporte, Lazer e Recreação e 
demais órgãos, para o atendimento aos 
alunos da educação em tempo integral, 
durante a vigência do PME – Céu Azul; 
* 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Sim  

 O município manteve a adesão ao 
Programa Escola em Tempo Integral, 
instituído pela Lei nº 14.640 de 31 de 
julho de 2023, realizando a pactuação 
das matrículas e novas matrículas neste 
exercício.  

6.2 Promover, em regime de 
colaboração, a oferta da educação em 
tempo integral, com base em consulta 
prévia e informada nas escolas 
municipais urbanas, de modo a atingir 
50% (cinquenta por cento) das escolas, 
atendendo em cada, no mínimo, 25 % 
(vinte e cinco por cento) dos alunos 
matriculados, até o final da vigência do 
PME – Céu Azul; * 

2018 

Manutenção do 
Departamento e 

Educação  
Manutenção do 
FUNDEB no 

Ensino 
Fundamental 

Em 
desenvolvimento Parcialmente  

 O município manteve a adesão ao 
Programa Escola em Tempo Integral, 
instituído pela Lei nº 14.640 de 31 de 
julho de 2023 e realizou a pactuação e a 
criação de matrículas em tempo integral 
e mesmo com o aumento da oferta de 
atendimento, ainda não foi possível 
atingir o mínimo de 25 % (vinte e cinco 
por cento) dos alunos matriculados.  

6.3 Aderir aos programas federais de 
formação continuada para os 
profissionais do magistério da rede 
municipal de ensino que atuam na 
educação em tempo integral; * 

2025 

Manutenção do 
Departamento e 

Educação 
Manutenção do 
FUNDEB no 

Ensino 
Fundamental 

Não iniciada Não 

 
 
 

Não abriu programas de formação 
continuada no exercício. 

6.6 Promover, com aporte financeiro da 
União, a oferta de educação básica 
pública em tempo integral, por meio de 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Sim 

O município aderiu ao Programa Escola 
em Tempo Integral, instituído pela Lei 
nº 14.640 de 31 de julho de 2023 e neste 
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atividades de acompanhamento 
pedagógico e multidisciplinar, inclusive 
culturais e esportivas, de forma que o 
tempo de permanência dos alunos na 
escola, ou sob sua responsabilidade, 
passe a ser igual ou superior a sete horas 
diárias durante todo o ano letivo; */*** 

Programa Escola 
em Tempo Integral 

exercício ampliou a oferta de vagas, 
conforme a pactuação realizada, 
ampliando as vagas de forma gradativa. 

6.7 Assegurar, em regime de 
colaboração, que as escolas públicas 
tenham padrão arquitetônico e 
mobiliário adequado para atendimento 
em tempo integral; */*** 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Sim 

O município aderiu ao Programa Escola 
em Tempo Integral, instituído pela Lei 
nº 14.640 de 31 de julho de 2023 e 
realizou a aquisição de itens para 
atendimento de alunos em Educação em 
tempo Integral e melhorias na 
infraestrutura física das escolas que 
ofertam esta modalidade.  

6.10 Estimular a oferta de atividades 
voltadas à ampliação da jornada escolar 
de alunos matriculados nas escolas da 
rede pública de educação básica, com 
financiamento da União; */*** 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
Desenvolvimento  Sim 

 O município aderiu ao Programa 
Escola em Tempo Integral, instituído 
pela Lei nº 14.640 de 31 de julho de 
2023, e neste exercício ampliou a oferta 
de vagas. 

6.11 Adotar medidas para otimizar o 
tempo de permanência dos alunos na 
escola, direcionando a expansão da 
jornada escolar, com financiamento da 
União, para o efetivo trabalho escolar, 
combinado com atividades recreativas, 
esportivas e culturais. */ *** 

2025 
Manutenção do 
Departamento e 

Educação 

Em 
desenvolvimento Sim 

Neste exercício ampliou a oferta de 
vagas em turmas em Tempo Integral, de 
Infantil 4 e 5 e Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, com jornada escolar 
superior a 7 horas diárias, onde são 
realizadas atividades que envolvem 
todos os componentes do Currículo e da 
Matriz Curricular da instituição para a 

120120Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

48 
 

Modalidade em Tempo Integral e 
também foi instituída a Política de 
Educação do Tempo Integral, que 
apresenta um conjunto de decisões e 
estratégias públicas que visa 
proporcionar educação integral na rede 
municipal de Céu Azul. 

 
 
1.7 COMPORTAMENTO DA META 7 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

7 Fomentar a qualidade da educação básica em 
todas as etapas e modalidades, com melhoria do 

fluxo escolar e da aprendizagem de modo a atingir 
as seguintes médias para o IDEB: 

Anos iniciais Ensino Fundamental – 2021: 6.9 
Anos finais Ensino Fundamental – 2021: 5.7 

2025 A aplicação da Prova SAEB, se deu na data de 23 de outubro de 
2025 e o resultado relativo à avaliação do corrente ano, será 
divulgado no exercício de 2026.  

 
1.7.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 7A Ideb dos anos iniciais do ensino fundamental 
Conceitos e definições Já calculado e disponibilizado pelo INEP. 
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Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação nos anos iniciais do ensino fundamental x Proficiência média 
padronizada dos alunos do 5º ano do ensino fundamental nas avaliações do Saeb 

Unidade de medida Nota 

 
Indicador 7B Ideb dos anos finais do ensino fundamental 
Conceitos e definições Já calculado e disponibilizado pelo INEP. 
Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação nos anos finais do ensino fundamental x Proficiência média 

padronizada dos alunos do 9º ano do ensino fundamental nas avaliações do Saeb 
Unidade de medida Nota 

 
Indicador 7C Ideb do ensino médio 
Conceitos e definições Já calculado e disponibilizado pelo INEP a partir de 2017. 
Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação do ensino médio x Proficiência média padronizada dos alunos da 3ª 

série do ensino médio na avaliação do Saeb  
Unidade de medida Nota 

 
1.7.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 
 

INDICADOR 
7A 

IDEB nos anos iniciais do ensino fundamental Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM  

Meta prevista  6,5 - 6,5 -   6,7 - 6,9     -  70,0 -  -   
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Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
7,4 - 6,9 - 7,2 

 
  - 

 
6,9 

 
- 

 
7,0 

 
-  

 
-  

 

Meta executada 
no período 
(dado 
extraoficial) 

 

7,4 - 6,9 - 7,2 

 
 
- 
 
 

 
 

6,9 

 
 

  - 

 
 
    -  

 
-  

 
-  

 

 
 

INDICADOR 
7B 

IDEB nos anos finais do ensino fundamental Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica a rede 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
- 4,2 -  5,6  -  5,6 

 
-  

 
5,6 

 
-  

 
5,6 

 
-  

 
- 

 

 
INDICADOR 

7C 

IDEB do ensino médio Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica a rede 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
-  -  -  4,0  -  4,3 

 
-  

  
5,1 

 
-  

 
4,2 

 
-  

 
- 
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Comentários sobre a meta: 

Os indicadores da meta apresentam, no que tange a competência municipal, os índices previstos estão sendo atingidos, isso, devido ao 
comprometimento e profissionalismo de todos. 

   

1.7.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 7 NO PERÍODO 
 

Meta 7 Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo 
escolar e da aprendizagem de modo a atingir as seguintes médias para o IDEB: 

                                   Anos iniciais Ensino Fundamental – 2021: 6.9 
                                  Anos finais Ensino Fundamental – 2021: 5.7 

Estratégias (da meta acima indicada) Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

7.9 Aderir a programas da União, de 
forma a incentivar a implementação de 
práticas pedagógicas inovadoras que 
assegurem a melhoria do fluxo escolar e 
a aprendizagem; */ *** 

2025 Não houve previsão Em 
desenvolvimento Não 

 
Não houve abertura de Programas. 

7.15 Garantir, em regime de colaboração 
financeira da União, a aquisição de 
equipamentos básicos adaptados e 
softwares educacionais específicos para 
o atendimento ao alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento 

2025  Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

  Sim Foi realizada adesão no Sistema SIMEC 
- PAR., porém não abriu adesão para 
novos programas de colaboração para o 
município neste exercício. 
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a altas habilidades ou superdotação, na 
vigência do PME – Céu Azul; */*** 

7.19 Aderir ao programa nacional de 
formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico da Secretaria Municipal 
de Educação; * 

2025  Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

  Não  Não abriu demanda para adesão. 

7.22 Garantir, nos currículos escolares, 
conteúdos sobre a História e as Culturas 
Afro-Brasileira e Indígenas e 
implementar ações educacionais, nos 
termos das Leis nº 10.639, de 9 de janeiro 
de 2003, e 11.645, de 10 de março de 
2008, assegurando-se a implementação 
das respectivas Diretrizes Curriculares 
Nacionais, por meio de ações 
colaborativas com fóruns de educação 
para a diversidade étnico-racial, 
conselhos escolares, equipes 
pedagógicas e a sociedade civil; 
*/**/*** 

2025  Não houve 
previsão 

Em 
desenvolvimento 

  Sim  O Município por meio do Decreto Nº 
7.229, de 7 de junho de 2024, instituiu 
normas complementares às Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnico-Raciais e para o 
ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana no município de 
Céu Azul – PR e realizou formações com 
a temática sobre Cultura Afro-Brasileira 
e Africana para os professores da rede 
municipal.  

 
 

1.8 COMPORTAMENTO DA META 8 NO PERÍODO 
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

8 Elevar a escolaridade média da população de 18 
(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a 
alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no 
último ano de vigência deste Plano, para as 
populações do campo, da região de menor 
escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por 
cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média 
entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – 
IBGE. 

2025 Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe os 
anos de estudos de todas as pessoas. Informação disponível somente 
para anos censitários. 

 
1.8.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 8A Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos de idade. 
Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as pessoas na faixa etária 

selecionada. Informação disponível somente para anos censitários. 
Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade / Total da população de 18 a 29 anos 

de idade 
Unidade de medida Inexistente 

 
Indicador 8B Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos de idade residente na área rural. 

Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as pessoas na faixa etária 
selecionada. Informação disponível somente para anos censitários 
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Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade residente no campo / População de 
18 a 29 anos de idade residente no campo. 

Unidade de medida Inexistente. 

 
Indicador 8C Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos pertencente aos 25%  mais pobres (renda 

domiciliar per capita). 
Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as pessoas. Informação 

disponível somente para anos censitários. 
Fórmula de cálculo Soma dos anos de estudo das pessoas na faixa etária de 18 a 29 anos de idade pertencentes aos 25% mais pobres / 

População de 18 a 29 anos de idade pertencente aos 25% mais pobres 
Unidade de medida Inexistente. 

 
Indicador 8D Razão percentual entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa etária de 18 a 29 anos. 

Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe anos de estudos todas as pessoas. Informação 
disponível somente para anos censitários. 

Fórmula de cálculo (Soma dos anos de estudo de negros 'pretos e pardos' na faixa etária de 18 a 29 anos de idade / População de negros 
'pretos e pardos' de 18 a 29 anos de idade // Soma dos anos de estudos de não negros 'brancos e amarelos' na faixa 
etária de 18 a 29 anos de idade / população de não negros 'brancos e amarelos' de 18 a 29 anos de idade. 

Unidade de medida Inexistente; 

 
1.8.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 8 NO PERÍODO 

 
 Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos de idade. Prazo: 2025 Alcançou indicador? 

127127Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

55 
 

INDICADOR 
8A 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
Não mensurado 

 
- 

 
     -  

 
- 

 
-  

 
- 

 

 
 

INDICADOR 
8B 

Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos de idade 
residente na área rural. 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
                                    Não mensurado 

 
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 
- 

 

 
INDICADOR 

8C 

Escolaridade média, em anos de estudo, da população de 18 a 29 anos 
pertencente aos 25% mais pobres (renda domiciliar per capita). 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
                                     Não mensurado 

  
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 

 
INDICADOR 

8D 

Razão percentual entre a escolaridade média de negros e não negros na faixa 
etária de 18 a 29 anos 

Prazo: 2025 Alcançou indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 
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Comentários sobre a meta: 

 

Não existe dado oficial para esse indicador, diante disso não foi possível apresentá-los. Destaca-se que o município tem 
responsabilidade com a oferta do EJA fase I, que embora ofertando classes de alfabetização no exercício de 2025 não houve procura. Os 
demais indicadores são disponíveis apenas para anos censitários. 

 

1.8.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 8 NO PERÍODO 
 

Meta 8 Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no 
mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da 
região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
                                     Não mensurado 

  
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 
- 
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8.1 Aderir nas competências federativas, 
aos programas e às tecnologias 
estabelecidas em nível nacional e/ou 
estadual, para a correção de fluxo, 
acompanhamento pedagógico 
individualizado, recuperação e 
progressão parcial, bem como priorizar 
os estudantes com rendimento escolar 
defasado, considerando as 
especificidades dos segmentos 
populacionais considerados; */**/*** 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Não 

 
 
 
 

Não se aplica.  

8.4 Desenvolver, na competência 
federativa, parceria com as áreas de 
saúde e assistência social, ações para o 
acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola para os segmentos 
populacionais considerados, identificar 
motivos de absenteísmo e colaborar para 
a garantia de frequência e apoio à 
aprendizagem, de maneira à estimular a 
ampliação do atendimento desses 
estudantes na rede pública regular de 
ensino; ** 

 
 
 

2025 

Não houve previsão 
 

 

Em 
desenvolvimento Não 

 
 
 
 
 
Não se aplica.  
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8.5 Promover, na competência 
federativa, busca ativa da população com 
quinze anos ou mais fora da escola 
pertencentes aos segmentos 
populacionais considerados, em parceria 
com as áreas de assistência social, saúde 
e proteção à juventude; ** 

2025 

Não houve previsão 
 

 

Em 
desenvolvimento Não 

 
 
 
Não se aplica. 

 
 

1.9 COMPORTAMENTO DA META 9 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

9 Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 
(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três 
inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o 
final da vigência deste PNE, erradicar o 
analfabetismo absoluto e reduzir em 50% 
(cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo 
funcional.  

2025 Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe se 
a pessoa sabe ler ou escrever. Informação disponível somente para 
anos censitários.  

 
1.9.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 9A Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. 
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Indicador 9B Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade. 
Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe a escolaridade dos indivíduos, uma vez que 

"analfabetismo funcional" foi conceituado no PNE em Movimento como baixa escolaridade. Informação disponível 
somente para anos censitários. 

Fórmula de cálculo (População de 15 anos ou mais de idade que não concluiu os anos iniciais do ensino fundamental ou não sabe 
ler/escrever / Total da população com 15 anos ou mais de idade) x 100 

Unidade de medida Inexistente 

 
1.9.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 9 NO PERÍODO 

 

Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que informe se a pessoa sabe ler ou escrever. Informação 
disponível somente para anos censitários. 

Fórmula de cálculo (População com 15 anos ou mais de idade que sabe ler e escrever / Total da população com 15 anos ou mais de 
idade) x 100 

Unidade de medida Inexistente 

 
INDICADOR 

9A 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
Não mensurado. Dados não encontrados.  

 
- 

 
     -  

 
- 

 
- 

 
- 

 

 Taxa de analfabetismo funcional de pessoas de 15 anos ou mais de idade. Prazo: 2025 Alcançou 
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Comentários sobre a meta: 

A análise da Meta 9 do PME de Céu Azul torna-se limitada devido à indisponibilidade de dados públicos municipais e anuais que 
indiquem se a população sabe ler ou escrever. As informações existentes são disponibilizadas apenas em anos censitários, o que inviabiliza o 
monitoramento contínuo da meta. O município de Céu Azul, oferta a fase I de EJA com classes de alfabetização, porém não houve procura no 
exercício de 2025. 
 

1.9.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 9 NO PERÍODO 
 

Meta 9 Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três 
inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo 
absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

 
INDICADOR 

9B 

indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

 
                      Não mensurado. Dados não encontrados. 

 
-  

 
-  

 
-  

 
- 

 
- 
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9.2 Realizar, na competência federativa, 
diagnóstico dos jovens e adultos com 
ensino fundamental e médio incompletos, 
para identificar a demanda ativa por 
vagas na educação de jovens e adultos;  

2025 

 
Não houve previsão 

Em 
desenvolvimento Não  

 
 
Não há fontes de indicadores para aferir 
a demanda. 
 

9.6 Incentivar, na competência 
federativa, a integração dos segmentos 
empregadores, públicos e privados, e os 
sistemas de ensino, para promover a 
compatibilização da jornada de trabalho 
dos empregados com a oferta das ações 
de alfabetização e de educação de jovens 
e adultos; 

2025 Não houve previsão  Em 
desenvolvimento   Não  

 
 
 
 
Não houve demanda manifesta. 

9.7 Aderir, na competência federativa, 
aos programas de capacitação 
tecnológica da população jovem e adulta, 
direcionados para os segmentos com 
baixos níveis de escolarização formal e 
para os alunos com deficiência, de forma 
que favoreçam a efetiva inclusão social e 
produtiva dessa população; */** 

2025 Não houve previsão  Não iniciada Não  

 
Não houve abertura de programa de 
adesão.  

 
 
1.10 COMPORTAMENTO DA META 10 NO PERÍODO 
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

10 Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das matrículas de educação de jovens e adultos nos 
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à 
educação profissional. 

2025 A faixa etária considerada é atendida pela rede Estadual de Ensino. 
Meta específica da rede estadual de ensino.  
 

 
1.10.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 10A Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na forma integrada à educação profissional 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP). No município não há a oferta dessa demanda. 

Fórmula de cálculo (Matrículas da Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio integrada à Educação 
Profissional / Total de matrículas da Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio) x 100 

Unidade de medida Inexistente 

 
1.10.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 
 

INDICADOR 
10A 

Percentual de matrículas da educação de jovens e adultos na forma integrada à 
educação profissional  

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 
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Comentários sobre a meta: 

O município não tem a incumbência de ofertar essa modalidade de ensino, não possuindo assim dados para o indicador. 

 
1.10.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 10 NO PERÍODO 

 

Meta 10 Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e adultos nos 
ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

10.1 Incentivar programas de jovens e 
adultos voltados a formação integrada a 
educação profissional. 

      2025 
 

Não se aplica  
 

Outro  Não  

Não se aplica a rede municipal.  
 
 
 
 
 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%  
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10.2 Estimular a formação de 
trabalhadores, por meio da oferta dos 
anos iniciais do Ensino Fundamental da 
Educação de JOVENS e Adultos 

2025 

 
Não houve previsão 

Concluída  Sim  

 
O município realizou a oferta de vagas 
para a Educação de Jovens e Adultos – 
anos iniciais do Ensino Fundamental, 
mas não houve demanda manifesta.  
 

 

1.11   COMPORTAMENTO DA META 11 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

11 Triplicar as matrículas da educação profissional 
técnica de nível médio, assegurando a qualidade da 
oferta e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da 
expansão no segmento público. 

2025 Não se aplica a Rede Municipal de Educação. 
A faixa etária considerada é atendida pela rede Estadual de Ensino.  
 

 
1.11.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 11A Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio. 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP).  
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Fórmula de cálculo (Matrículas da Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio integrada à Educação 
Profissional / Total de matrículas da Educação de Jovens e Adultos de nível fundamental e médio) x 100 

Unidade de medida Número de matrículas.  

 
Indicador 11B Participação do segmento público na expansão da EPT de Nível Médio. 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP).  

Fórmula de cálculo ((Matrículas no ano – matrículas em 2013) público / (matrículas no ano – matrículas 2013) total))  
x 100 

Unidade de medida % de matrículas.  

 
Indicador 11C Expansão acumulada da EPT de Nível Médio pública. 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação - 
2020 (INEP).  

Fórmula de cálculo ((Matrículas no ano – matrículas em 2013) público / (matrículas em 2013) público)) x 100 

Unidade de medida % de matrículas.  

 
1.11.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 11 NO PERÍODO 
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INDICADOR 

11A 

Número absoluto de matrículas em EPT de nível médio. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

0 0 33 55 40 34 17  Inexistente  Inexistente  Inexistente Inexistente 89  

 
INDICADOR 

11B 

Participação do segmento público na expansão da EPT de Nível Médio. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

Expansão 
2013-2014 

Expansão 
2013-2015 

Expansão 
2013-2016 

Expansão 
2013-2017 

Expansão 
2013-2018 

Expansão 
2013-2019 

Expansão 
2013-2020 

Expansão 
2013-2021 

Expansão 
2013-2022 2023 

2013-2023 
2024 

2013-2024 
2025 

2013-2025 
Não se 
aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente 100%  

 
INDICADOR 

11C 

Expansão acumulada da EPT de Nível Médio pública. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

Expansão 
2013-2014 

Expansão 
2013-2015 

Expansão 
2013-2016 

Expansão 
2013-2017 

Expansão 
2013-2018 

Expansão 
2013-2019 

Expansão 
2013-2020 

Expansão 
2013-2021 

Expansão 
2013-2022 2023 

2013-2023 
2024 

2013-2024 
2025 

2013-2025 
Não se 
aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  
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Comentários sobre a meta: 

Calculado conforme Relatório do 5º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação -2024 (INEP). A equipe 

avaliadora ressalta que a oferta dessa modalidade não é atendida pelo município. 

 

1.11.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 11 NO PERÍODO 
 

Meta 11 Triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, assegurando a qualidade da oferta 
e pelo menos 50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

Sem estratégias municipais. Meta 
específica do Sistema Estadual e 
Nacional de Ensino.  

-  -  -  -  -  

 

1.12   COMPORTAMENTO DA META 12 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  
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12 Elevar a taxa bruta de matrícula na educação 
superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa 
líquida para 33% (trinta e três por cento) da 
população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, 
pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas 
matrículas, no segmento público. 

2025 Não se aplica a Rede Municipal de Educação. 
 
A faixa etária considerada é atendida pelas Redes Estadual e Federal 
de Ensino, portanto, esta meta será avaliada pelas Conferências 
Estadual e Nacional de Educação. 

 
1.12.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 

 
Indicador 12B Taxa de escolarização líquida ajustada na educação superior da população de 18 a 24 anos.  
Conceitos e definições Inviável para município. A) PNAD é pesquisa amostral; B) Censo educação Superior não informa 

endereço do aluno; usar endereço da matrícula concentrará no município a faixa etária dos estudantes 
que se deslocam para estudo; C) Grande parte dos municípios não possui nível superior em seu 
território. 

Fórmula de cálculo (População de 18 a 24 anos que frequenta ou já concluiu curso de graduação / Total da população de 
18 a 24 anos) x 100 

Indicador 12A Taxa de escolarização bruta na educação superior da população de 18 a 24 anos. 
Conceitos e definições Inviável para município. A) PNAD é pesquisa amostral; B) Censo educação Superior não informa 

endereço do aluno; usar endereço da matrícula concentrará no município a faixa etária dos estudantes 
que se deslocam para estudo; C) Grande parte dos municípios não possui nível superior em seu 
território. 

Fórmula de cálculo (Total da população que frequenta cursos de graduação / Total da população de 18 a 24 anos) x 100 

Unidade de medida Inexistente. 
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Unidade de medida Inexistente. 

 
Indicador 12C Participação do segmento público na expansão de matrículas de graduação.  
Conceitos e definições Inviável para município.  
Fórmula de cálculo (Variação das matrículas em cursos de graduação de IES públicas no período / Variação total das 

matrículas em cursos de graduação no período) x 100 
Unidade de medida Inexistente. 

 
1.12.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 12 NO PERÍODO 

 
 

INDICADOR 
12A 

Taxa de escolarização bruta na educação superior da população de 18 a 24 anos. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  

 
INDICADOR 

12B 

Taxa de escolarização líquida ajustada na educação superior da população de 18 a 24 
anos. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 
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Comentários sobre a meta:  

A implementação da meta 12 não é de competência do município, porém o mesmo entra com colaboração para auxiliar no transporte 

dos acadêmicos. O município possui polo acadêmico de ensino a distância, o qual presta apoio, disponibilizando recursos financeiros para 

manutenção do polo. A meta é inviável para município devido os seguintes fatores, não se tem dados:  

A) PNAD é pesquisa amostral; 

B) Censo educação Superior não informa endereço do aluno; usar endereço da matrícula concentrará no município a faixa etária dos                                                       

estudantes que se deslocam para estudo; 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  

 
INDICADOR 

12C 

Participação do segmento público na expansão de matrículas de graduação. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

Expansão 
2013-2014 

Expansão 
2013-2015 

Expansão 
2013-2016 

Expansão 
2013-2017 

Expansão 
2013-2018 

Expansão 
2013-2019 

Expansão 
2013-2020 

Expansão 
2013-2021 

Expansão 
2013-2022 2023 2024 2025 Não se 

aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  

143143Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

71 
 

C) Grande parte dos municípios não possuem nível superior em seu território, ou alguns possuem apenas ensino superior privado, 

resultando em divisão zero no setor público, assim, não existe uma chave comum para municípios em modalidade de ensino.  

 
1.12.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 12 NO PERÍODO 

 
 

Meta 12 Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 
33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade 
da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

12.6 Constituir Unidade Executora 
Própria representativa do Polo UAB, 
para formalização dos procedimentos 
necessários ao recebimento dos 
repasses do Programa Dinheiro Direto 
na Escola, no primeiro ano após a 
aprovação do PME – Céu Azul; **** 

 
2016 

 
Não previsto 

 
Não iniciada 

 
Não  

Inviável. Somente os polos presenciais 
da modalidade Universidade Aberta do 
Brasil (UAB), estão habilitados a 
receber recursos do Programa Dinheiro 
Direto na Escola, e até o momento os 
cursos ofertados no Polo UAB – Céu 
Azul, são na modalidade à distância.  

12.7 Promover a gestão democrática do 
Polo UAB, por meio da constituição do 
Conselho Escolar e Associação de 
Acadêmicos e Mestres, no primeiro ano 
após a aprovação do PME – Céu Azul; 
****  

 
2016 

 
Não previsto 

 
Não iniciada 

 
Não  

Inviável. 
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1.13 COMPORTAMENTO DA META 13 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

13 Elevar a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente 
em efetivo exercício no conjunto do sistema de 
educação superior para 75% (setenta e cinco por 
cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e 
cinco por cento) doutores. 

2025 Não se aplica a Rede Municipal de Educação. 
 
A presente meta refere-se a atendimentos dos sistemas Estadual e 
Nacional de Educação. Serão avaliadas pelas Conferências Estadual 
e Nacional de Educação. 

 
1.13.1 FICHA METODOLÓGICA DO INDICADOR MUNICIPAL NA META 13 

 

 

Indicador 13A Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. 
Conceitos e definições Não se aplica para o município.  
Fórmula de cálculo Docentes com mestrado ou doutorado na Educação Superior / Total de docentes na Educação Superior) 

x 100 
Unidade de medida % de docentes. 

Indicador 13B Percentual de docentes com doutorado na educação superior. 
Conceitos e definições Não se plica para o município.  
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1.13.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 13 NO PERÍODO 

 

 

 

Fórmula de cálculo Docentes com doutorado na Educação Superior / Total de docentes na Educação Superior) x 100 

Unidade de medida % de docentes. 

 
INDICADOR 

13A 

 
Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  

 
INDICADOR 

13B 

Percentual de docentes com mestrado ou doutorado na educação superior. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta executada 
no período 
(dado oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  
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1.13.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 13 NO PERÍODO 
 

Meta 13 Elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres e doutores do corpo docente em 
efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, 
do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

Sem estratégias municipais. Meta 
específica do Sistema de Educação 
Superior.  

-  -  -  -  -  

 
Comentários sobre a meta: 

A referida meta não permite um indicador municipal, pois a oferta dessa etapa de estudos não é de responsabilidade do município, 

não se aplica a municípios. O limitador é que o indicador só é possível ser replicado para municípios em que há oferta da educação superior. 

Ainda assim, o dado é pouco fidedigno, pois o professor pode ou não residir no mesmo município da instituição de ensino superior. A                                  

fonte de dados é o Censo do Ensino Superior do INEP.  A alternativa seria não medir o indicador para município, pois não avalia o alcance 

da meta no âmbito municipal. 

 

1.14  COMPORTAMENTO DA META 14 NO PERÍODO  
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

14 Elevar gradualmente, em articulação com o Estado 
e União, o número de matrículas na pós-graduação 
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e 
cinco mil) doutores. 

2025 Não se aplica a Rede Municipal de Educação. 
 
A presente meta refere-se a atendimentos dos sistemas Estadual e 
Nacional de Educação. Serão avaliadas pelas Conferências Estadual 
e Nacional de Educação. 

 

1.14.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 
 

 

 
1.14.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 

Indicador 14A Número de títulos de mestrado concedidos por ano. 
Conceitos e definições Não se aplica ao município.  
Fórmula de cálculo Número de mestrado concedidos por ano no País.  

Unidade de medida Número de títulos de Mestrados no ano. 

Indicador 14B Número de títulos de doutorado concedidos por ano. 
Conceitos e definições Não se aplica ao município.  
Fórmula de cálculo Número de títulos de doutorado concedidos por ano. 

Unidade de medida Número de títulos de Doutorado no ano. 
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Comentários sobre a meta: 

Nessa meta não foi possível apurar um indicador oficial, considerando a oferta desse nível não se aplica ao município. O limitador 
para o indicador, é que a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) divulga o dado apenas para o estado, 
ressaltando-se que esse dado se refere ao estado onde foi concedido o título. O dado não é disponível para municípios. 
 

 
INDICADOR 

14A 

Número de títulos de mestrado concedidos por ano. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  

 
INDICADOR 

14B 

Número de títulos de doutorado concedidos por ano. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se aplica 

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente Inexistente  
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1.14.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 14 NO PERÍODO 
 

Meta 14 Elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação 
anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

Sem estratégias municipais. Meta 
específica dos entes federados 
responsáveis pela oferta da educação 
superior.  

-  -  -  -  -  

 

1.15   COMPORTAMENTO DA META 15 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

150150Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

78 
 

15 Garantir, em regime de colaboração entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no 
prazo de vigência deste PNE, política nacional de 
formação dos profissionais da educação de que 
tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado 
que 98% (noventa e oito por cento) de todos os 
professores e as professoras da educação básica 
municipal possuam formação específica de nível 
superior, obtida em curso de licenciatura plena. 

 
2025 

Para aferição do percentual de professores com formação em 
ensino superior, tomou-se os dados provenientes do Censo 
Escolar de 2025, considerando 88 Professores concursados, sendo 
que destes 39 possuem dois padrões, totalizando 127 (cento e 
vinte e sete) professores e 76 (setenta e seis) professores de 
Educação Infantil concursados, sendo o total geral de 203 
professores e destes 192 ou 94,58% (noventa e quatro vírgula 
cinquenta e oito por cento) apresentam a formação em nível 
superior.  

 
1.15.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 15A Proporção de docências da educação infantil com professores cuja formação superior está 

adequada à área de conhecimento que lecionam. 
Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional 

de Educação - 2020 (INEP). 
Fórmula de cálculo Quantidade de docências da educação infantil com professores cuja formação superior está 

adequada à área de conhecimento que lecionam / Quantidade total de docências da 
educação infantil) x 100 

Unidade de medida % de Docentes. 

 
Indicador 15B Proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental com professores cuja 

formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 
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Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional 
de Educação - 2020 (INEP). 

Fórmula de cálculo (Quantidade de docências dos anos iniciais do ensino fundamental com professores cuja 
formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam / Quantidade total 
de docências dos anos iniciais do ensino fundamental) x 100 

Unidade de medida % de Docentes. 

 
Indicador 15C Proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental com professores cuja 

formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional 
de Educação - 2020 (INEP). 

Fórmula de cálculo (Quantidade de docências dos anos finais do ensino fundamental com professores cuja 
formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam / Quantidade total 
de docências dos anos finais do ensino fundamental) x 100 

Unidade de medida % de Docentes. 

 
Indicador 15D Proporção de docências do ensino médio com professores cuja formação superior está 

adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional 
de Educação - 2020 (INEP). 

Fórmula de cálculo (Quantidade de docências do ensino médio com professores cuja formação superior está 
adequada à área de conhecimento que lecionam / Quantidade total de docências do ensino                                       
médio) x 100 

Unidade de medida % de Docentes. 
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1.15.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 15 NO PERÍODO 

 
INDICADOR 

15 
98% dos professores possuam formação específica superior. Prazo: 2025 Alcançou 

indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 NÃO 

Meta prevista - 88% 91,61% 92,32% 92,32% 93,03% 93,86% 94,69% 95,52% 96,35% 97,18% 98%  

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

- 57,10% 91,62% 90,81% 92,41% 90,54% 
 

92,43% 
 

94,06% 
 

94,03% 
 

96,98% 
 

95,52% 
 

94,58% 
 

INDICADOR 
15A 

Proporção de docências da educação infantil com professores cuja formação 
superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

 
58,7% 

59,5% 65,7% 70,2% 59,2% 

 
62,6% 

 
64,9% 

 
82% 

 
75,6% 

 
84,5% 

 
 

 
83,6% 

 
- 

 

INDICADOR 
15B 

Proporção de docências dos anos iniciais do ensino fundamental com professores cuja               
formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 
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2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

 
48,9% 52,1% 62,1% 58,2% 60,8% 

 
67,4% 

 
65,8% 

 
73% 

 
63,9%  

 
77,5% 

 
77,1% 

 
- 

 

INDICADOR 
15C 

Proporção de docências dos anos finais do ensino fundamental com professores 
cuja formação superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

 
79,3% 68,0% 76,6% 82,9% 80,3% 

 
81,8% 

 
78,0% 

 
77% 

 
71,8% 

 
76,5% 

 
74,0% 

 
- 

 

INDICADOR 
15D 

Proporção de docências do ensino médio com professores cuja formação 
superior está adequada à área de conhecimento que lecionam. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 Não se 
aplica 

Meta executada 
no período (dado 
oficial) 

 
75,6% 64,0% 73,2% 84,2% 84,6% 

 
65,8% 

 
80,8% 

 
69% 

 
77,8%  

 
69,3% 

 
74,6% 

 
- 

 

 

Comentários sobre a meta:  
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A Comissão de Avaliação e Monitoramento, observou que a maioria dos profissionais da rede municipal tem formação em                            
nível superior. Os dados referente a 2025, não estão disponíveis, impossibilitando aferir os indicadores 15A, 15B, 15C E 15D da meta neste 
período.  

 

1.15.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 15 NO PERÍODO 
 

Meta 15  Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo 
de vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que tratam os incisos 
I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que 98% (noventa e 
oito por cento) de todos os professores e as professoras da educação básica municipal possuam formação 
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura plena. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

15.2 Aderir à política nacional de 
formação continuada aos profissionais 
da educação e de outros segmentos que 
não os do magistério; 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Sim 

O Município realizou a adesão aos 
cursos disponibilizados aos 
profissionais da educação e estimula a 
participação nos mesmos.  

 

1.16 COMPORTAMENTO DA META 16 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  
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16 Formar, no que concerne a pós-graduação, 50% 
(cinquenta por cento) dos professores da educação 
básica, até o último ano de vigência deste PNE, e 
garantir a todos (as) os (as) profissionais da 
educação básica formação continuada em sua área 
de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de 
ensino. 

2025 A partir de 2021 os arquivos de dados do Censo Escolar da 
educação básica disponibilizados pelo INEP, não permitem 
verificar a pós graduação por professor, apenas os totais (assim, um 
professor que possua especialização, mestrado e doutorado seria 
contabilizado três vezes e vários municípios ficaram com mais de 
100% dos professores pós-graduados), bem como não possuem 
informações sobre formações continuadas. Dessa forma, para os 
municípios, a série histórica fica interrompida em 2021 por falta de 
dados. Contudo, para aferição do percentual de professores com 
formação em nível de pós-graduação, tomou-se os dados 
provenientes do Censo Escolar de 2025. Esse percentual de 
professores com formação em Pós Graduação se refere aos 
professores concursados na Rede Municipal de Ensino, que 
totalizam 203 padrões, sendo destes 185 com a formação em nível 
de pós-graduação, ou seja, 91,13% (noventa e um vírgula treze por 
cento), o que configura que essa meta foi alcançada. 

 
1.16.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 16A Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou stricto sensu. 
Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de 

Educação - 2020 (INEP). 
Fórmula de cálculo (Professores com pós-graduação / Total de professores) x 100 
Unidade de medida % de Professores  

 
Indicador 16B Percentual de professores da educação básica que realizaram cursos de formação continuada 
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Conceitos e definições Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento das Metas do Plano Nacional de 
Educação - 2020 (INEP). 

Fórmula de cálculo (Professores com formação continuada / Total de professores) x 100 
Unidade de medida % de Professores. 

 
1.16.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 16 NO PERÍODO 

 

INDICADOR 
16A 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou 
stricto sensu 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM 

Meta prevista -  -  50% 50% 50% 50% 50% 50% 50% 50% 50% 50%  

Meta executada 
no período 

(dado oficial) 

 
-  -  82,03% 79,88% 71,72% 

 
81,75% 

 
88,10% 

 
92,5% 

 
-  

 
- 

 
-  

 
-  

 

INDICADOR 
16B 

Percentual de professores da educação básica com pós-graduação lato sensu ou 
stricto sensu 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM 

Meta executada 
no período 

(dado oficial) 

 
65,1% 68,7% 71,7% 73,5% 76,1% 

 
72,9% 

 
76,7% 

 
-  

 
-  

 
-  

 
-  

 
- 
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Comentários sobre a meta: 

 
Com relação ao indicador 16B, o número de profissionais que realizam formação continuada ofertada pela Secretaria Municipal de 

Educação é de 100% e existem professores que buscam outras formações, capacitações e estudos, porém não tem dados oficiais registrados. 
 

1.16.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 16 NO PERÍODO 
 

Meta 16  Formar, no que concerne a pós-graduação, 50% (cinquenta por cento) dos professores da educação básica, 
até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais da educação básica 
formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações 
dos sistemas de ensino. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

16.1 Garantir a oferta a todos os 
professores da rede municipal de ensino, 
em regime de colaboração com 
instituições públicas e privadas, 
formação continuada de, no mínimo, 40 
(quarenta) horas anuais, respeitando a 
concepção teórica e metodológica 
adotada pelo Currículo Básico para 
Escola Pública Municipal - Região Oeste 
do Paraná - Associação dos Municípios 
do Oeste do Paraná (AMOP); 

2025 Não houve previsão Concluída Sim 

Em virtude da implantação da BNCC, 
houve mudança na nomenclatura do 
documento " Currículo Básico para 
Escola Pública Municipal - Região 
Oeste do Paraná ", este passou a se 
intitular Proposta Pedagógica Curricular 
- Rede Pública Municipal - Região 
Oeste do Paraná. O município organizou 
sua Proposta Pedagógica baseada neste 
documento e também no Currículo da 
Rede Estadual Paranaense - CREP. O 
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Município, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação oferta a 
formação continuada para os 
professores da rede.  

 
1.17   COMPORTAMENTO DA META 17 NO PERÍODO 

 
Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético 

17 Valorizar os (as) profissionais do magistério das 
redes públicas de educação básica de forma a 
equiparar seu rendimento médio ao dos (as) demais 
profissionais com escolaridade equivalente, até o 
final do sexto ano de vigência deste PNE. 

2025 Inviável para município.  
A) PNAD é pesquisa amostra, não identificando-se, portanto, fonte 
de dados publicados, desagregados e atualizados por município 
sobre rendimento médio de profissionais do magistério e demais 
profissionais assalariados;  
B) Tentou-se utilizar a RAIS como alternativa, no entanto, todos os 
professores estaduais encontram-se registrados na capital do estado 
(Curitiba) e consta na base de dados 94 municípios sem registros 
para professores na rede municipal. 

 
1.17.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 17A Razão entre salários dos professores da educação básica, na rede pública (não federal) e não 

professores, com escolaridade equivalente 

Conceitos e definições Inviável para município. 
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Fórmula de cálculo (Rendimento bruto médio mensal dos profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica, com nível superior completo / Rendimento bruto médio mensal dos demais 
profissionais assalariados com o mesmo nível de escolaridade) x 100 

Unidade de medida % de Rendimento. 

 
1.17.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 17 NO PERÍODO 

 
INDICADOR 

17A 
Razão entre salários dos professores da educação básica, na rede pública (não 

federal) e não professores, com escolaridade equivalente.  
Prazo: 2025 Alcançou indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 NÃO  
(por falta de dados) 

Meta executada 
no período 

(dado oficial) 

- - - - - - - - - - -   

 
Comentários sobre a meta: 
 

A análise da Meta relacionada ao rendimento médio dos profissionais do magistério revela-se inviável para o município de Céu 
Azul devido à ausência de fontes de dados consistentes e atualizadas em nível municipal. A PNAD, por ser uma pesquisa amostral, não 
fornece informações desagregadas por município, impossibilitando sua utilização para esse fim. A tentativa de recorrer à RAIS também se 
mostrou insuficiente, pois os professores da rede estadual estão registrados na capital, Curitiba, distorcendo os dados, além de constar 
que 94 municípios não possuem registros de professores nas redes municipais. Esse cenário evidencia uma significativa limitação na 
disponibilidade de dados, dificultando o monitoramento preciso da meta e reforçando a necessidade de aprimoramento dos sistemas de 
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informação sobre o magistério. 

 

1.17.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 17 NO PERÍODO 
 

Meta 17  Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas de educação básica de forma a equiparar 
seu rendimento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto 
ano de vigência deste PNE 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

17.2 Garantir o cumprimento do Plano 
de Cargos, Carreira, Remuneração e de 
Valorização do Magistério da rede 
municipal de ensino de Céu Azul, 
consultando a categoria quanto à 
atualização ou reformulação; 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Sim 

 

17.3 Garantir infraestrutura e insumos 
pedagógicos com equidade nas unidades 
escolares municipais, assegurando 
melhor desempenho dos profissionais do 
magistério e padrão de qualidade, a 
partir da aprovação do PME – Céu Azul; 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Sim 

 

 

1.18   COMPORTAMENTO DA META 18 NO PERÍODO 
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Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético 

18 Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da 
educação básica e superior pública de todos os sistemas 
de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica pública, tomar como 
referência o piso salarial nacional profissional, definido 
em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da 
Constituição Federal.  

2016 Em 15 de junho de 2018 foi promulgada a Lei nº 1.947/2018, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal de Céu Azul – PR, alterada pela Lei 
nº 2.483, de 12 de junho de 2023 e Lei nº 2.649, de 20 de agosto 
de 2025, com a promulgação da qual, o município passou a garantir 
o pagamento do piso salarial nacional diretamente na tabela de 
vencimentos dos professores. Essa atualização assegura que a 
remuneração mínima da categoria seja devidamente respeitada, 
fortalecendo a valorização profissional e trazendo mais 
transparência e equidade à estrutura salarial do magistério 
municipal. 

 
1.18.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 18A Percentual de unidades federativas que possuem PCR dos profissionais do magistério. 

Conceitos e definições Não se aplica a municípios. 
Fórmula de cálculo Nenhum 

Unidade de medida Inexistente.  

 
Indicador 18B Percentual de unidades federativas que preveem o limite máximo de 2/3 da carga horária para 

atividades de interação com os educandos. 
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Conceitos e definições Não se aplica a municípios. Informação não publicizada. 
Fórmula de cálculo Nenhum  

Unidade de medida Inexistente.  
 

1.18.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 18 NO PERÍODO 
 

INDICADOR 
 

Indicadores Nacionais - Inexistente para o município  Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM  

Meta 
executada no 
período (dado 

oficial) 

- - - - - - - - - - -  -  

Comentários sobre a meta: 

  Segundo o Instituto Paranaense de Desenvolvimeto Econômico e Social – IPARDES, os indicadores desta fonte são nacionais e referem-
se à situação nos estados da federação, porém, o município de Céu Azul, possui Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, instituído pela Lei nº 1.947/2018 – de 15 de junho de 2018. No que diz respeito à hora atividades, está  contemplado na 
Lei do Plano de Cargos, Carreira e  Remuneração, em seus Artigos 55, 56 e 57. A jornada de trabalho dos profissionais do magistério em 
função docente (20h ou 30h semanais) será dividida proporcionalmente à sua duração, em uma parte para o desempenho de atividades de 
interação  com os alunos e outra parte de atividades complementares ao exercício da docência. As horas destinadas aos profissionais do 
magistério para atividades complementares ao exercício da docência será de 33% (trinta e três) por cento da jornada de trabalho. Em relação 
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a tomar como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal, o município passou a garantir o pagamento do piso 
salarial nacional diretamente na tabela de vencimentos dos professores. 

 
1.18.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 18 NO PERÍODO 

 
Meta 18 Assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da 

educação básica e superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 
profissionais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional, 
definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

18.2 Realizar o acompanhamento dos 
profissionais iniciantes na rede municipal 
de ensino, supervisionados por equipe de 
profissionais, e gestores escolares, a fim de 
fundamentar, com base em avaliação 
documentada, a decisão pela efetivação 
após o estágio probatório; 

2025 Não previsto Concluída Sim 

A avaliação de desempenho e estágio 
probatório está sendo realizada desde o ano 
de 2018, quando estas foram 
regulamentadas a partir da Aprovação da 
Lei Nº 1.947/2018, bem como realizada 
pela comissão municipal designada para 
realizar a avaliação de estágio probatório.  

18.3 Assegurar, na rede pública municipal, 
a existência de Comissão de profissionais 
do magistério, para subsidiar a 
reestruturação e implementação do Plano 
de Carreira de acordo com as mudanças da 
legislação educacional vigente, a qualquer 

2025 Não previsto Concluída Sim 

 A partir da publicação da Lei do Plano de 
Carreira, a rede possui nomeada a 
Comissão de Gestão do Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério 
Público Municipal, para realizar o 
acompanhamento da execução do plano.  

164164Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

92 
 

tempo; 

 
 

1.19   COMPORTAMENTO DA META 19 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético 

19 Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, 
para a efetivação da gestão democrática da 
educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à consulta pública à comunidade 
escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo 
recursos e apoio técnico da União para tanto. 

2016 A efetivação da presente meta se deu no ano de 2018, por ocasião 
da promulgação da   Lei nº 1.947/2018, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Céu Azul – PR. O processo de escolha para Diretor 
Escolar ocorreu em 13 novembro de 2024, de acordo com a Lei nº 
2.406, de 9 de setembro de 2022, e o disposto no Edital nº 027, de 
12 de agosto de 2024 – Município de Céu Azul, que dispõe sobre o 
processo de escolha de Profissionais da Educação para o 
provimento da função de Diretor das Escolas e CEMEIs da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Céu Azul, gestão 2025/2026 e dá 
outras providências.  

 
1.19.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

 
Indicador 19A Percentual das escolas públicas que selecionam diretores por meio de processo seletivo qualificado e 

eleição com participação da comunidade escolar. 
Conceitos e definições Nenhum 
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Fórmula de cálculo (Quantidade de escolas públicas que selecionam diretores por meio de processo seletivo qualificado e 
eleição com participação da comunidade escolar/Quantidade total de escolas públicas) x 100 

Unidade de medida % de escolas públicas – Inexistente. 
Comentário A partir de 2021 os arquivos de dados do Censo Escolar da Educação Básica disponibilizados pelo 

INEP, não publicou as informações sobre as escolas públicas que selecionam diretores por meio de 
processo seletivo qualificado e eleição com participação da comunidade escolar. Dessa forma, para 
os municípios, a série histórica fica interrompida em 2021 por falta de dados. 

 

1.19.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 19 NO PERÍODO 
 

INDICADOR 
19A 

Percentual das escolas públicas que selecionam diretores por meio de 
processo seletivo qualificado e eleição com participação da comunidade 
escolar. 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM 

Meta prevista  - - - - - 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%  

Meta 
executada no 
período (dado 
oficial) 

- - - - - 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%  

 
Comentários sobre a meta:  
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Com a implementação da Lei nº 2.406/2022, que regulamenta o processo de escolha dos diretores das unidades educacionais da rede 
municipal de ensino, mediante avaliação de mérito, desempenho e consulta à comunidade escolar, os profissionais que se colocam à 
disposição, devem atender os critérios estabelecidos pela referida lei, de formação mínima (formação superior em  Pedagogia ou outra 
licenciatura com pós-graduações que contemplam a gestão escolar), tempo de serviço entre outros e também passam por formações 
específicas e devem atingir a nota mínima exigida na prova escrita de conhecimentos, bem como apresentar o Plano de Gestão, para estarem 
aptos a passar pela consulta à Comunidade Escolar.  Reitera-se que o professor escolhido e aprovado mediante consulta à Comunidade 
Escolar é nomeado pelo chefe do Poder Executivo e a Secretaria realiza um acompanhamento constante do trabalho desenvolvido pelas 
gestões. Em 2024, foi realizado o processo de escolha dos diretores das escolas da rede municipal para a gestão 2025-2026, cujo mandato 
está em andamento.  

 

1.19.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 19 NO PERÍODO 
 

Meta 19 Assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a efetivação da gestão democrática da educação, 
associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito 
das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

19.3 Assegurar a oferta de cursos de 
formação para os gestores escolares, a 
fim de subsidiar a definição de critérios 
objetivos para o provimento destas 
funções. *** 

2025 Não previsto Concluída Sim No exercício de 2024 foi ofertado a 
todos os professores efetivos da rede 
municipal, que tivessem interesse, o 
curso preparatório para gestores na 
Educação.  
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19.4 Aderir aos programas nacionais de 
apoio e formação de conselheiros dos 
Conselhos de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB, dos 
Conselhos de Alimentação Escolar - CAE 
e de outros e aos representantes 
educacionais em demais conselhos de 
acompanhamento de políticas públicas; 

2025 Não previsto Em 
desenvolvimento Sim 

Não houve abertura de programas de 
formação promovidos pelo governo 
federal. 

19.28 Realizar estudos sobre a 
viabilidade de implantação do Sistema 
Municipal de Ensino, cumprindo o Artigo 
23 da Constituição Federal e sua Lei 
Complementar; 

2025 Não previsto Não iniciado Não 

No momento, o município de Céu Azul, 
não possui aporte financeiro e estrutura 
administrativa para a implantação do 
Sistema próprio de Ensino. 

 

1.20   COMPORTAMENTO DA META 20 NO PERÍODO 
 

Meta Texto da meta Prazo Observações/Relato sintético  

20 Ampliar o investimento público em educação 
pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 
7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB 
do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, 
no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do 
PIB ao final do decênio. 

2025 A efetivação da presente meta depende da União. 

  

168168Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

96 
 

1.20.1 FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 
 

Indicador 20A Percentual de despesa orçamentária pública municipal em educação em relação ao Produto Interno 
Bruto (PIB) municipal (a preços correntes). 

Conceitos e definições Mensura a participação das despesas municipais em educação no PIB municipal 
Fórmula de cálculo (Despesa orçamentária pública municipal em educação / Produto interno bruto) X 100 
Unidade de medida % despesas/PIB 

 
Indicador 20B Percentual da despesa liquidada em educação no orçamento liquidado total. 

Conceitos e definições Mensura a participação das despesas municipais em educação no orçamento público municipal. 
Fórmula de cálculo (Despesa orçamentária pública municipal em educação / Orçamento público municipal) X 100 
Unidade de medida % despesas 

 
1.20.2 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DA META 20 NO PERÍODO 

 

INDICADOR 
20A 

Percentual de despesa orçamentária pública municipal em educação em 
relação ao Produto Interno Bruto (PIB) municipal (a preços correntes). 

Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM  

Meta 
executada no 
período (dado 

oficial) 

2,2% 2,2% 2,0% 2,3% 2,1% 2,5% 1,6%     -      -  -  -  -  
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INDICADOR 
20B 

Percentual da despesa liquidada em educação no orçamento liquidado total. Prazo: 2025 Alcançou 
indicador? 

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 SIM 

Meta 
executada no 
período (dado 

oficial) 

 
26,4% 

 
26,3% 

 
27,2% 

 
30,1% 

 
27,8% 

 
27,7% 

 
25,8% 

    
28,1% 

     
28,9% 

 
 
-  

 
 
-  

 
- 

 

 
 Comentarios sobre a meta:  
 

 O município cumpre a Lei que determina o investimento de 25% na Educação, por vezes, investe mais do que a lei determina, levando em 
consideranção o ano de referência e os fatores internos e externos. No ano de 2025, de janeiro à outubro, o percentual investido na Educação 
foi de 29,75% (vinte e nove vírgula setenta e cinco por cento). 

 
1.20.3 COMPORTAMENTO DAS ESTRATÉGIAS DA META 20 NO PERÍODO 

 
 

Meta 20 Ampliar o investimento público em educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% 
(sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do País no 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no 
mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do decênio. 
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Estratégias  Prazo Previsões 
Orçamentárias 

Status Alcançou 
Estratégia? 

Observações 

20.4 Dar cumprimento à Lei de 
Responsabilidade Educacional, a partir 
de sua aprovação, assegurando padrão 
de qualidade na educação básica; * 

2025 Não Previsto     Não iniciada Não A Lei não foi implementada até o 
momento.  

20.5 Garantir ações de controle e 
fiscalização para que o aumento dos 
recursos financeiros vinculados à 
educação sejam investidos integralmente 
na manutenção e desenvolvimento do 
ensino da educação infantil e do ensino 
fundamental anos iniciais e na 
valorização dos profissionais da 
educação do município de Céu Azul; 

2025 Não Previsto Em 
desenvolvimento Sim  

20.6 Assegurar a transparência da 
arrecadação e aplicação dos recursos 
financeiros, garantindo que os conselhos 
de controle social e sociedade civil 
tenham acesso ao acompanhamento; 

2025 Não Previsto Em 
desenvolvimento Sim  

20.8 Condicionar ao financiamento da 
União, a ampliação dos recursos no 
atendimento às demandas da educação 
infantil, para cumprimento das metas e 
estratégias, a partir da aprovação do 
PME – Céu Azul; */*** 

2025 Não Previsto Não iniciada Não Não houve financiamento da União. 
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20.10 Aplicar 50% (cinquenta por cento) 
das verbas transferidas pelo governo 
federal do Fundo Social do Pré-Sal, 
royalties e participações especiais, 
referentes ao petróleo e à produção 
mineral, em manutenção e 
desenvolvimento da educação pública 
municipal, na vigência do PME – Céu 
Azul; ***** 

2025 Não Previsto Não iniciada Não Não houve transferência de verbas. 

20.11 Aplicar 50% (cinquenta por cento) 
das verbas transferidas pelo governo 
federal do Fundo Social do Pré-Sal, 
royalties e participações especiais, 
referentes ao petróleo e à produção 
mineral, em salários dos profissionais do 
magistério público municipal, na 
vigência do PME – Céu Azul; ***** 

2025 

Não Previsto 

Não iniciada Não Não houve transferência de verbas. 

20.12 Sugerir que sob determinação, 
regulamentação e fiscalização do Poder 
Legislativo, 40% (quarenta por cento) do 
montante do retorno do superávit anual 
da referida Casa de Leis, seja revertido 
de forma vinculada para a Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de 
priorizar de forma participativa da 
Comunidade Escolar e Poder Público, 
investimento em ampliações e 
revitalizações dos estabelecimentos de 

2025 

Não Previsto 

Não iniciada Não Sugestão não foi acatada. 
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ensino da rede pública municipal; 

20.13 Aderir e implementar o Custo 
Aluno Qualidade (CAQ) como parâmetro 
para o financiamento da educação 
pública municipal, a partir d o cálculo e 
acompanhamento regular dos 
indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e 
remuneração dos profissionais do 
magistério em aquisição, manutenção, 
construção e conservação de instalações 
e equipamentos necessários ao ensino e 
em aquisição de material didático-
escolar, alimentação e transporte 
escolar, na vigência do PME-Céu Azul. 

2025 Não Previsto Não iniciada Não CaQ não foi implementado pela União. 

20.14 Assegurar a execução do Plano de 
Ações Articuladas, dando cumprimento 
às metas de qualidade estabelecidas e as 
estratégias de apoio técnico e financeiro 
voltadas à melhoria da gestão 
educacional, à formação de professores e 
profissionais da educação, de serviço de 
apoio escolar, à ampliação e ao 
desenvolvimento de recursos 
pedagógicos e à melhoria e expansão da 
infraestrutura física da rede escolar 

2025 Não Previsto Em 
desenvolvimento Parcialmente Solicitação efetuada junto ao PAR. 
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pública, durante a vigência do PME – 
Céu Azul; * 

20.16 Acompanhar e desenvolver 
legislações previstas no PNE que tratam 
do investimento público na educação, 
definindo o Custo Aluno Qualidade 
(CAQ) como parâmetro de referência 
para dotação orçamentária e do 
financiamento da educação da rede 
municipal de ensino do município de 
Céu Azul. 

2025 Não Previsto Não iniciada Não CaQ não foi implementado pela União. 

 
 
 
 
2. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES  

 
Após a análise detalhada do Plano Municipal de Educação, observou-se que o Governo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, tem se empenhado no cumprimento das metas e estratégias previstas. No entanto, algumas estratégias não foram efetivadas 

porque sua execução depende diretamente de ações de responsabilidade dos governos Estadual ou Federal. É importante destacar que diversas 

metas presentes no plano decenal não são de competência exclusiva da rede municipal, enquanto outras exigem atuação conjunta entre os três 

níveis de governo. 

174174Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025Quinta-Feira, 18 de Dezembro de 2025 EDIÇÃO Nº: 3960EDIÇÃO Nº: 3960



 

  

 
 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

                    Município de Céu Azul 
                    Estado do Paraná 

                    Secretaria Municipal de Educação 

102 
 

Verificou-se que, para que todas as metas fossem atingidas até 2025, seria necessário implementar novas ações, especialmente naquelas 

que dependem de aporte financeiro dos entes Estadual e Federal. O monitoramento do PME evidenciou que justamente as estratégias que não 

foram executadas são aquelas que exigiam recursos externos e atuação em regime de colaboração. 

Constatou-se ainda que, durante o período analisado, o Governo Municipal aplicou na Educação percentuais superiores ao mínimo 

constitucional de 25%, alcançando 29,75% (vinte e nove vírgula setenta e cinco por cento) no período de janeiro a outubro de 2025. 

Destaca-se que a utilização de dados provenientes do IBGE (2022), IPARDES e Censo Escolar 2025 tornou o processo de atribuição 

de indicadores às metas bastante complexo. Em alguns casos, a falta de dados oficiais atualizados comprometeu ou até impossibilitou a aferição 

precisa dos resultados. Além disso, certos dados podem não refletir exatamente a realidade do município no período avaliado, já que parte 

deles é gerada em anos anteriores ao monitoramento. 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação do PME de Céu Azul analisou todos os níveis e modalidades de ensino contemplados no 

plano, identificando metas e estratégias que requerem planejamento adicional para serem alcançadas. O objetivo é subsidiar a formulação de 

políticas públicas que garantam condições adequadas de oferta educacional, valorizem a diversidade e fortaleçam a inclusão social. 

 

A seguir, são apresentadas as metas e estratégias que não foram executadas ou tiveram execução parcial, acompanhadas de suas 

respectivas justificativas. 

 

META 1 do Plano Municipal de Educação contém dezenove estratégias, sendo que o município executou dezessete estratégias. Estratégia 1.4 

“garantir que, ao final da vigência deste PME, seja inferior a 10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil 

das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais 
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baixo, tendo como referência os programas sociais existentes.” Não atingimos este percentual de 10% estabelecido, mas no ano de 2025, o 

município atendeu em 100% a demanda manifesta, não tendo lista de espera para nenhum dos CEMEIS Municipais. A estratégia 1.9, referente 

à cobertura nos parques infantis existentes nos Centros Municipais de Educação Infantil, não foi possível a construção de cobertura, pois não 

houve abertura de termo de colaboração entre os entes federados. 

 

META 2 do plano Municipal de Educação contém dezesseis estratégias, sendo que o município executou doze destas estratégias. As estratégias 

2.11 e 2.12 não foram executadas devido à falta de recursos financeiros como justificado na Meta anterior, contudo as 5 (cinco) escolas 

municipais que atendem alunos na faixa etária de 6 a 14 anos possuem quadra coberta. A estratégia 2.14 também não foi executada por não ter 

havido abertura de regime de colaboração com a União.  

 

META 4 do plano Municipal de Educação que diz “Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 

multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.” A meta contém nove estratégias, sendo que o município 

executou todas as estratégias. A meta 4 não possui indicador para o Município, porém o acesso à educação básica a esta população está sendo 

ofertado no município de acordo com a demanda. Os alunos são atendidos no Centro de Atendimento Multidisciplinar – CAMU, Sala de 

Recurso Multifuncional I (atendimento para alunos da rede municipal) - e Sala de Recursos Multifuncional II – DV. O município atende à 

demanda manifesta e também realiza anualmente, parceria com a Escola de Educação Especial– APAE/Céu Azul, mediante transferência de 
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recursos do FUNDEB para custear o atendimento a 50% (cinquenta por cento) dos alunos da educação especial, declarados no Censo Escolar, 

conforme estabelecido na legislação vigente.  

 

META 5 do Plano Municipal de Educação, que diz “Alfabetizar todas as crianças no máximo até o 3º (terceiro) ano do ensino fundamental. 

A meta contém cinco estratégias e o município executou todas. A partir de 2019, todas as avaliações externas serão identificadas como SAEB. 

O 3º ano do Fundamental, que era coberto pela ANA, deixa de ser avaliado. Essa mudança acontece por causa da Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC), que estabelece o fim do ciclo de alfabetização no 2º ano e não mais no 3º. A meta 5 não possui indicador para o Município. 

  

META 6 do plano Municipal de Educação contém onze estratégias e com a adesão ao Programa Federal - Escola em Tempo Integral, no 

exercício de 2025, proporcionou que o município conseguisse executar as mesmas em sua maioria, sendo as estratégias 6.1, 6.2, 6.5, 6.6, 6.7, 

6.10, sendo estas específicas de oferta de educação em tempo Integral. A Estratégia 6.3, não foi executada devido a não abertura de programas 

pelo governo. As demais estratégias já foram executadas. 

 

META 7 do plano Municipal de Educação contém vinte e oito estratégias, sendo que o município executou vinte e seis destas estratégias. A 

estratégia 7.9 não foi executada, pois não houve abertura de programas da União com vistas a incentivar a implementação de práticas 

pedagógicas inovadoras. Já a estratégia 7.19, não abriu programa federal para adesão. 

 

META 15 do plano Municipal de Educação, para aferição do percentual de professores com formação em ensino superior tomou-se os dados 

provenientes do Censo Escolar de 2025, considerando um total de 203 padrões de professores concursados e destes professores 94,58% 
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(noventa e quatro vírgula cinquenta e oito por cento) apresentam a formação em terceiro grau, o que configura que essa meta não foi alcançada 

neste exercício.  A meta contém três estratégias e o município executou todas.  

  

META 16 do plano Municipal de Educação, o Indicador 16, o qual estabelece para o município que 50% dos professores possuam formação 

em nível de pós graduação, sendo que do total de 203 padrões, destes 185 possuem a formação em nível de pós-graduação, ou seja, 91,13% 

(noventa e um vírgula treze por cento), o que configura que essa meta foi alcançada.  A meta contém três estratégias e o município executou 

todas.  

 

META 17 não foi apresentado dado municipal para aferir a equiparação salarial entre servidores que possuem o mesmo nível de formação 

superior.  

 

Meta 18 referente ao Plano de Carreira Docente está concluída e sendo cumprida, pois a rede municipal de ensino possui o Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, instituído pela Lei nº 1.947, de 15 de junho de 2018, com previsão de elevação de 

nível por promoção de formação profissional e continuada, garantia de um terço de hora-atividade na composição da jornada de trabalho e 

pagamento do Piso Salarial Nacional, com aplicação do piso em todos os níveis e classes da tabela salarial, de acordo com a Lei Municipal nº 

2.649, de 20 de agosto de 2025. 

 

META 19 do plano Municipal de Educação contém trinta estratégias, sendo que o município executou vinte e oito destas. A estratégia 19.4 

não foi executada pois não houve abertura de programa de formação em regime de colaboração. Quanto à estratégia 19.28, sobre a viabilidade 
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de implantação do Sistema Municipal de Ensino, cumprindo o Artigo 23 da Constituição Federal e sua Lei Complementar, o município de Céu 

Azul, no momento não possui aporte financeiro e estrutura administrativa para a implantação do Sistema próprio de Ensino. 

 

META 20 do plano Municipal de Educação contém dezesseis estratégias, sendo que o município executou seis destas estratégias. A estratégia 

20.4 não foi executada, pois a Lei não foi implementada até o momento. A estratégia 20.5, não houve aumento dos recursos financeiros. Quanto 

à estratégia 20.8, não abriu financiamento da União.  As estratégias 20.10 e 20.11, não foram executadas em virtude de não ter ocorrido 

transferência de verbas. Em relação à estratégia 20.12, a sugestão de que 40% do superávit fosse repassado à Secretaria de Educação não foi 

acatada. Quanto às estratégias 20.13 e 20.16, salienta-se que o CAQ não foi implementado. A estratégia 20.14 foi executada parcialmente, pois 

foi efetuada a solicitação junto ao PAR. 

 

Concluído o processo Monitoramento do Plano Municipal de Educação, com base nas informações apresentadas, observa-se que Céu 

Azul avançou significativamente na execução das estratégias previstas no PME, mas ainda enfrenta desafios importantes para garantir o pleno 

cumprimento das metas. De modo geral, o município deve concentrar esforços em três eixos principais: redução de desigualdades de acesso, 

fortalecimento do regime de colaboração e ampliação e segurança de financiamento, além de melhorar a disponibilidade de indicadores 

próprios. 

Em síntese, o município de Céu Azul apresentou elevado nível de execução das estratégias do PME no decênio 2015-2025 e alcançou 

avanços importantes, especialmente em inclusão, alfabetização, tempo integral e valorização docente. Entretanto, para atingir plenamente as 

metas, é necessário enfrentar entraves estruturais, sobretudo de financiamento, colaboração federativa e produção de indicadores, garantindo 

assim um planejamento educacional mais robusto, continuado e alinhado às necessidades da rede municipal. É importante destacar que a 
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maioria das estratégias já foram executadas dentro do prazo, algumas estão em andamento e as que não foram executadas até o momento são 

as que dependem de colaboração da União ou abertura de programas de colaboração.  

 

 

 

 

______________________________ 
Josiane Inês Hoger 

Presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação 
 Decreto nº 7.565/2025 
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